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TVR 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.944, de 19 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Caucaia, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01233/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.051422/2012-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº 01.784.785/0001-01, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 01 de julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Caucaia, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1457/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.944/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4944/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no
CNPJ nº 01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650508 e o código CRC 1E9C3BFF.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4650508

Portaria 4944 (4650508)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 234





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40673/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.051422/2012-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771641 e o código CRC 0BB374D2.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4771641

Ofício 40673 (4771641)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.051422/2012-51

Interessado: Associação Beneficente Maria Pinto

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.784.785/0001-01

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Caucaia

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4684185         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684185 e o código CRC 3CD60E98.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4684185

Informe Processual SEARC 4684185         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53000 051422/2012^51 

SEAPA/SCE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES'1 m n 2 ' U M 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53650.002079/1998 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE M A R I A PINTO, sediada na localidade de Caucaia / CE, 
tem validade até 01/07/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 26 de outubro de 2012. 

A L I A FROEMMIffG 
Chefe dèServiço 

ntfCGRC 

Requerimento Vol. 1 (0083993)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 3
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Pot * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Rubrica 6)h 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2510/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.051422/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Beneficente Maria Pinto para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Caucaia / CE, em virtude do não cumprimento do disposto no subitem 20.2 da 
Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Beneficente Maria Pinto para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/07/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, a qual que deveria ter sido 
requerida no período compreendido entre 01/04/2012 e 01/07/2012, ou seja, entre o terceiro e o 
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, 
restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Beneficente Maria Pinto e pelo encaminhamento 
de oficio comunicando à entidade da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31 de outubro de 2012. 

T Á E I A ^ R O E M M I N ' 
Chefe de Serviço I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntfCGRC 

Requerimento Vol. 1 (0083993)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 4



De acordo. Expeça-se oficio à entidade 

Brasília, ? / dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Out,! 

SAMIR AMANDO GRANJ 
Coordenador-Geral de 

ÍA NOBRE M A I A 
Radiodifusão Comunitária 

nj753000.051422/2012/CGRC 

Requerimento Vol. 1 (0083993)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 5



\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 q 5 ^ /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, * \ \ de outubro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Beneficente Maria Pinto 
Rua Galiente, 966 - Parque Potira 
61.600-000 Caucaia-CE 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.051422/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Beneficente Maria Pinto, entidade autorizada 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia / CE, não 
manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e considerando que a 
autorização se expirou em 01/07/2012, informamos que essa coordenação opinou pela não 
renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2510/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^•RubttaLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k A ~ 

AMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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CORRCKX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÉSIL 

AVISO ~* 
RECEBIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJO 

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA D E P O S T A G E M / DATE DE DEPOT 

_ / _ y 
UNIDADE D E P O S T A G E M / BUREAU DE DÉPgj 

l á o: 
«•3 s 
85 Ë 

LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E E N C H E R C O 

N T 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
H Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
[_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
1*5 Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 Brasília-DF ' : 

• » ' I 1 L 

J L 
SIL 

1 
J 

•í 

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  

NOME O U RAZÃO S O C I A L [ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R 

O f . 3952 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

ENDEREÇO / ADRESSi 53000 .051422 /12 J L_J I L 

J 1 1 I L_]_ 
C E P / CODE POSTAL 

REPRESENTANTE LEGAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 
RUA GALIENTE, 966 - PARQUE POTÍRA 
61600-000 CAUCAIA/CE 

J 1 I L 

DECLARAÇÃO D E C O N T E Ú D O l&UJfcl I O A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION ' 

A S S I N A T U R A D O R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N A T U R E Z A DO E N V I O / NATURE DE L'ENVOI 

J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
I 1EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

N Ô M E LEGÍVEL D O R E C E B E D O R * / NO*4LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA D E R E C E B I M E N T O 
DATE D E LIVRATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IL/Il /its 

N° D O C U M E N T O D E IDENTIFICAÇÃO DO 
R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U B R I C A E MAT. DO E M P R E G A D O 
sl6:A7oemïïma 

Mat-S 180.892-5 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / APRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
F C 0 4 6 3 / 1 6 

1 2 NOV 2012 

1 1 4 x 1 8 6 mm s 

• 
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çK/ü/vv . . r / t ^ ^ r s w c c ^ o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTO 

CAUCAIA, 20 DE NOVEMBRO DE 2012. 

AO 
COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITATARIA 
SR°.: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE LIMA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
REFERÊNCIA: Ofício n°: 3952/2012/CGRC/SCE-MC 

Processo n°: 53000.051422/2012 

Senhor Samir Amando, 

Em resposta ao ofício n°: 3952/2012/CGRC/SCE - MC, referente ao 
processo n° 53000.051422/2012, queremos antecipadamente agradecer a 
sua pessoa a oportunidade a nós concedida para continuidade do serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia/CE. Informamos ainda 
que a rádio continua em pleno funcionamento e por um desconhecimento 
de nossa pessoa no tocante de nossa manifestação para a continuidade do 
funcionamento da mesma, fomos informados da resolução conforme nota 
técnica n° 2510/2012/CGRC/SCE-MC a não renovação da outorga,. Onde 
queremos pedir que a desconsidere, pois, é de nosso interesse a 
continuidade deste serviço. 

Solicitamos ainda de sua pessoa o mais breve possível informação a 
cerca de alguma documentação a qual se faz necessária para continuidade 
da renovação de outorga. 

Ciente de sua atenção e mais uma vez agradecida pela sua 
consideração, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Mariírlvone da Silva Borges 
(Presidente) 

Rua Galiente - n° 966 - Parque Potira - Caucaia/CE. 
Fone: (85) 3237.1230 / (85) 8853.2980 

CNPJ: 01.784.785/0001-01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 055720/2012-11 

22/11/2012-08:05 
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ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . o V _ a C _ % 

AO 
COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITATÁRIA 
SR°.: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE LIMA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
REFERÊNCIA: Ofício n°: 3952/2012/CGRC/SCE-MC 

Processo n°: 53000.051422/2012 

Senhor Samir Amando, 

Em resposta ao ofício n° 3925/2012, referente ao processo n° 
53000.051422/2012, vimos através informar através deste que a 
Associação Beneficente Maria Pinto tem total interesse de dar continuidade 
ao serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia/CE. Com 
isto, solicitamos do Ministério de Comunicação a renovação da outorga 
para a continuidade deste trabalho tão relevante em nossa Comunidade. 

Ciente de sua atenção e no aguardo de sua resposta o quanto antes 
lhe agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Maria Ivone da Silva Borges 
(Presidente) 

Rua Galiente - n° 966 - Parque Potira - Caucaia/CE. 
Fone: (85) 3237.1230 / (85) 8853.2980 

CNPJ: 01.784.785/0001-01 

CAUCAIA, 20 DE NOVEMBRO DE 2012. 
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d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

Q ü v O l ' Cu5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
««A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

CL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 

J2 O C ^ t C ^ " W £ Y Y 

£2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cs CjCX 

r 
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o (\ wn\i 2012! 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 
Rua Galiente n° 966 - Parque Potira - fone:(85) 3237 12 30 cel.88532980 

Email : valp.pereira @yahoo.com.br 
CNPJ: 01.784.785\01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í v n c - r é r c n i . - . r w . I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM !N!5TÈRiO DA S C0M UNíCA CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAõE8 
BRASÍLIA - DF 

53000 060364/2012-57 

Ao Senhor 
S AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 12/12.<2012-07:53 
Coordenador-geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-
900 Brasília/DF 

Assunto: Resposta ao ofício n° 3952/2012/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo n°: 53000,051422/2012 

Prezado Senhor, 
Visando atender as exigências formuladas através do ofício supracitado, 

encaminho documentação. 

Respeitosamente, 

Caucaia 03 de Dezembro de 2012. 

Maria Ivone da Silva Borges 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO % . 
Rua Galiente n°966 - Parque Potira - fone 32372833 - cel. 88532980 

Email: valp.pereira@,vahoo.com.br 
CNPJ: (85) 01.784.785\0001-01 

REQUERIMENTO PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERVIÇO 
DE RÁDIO FUSÃO COMUNITÁRIA 

Exm° Sr. Ministro de Estado das comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, inscrita no CNPJ: 
01.784.785\0001-01 com sede na Rua Galiente n°966 na cidade de Caucaia Estado do 
Ceará CEP 61600-000, é uma entidade sem fins lucrativa, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme portaria n°750 de 12 \12\2000 e Decreto Legislativo 
n° 2.615, publicado no Diário Oficial da União datado de 26\12\2000, vem 
respeitosamente à presença de V a Ex a requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO 
SERVIÇO DE RADIO FUSÃO COMUNITÁRIA, nos termos do art.36 do Decreto n° 
2615 de 03 de junho de 1998 da norma 1Y2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 
de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Caucaia, 03 de Dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t^cxAlOLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r £oAA Sb M ila Ijgffig 
Assinatura da representante legal da Associação 

CPF: 173.914.313-20 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MIN1STÉRT6 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°: 003062/2002zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfi 
O 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F L S : 001/001 g 
NOME/RAZÃO S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO - CNPJ: 01.784.785/0001-01 
F° D A E N T I D A g Rubrica \ÎA> 

5 0 0 1 1 3 6 * 6 3 ^ + 1 ^ 
N° DA ESTAÇÃO 

631399500 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
MAT. S E R V . L A T I T U D E 

03S461700 
L O N G I T U D E ^ f o 

38W3727<ty 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO O U L O C A L D E OPERAÇÃO 
RUA SARAM AN DIA 196 

D I S T R I T O 

* * * * * 

B A I R R O 
JUREMA 

M U N I C Í P I O 
CAUCAIA 

U F 
CE 

C I D A D E D A O U T O R G A l 
N O M E F A N T A S I A : 
F R E Q Ü Ê N C I A : 
H O R Á R I O F U N C I O N A M E N T O 
I N D I C A T I V O D A E S T A Ç Ã O : 
E S T Ú D I O 

E N D E R E Ç O : 
*  M U N I C Í P I O : 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 
C Ó D I G O : 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 
C Ó D I G O : 

A N T E N A 
F A B R I C A N T E : 
G A N H O : 
D E S C R I Ç Ã O : 

C O T A B A S E D A T O R R E : 

Caucaía/CE 
RADIO LUAR DÓ SERTÃO 
104,9 MHZ 

ZYC460 

RUA SARAMANDAIA 196 JUREMA 
Caucaia ;}. 
APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. 
058800XXX0001 • 
* * * * * * * * 
* * * * * * * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
0.00 dBd 
DIPOLO DE 01 ELEMENTO 
* * * * * * * * In 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEI 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO: 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

Número Processo : 

CANAL: 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 

LOCALIDADE : 
UF: $ 
MODELO : ' ; 

POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

DE LO : 
LARIZAÇAO : 

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO 

536500020791998 

285 
1.00 KM 
* * * * * * * * vi 
* * * * * * * * 
CE 
ATFM-RC 
25,000 W 
* * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** Yj 

MTDIP 100/1 
Vertical 
30.0 m 

ITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
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^ A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência National de TeféconnmkaçÔm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:42:15 do dia 03/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

0 1 . 7 8 4 . 7 8 5 / 0 0 0 1 - 0 1 
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Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mfr Fazenda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ Ministér io d a Fazei 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoq^idca/cnr& 

/ O C a d a s t r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• í ^ r S i n c r o n i z a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4J 

N a c i o n a l 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira osdadosde Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.784.785/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A B E R T U R A 

22/04/1997 

NOME E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

T ITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT IV IDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R GALIENTE 
NUMERO 

966 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

61.650-190 
B A I R R O / D I S T R I T O 

PARQUE POTIRA 
MUNICÍPIO 

CAUCAIA 
UF 

CE 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 30/11/2012 às16:50:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

V o l t a r I 

de 1 30-11-2012 16:50 
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C A R T Ó R I O F R A N C I S C O X I M E N E S D E M E L O 

3° TABELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS, OFÍCIO DE REGISTROS 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO E 

OFÍCIO DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Titular: Bela. Ana Karina Lima Linhaves Corola 
Substituta: Patrícia Guimarães Lrtiola 

C E R T I D Ã O D E P E S S O A J U R Í D I C A 

C o m , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A DRA. ANA KARINA LIMA LINHARES LOIOLA, TITULAR DO 
CARTÓRIO FRANCISCO XIMENES DE MELO, 3 o TABELIONATO 
DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS, OFÍCIO DE 
REGISTROS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS 
PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO E OFÍCIO E REGISTRO 
DE CONTRATOS MARÍTIMOS DA COMARCA DE CAUCAIA, 
ESTADO DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que, procedendo à busca nos assentamentos próprios 
do arquivo deste Cartório, à meu cargo, revendo os livros Pessoas 
Jurídicas, deles verifiquei existir o registro do Estatuto e suas 
averbações da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, 
estatuto registrado no livro n° 03, ás fls. 172/173, data de 10 de 
dezembro de 2002; averbações registrada no livro n°21, fls. 24/26, 
data de 22 de abril 2008; registrada no livro n°25, fls. 227/229, data 
de 18 de fevereiro de 2009; registrada no livro n° 25, fls. 230/237, 
data de 18 de fevereiro de 2009. Sendo recolhidas ás custas de R$ 
20,61. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Caucaia, 03 de 
dezembro de 2012. 

CD 

E M T E S T E M Ú N H i )A V E R D A D E ^ 1 
Ogj 
Í3S > p O 

Pat r í c ia fe 
yrabfe 

V i imarães L o i o l a 
liã Substituta 

•.wilORIO FRANCISCO XIMENES DE MELO 

' Í B . M 1 Emolumentos 
Fermoju 
ACM 
FERC _ 
N°5elo, 
Via(s) _ 

v a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi n o s 

,,,JíRANCSSWAlUitt̂tWEtO 
3o Tabelionato de Noias da Cauca.aJCe 

Patrícia Guimarães loiol? 

i ^ p ^ ESTADO OO CEAR 

80CC 04 

CERTIDÃO 
Stgunto Trwilido 

N° AF 800.832 

Rua Cel. Correia, 1747 - Centro CEP:61.600-000 Caucaia-Ce Fone: (85)3342.2959 
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( ) 7 n . u i . f e r r t m T ^ S f S ^ g . U S Í »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J[ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

flm a°noy, ,dmr?. t r i » ^ üdi flj/iWtp/rm yjjjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q)&j&^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f x A d a ^ u m j t t ^ u v f f i i m r r Y vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w - m y v ^ f i m , j faa t r r Y i k k ^ ^ U 9 v d n f t n -

yinn 4MiÚÍX$ -f Ctym-Ynoh-i-oa ,_dx o r a m | j f e s u r v n r r b ^ A i ^ n o i L ^ n a U y i -

d m \qkuy\r<[frnrx)Crrr) [rn-m^rn^m^r, -fimn tnumereizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn d^rinrYÈi*t 

^1mnh^iW3^L^inntê «runhmnryvinfr-? .4.vVi i i m f o i D iàk®£&k ^ x s m a i É o 

GSíAFStT 

A n a Claúdj^^»<T' i iSí i í> B e z e r r a - Taòe ! 
Jose JosimaMwagaiháss^ardoso Júnior - Substituto 
Maria Evanisa Augusta de Sousa • Esc . Autorizada 
Rosilene Pereira Costa Araujo • E s c A u r o n z a d * 
A lexandra Almeida L u c a s - E s c Aiuorp-.v^rJa 

• j jNi lc d& Menezes Esftu.-raído - Ene. Autor 
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J O I O H o i r ü T ^ h 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ , 9 3 ^ - IpXYíUi ^ ^ T t d ß m \ ^ f e T u n ^ r û n w i a AYur r rnp . 

á m k m q u i p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 7* 1 , — — T " ' " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. , ^ —' ; " • 1 (J 

èSSsspçc^ yniDidnik, \ o IXUJÛ Qrxtjt", S U 

A^nh Axeman ^pcdpdJü <&ãmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lum ina jliiüJfeaiJu. dü&p  Í W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT Ü ^ I 

LD u i U L üimfinndm ^imMùMmiink Q/mo omen J ^ a i m Î L a 

JmiiLD digtíi ûxxmD£â  ̂  ániS: debruei, [di^huln VAnnr\D x nài 
Ai 

:hi/n Cb\k]JM.\ kOQ. ^ n . 1P\Tii^nja 4afòi) j r t fTvn. o i l i ^ u U ^ " P i n i l l a . 
' U V W ' y ^ • I h i\J \ r* » ' ' V * - * J N ^ J ^ V ^ f*. I \.\ \S ' \ \ .\y >w l O J U V l M , ^ U l i 

vrair>a eáh.^v^iiL L i>yi^ \\A\-\ erhall a^L - inadn - p m ^ i m , 

^ n x t > f . B ) y m ^ a j g m y r x i i d r P g u p £ m j i k i 
3B_R.P .a . DE WUDWfrŒ 

»cao Livro 20 -PC 
SX)B = Folha; 108 

- f i s 

rflUlCertitiGe que s i>rts«nt« feö^ia»|tn's 

TRIBUNAL DE J U 

"" ESTADO OO *AI 

9KHX 0 3 J O 

AUTENTICAÇÃO ' 

N° FE 704.683zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 \ 

0 fi DEZ .2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n a C l a u d i a C 
j  i s e . i o s i m a f M a 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E M A R I A P I N T O 
• END: Rua Gaiiente, 966 - Parque Polira Caucaia/CE. 

TEL: (85) 3237.1230 - E-mail: abmp@oi.com.br 
' • • CNPJ: 01.784.785/0001-01 

A T A PARA REFORMULAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
< BENEFICENTE M A R I A PINTO 

Aos vinte e oito dias de novembro do ano de dois mil e oito, às 9 horas, na sede desta 
entidade, situada à rua Gaiiente n° 966, Parque Potira Caucaia - CE. CEP: 61650-190, 
reuniram-se os membros da Associação Beneficente Maria Pinto, sob a presidência da 
SRA. Maria Ivonev da Sííva Borges, que convidou a SR A. Ana Clebia"Pirrtò Nunes para 
Secretariar os serviços o que foi aceito por todos os presentes, para tratar das alterações do 
Estatuto da Entidade, a qual se faz necessário, entre as mudanças estatutárias serão 
integradas mais alguns membros na diretoria vigente da Associação, a onde foram 
apresentados alguns nomes que foram aceitos por aclamação e empossados logo em 
seguida. Nesta reunião também foram passados alguns informes, bem como o término do 
ano letivo, a realização do natal sem fome e o calendário de matrícula. Logo após foi 
apresentado à todos a composição da diretoria da Entidade, a onde os membros 
reafirmaram o compromisso de trabalho. A diretoria irá exercer seu mandato por cinco anos 
ficando composto pelos seguintes representantes: A Sra. Maria Ivone da Silva Borges, 
brasileira, casada, cozinheira, inscrita no CPF, sob o n° 173.914.313-20 e no RG, sob o n° 
99010219594 SSP/CE. Com endereço na rua Potiguara, n° 990, Parque Potira Caucaia-CE. 
CEP: 61650-000 Para Presidente: Francisco Antonio Rodrigues da Silva, brasileiro, 
solteiro, agente administrativo, inscrito no CPF, sob o n° 901.457.123-20, e no RG, sob o n° 
97018013220 SSP/CE, com o ende/eço na rua Araquém, 42 Parque Potira Caucaia-CE. 
CEP: 61648-370 para Vice-presidente; Ana Clebia Pinto Nunes, brasileira, casada, 
professora, inscrita no CPF, sob o n° 018.689.503-87 e no RG, sob o n° 260232 SSP/CE. 
Com o Endereço na rua Gaiiente, 986 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-190 para 
Primeira Secretária; Maria Irismar Trajano de Sousa, brasileira, casada, secretária escolar, 
inscrita no CPF, sob o n° 410.309.903-87~e no RG, sob o n° 160105588 SSP/CE. Com o 
endereço na rua Tampico, 1197 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-210 para Segunda 
Secretária; Cleonice Lopes de Paulo, brasileira, solteira, coordenadora administrativa, 
inscrita no CPF, sob o n° 378.261.743-68, e no RG, sob o n° 98012015220 SSP/CE. Com o 
endereço na rua Gaiiente, 958 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-19 para Primeira 
Tesoureira: Lourenço Pereira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF, 
sob o n° 145.890.013-49, e no RG, sob o n° 94012005531 SSP/CE. Com o endereço na rua 
Ararê, 409 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-210 para Segundo Tesoureiro: 
Geraldo Ribeiro do Nascimento, brasileiro, casado, porteiro, inscrito no CPF, sob o n° 
117.949.923-91, e no RG, sob o n° 2000012012514 SSP/CE, com o endereço na rua Anajé, 
1074 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-450 para Presidente do Conselho; Jefferson 
de Sousa Marques, brasileiro, solteiro, auxiliar de Serviços gerais, inscrito no CPF, sob o n° 
025.913.433-30 e no RG, sob o n° 2002018001782 SSP/CE. Com o endereço na rua 
Gaiiente, 950 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-190 para Conselheiro; Luidilma 
Maria Ferreira Costa, brasileira, casada, agente administrativo, inscrita no CPF, sob o n° 
613.684.313-72, e no RG, sob o n° 93018000584 SSP/CE, com o endereço na rua Poebla, 
869 altos - Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-000 para Conselheira; João Pereira de 
Sousa, brasileiro, casado, vigilante, inscrito no CPF, sob o n° 321.790.223-87, e no RG, sob 
n° 2007002029535 SSP/CE. Com o endereço na rua Gaiiente, 965 Parque Potira 
Caucaia/CE. CEP: 61650-190 para Suplente; Elizabeth Gomes da Silva, brasileira, casada, 
auxiliar de cozinha, inscrita no CPF, sob o n° 701.853.283-34, e no RG, sob o n° 
2004018000863 SSP/CE, com o endereço na rua Anajé, 668 Parque Potira Caucaia/CE. 
CEP: 61650-190 para Suplente: Francisco das Chagas Miguel, brasileiro, casado, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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mecânico, inscrito no CPF, sob o n° 289.531.263-04, e no RG sob o n° 66774883 SSP/CE. 
Com o endereço na rua Gaiiente, 958 Parque Potira Caucaia/CE. CEP: 61650-190 para 
Suplente. A antiga diretoria apoiou totalmente os candidatos, não manifestando qualquer 
ato em contrario. E por não haver mais nada a ser tratado foram encerrados os trabalhos 
ficando determinado ainda que eu, Ana Clébia Pinto Nunes, secretária nomeada para os 
trabalhos, lavrasse a presente ata, a qual depois de lida será assinada por mim, como 
também pela Sra. Presidente e quem mais de direito. Caucaia-CE. 05 de janeiro de 2009. 
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RG: 99010219594 SSP/CE. 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CliixX} 7? l i n 

Francisco Antonio Rodrigues da Silva 
CPF 901.457.123-20 

RG 97018013220 SSP/CE. 
Vice-presidente 

"lébia Pinto Nunes 
CPF 018.689.503-87 
RG 260232 SSP/CE. 
Primeira Secretária 

I Certifico qua a cresenu cópia hàtosíaticá1 

aria Irismar Trajano de Sousa 
CPF 410.309.903-87 

RG 160105588 SSP/CE 
Segunda Secretária 

í r v a t h o B e c e r r a • T a b e l i ã 
MO CC T « i AQ-f> S a í S B S ? 2 í } , T , a r ^ga ihaes Cardoso Junior - Substitute 

* ~ r G : ; ' » Ç" W Í ! Eyanisa Augusta cie Sousa -£sc. Autorizada 
I ^ < c s I R o s i l e r s Pt-fe-ia Cesta Araujo • E s c A-.uoruad.i 

idra A lmeida L u c a s - e s c Autor izada 
1 Menezes p.! Tido - E s c Autí 1-.3UO I 

Cleonice Lopes de Paulo 
CPF 378.260.743-68 

RG 98012015220 SSP/CE. 
Primeira Tesoureira 

Requerimento Vol. 1 (0083993)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 25



•üizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K=l":=ü= Ufc. üAUUAiA~iJt 
Averbação Livro 25 H 
18 Fev 2009 = Folhas 229 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

írenço Pereira de Souza 
CPF 145.890.013-49 

RG 94012005531 SSP/CE. 
Segundo tesoureiro 

e p B M i u i o j d v j o o "3S3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
sp s «d o i  Bj Hído s u «K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 - U L L ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ â ^ t A ^ C i A 
raldo Ribeiro do Nascimento 

CPF 117.949.932-91 
RG 2000012012514 SSP/CE. 

Conselho Fiscal 

Jefferson de Sousa Marques 
CPF 025.913.433-30 

RG 2002018001782 SSP/CE 
Conselho Fiscal 

Luidilma Maria Ferreira Costa 
CPF 613 .684.313-72 

RG 93018000584 SSP/CE 
Conselho Fiscal 

João Pereira de Sousa 
CPF 321790.223-87 

RG 2007002029535 SSP/CE. 
Suplente 

Elizabeth Gomes da Silva 
CPF 701.853.283-34 

RG 2004018000863 SSP/CE. 
Suplente 

Francisco das Chagas Miguel 
CPF 289.531.263-04 

RG 66774883 SSP/CE. 
Suplente 

CARTÓRIO FRANCISCO XIMENES DE MELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

^ 8 
" ' S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q 2 

. L U •J-J V 

< ã 
Z > 5 ° OQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQC 

So. 

Emolumentos 
FERMOJU _ 
ACM 
FERC 

4, Gá2i  

N°Selo 

R E G I S T R A I 
Registro de Títulos, 
Documentos Civil e de 
Pessoas Jurídicas 

Requerimento Vol. 1 (0083993)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 26



Livro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMaria Cecília Lopes da Rocha 
Esc, Compromissada 

3°Tabelionato Je Notas de Caucaía 

CPF833:87fl:MM* 
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CAPÍTULO PRIMEIRO 
Da Denominação, Sede, Fórum e Fins. 

Art. 1 o - A Associação Beneficente Maria Pinto, com Sede à Rua Galiente, 966 Parque Potira na 
cidade de Caucaia, é uma entidade de personalidade Jurídica, de caráter social é composta pelos 
moradores do referido Bairro, que livremente dela queiram tomar parte, sendo constituída pela 
Assembléia Geral, e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal eleitos, democraticamente, pelo 
conjunto dos associados;-^ 
I - A Associação nãp tem caráter político ou religioso nem discriminação de sexo, cor ou raça; 
il - A Associação nâo terá fins lucrativos e nem remunerara qualquer membro de sua Diretoria ou 
Conselho Fiscal; / 
III - A Associação existira por tempo indeterminado, de acordo com a vontade de seus associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação Beneficente Maria Pinto, reger-se-á por este Estatuto e pôr 
um regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral disciplinara o seu funcionamento. 
Art. 2° - São Finalidades da Associação: 
a) Organizar, apoiar, fomentar e desenvolver ações para inclusão social, a defesa, a elevação 
e a manutenção da qualidade de vida do ser humano. 
b) Promover atividades que visem a melhoria da população no que se refere a saúde, 
habitação, urbanização, segurança pública, educação, e lazer, bem como cursos 
profissionalizantes, palestras, atividades artísticas, culturais, esportivas e recreativas. 
c) Promover a integração de recursos com instituições congêneres para a solução de 
problemas comuns da comunidade. 
d) Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns, entre as populações 
desta e outras comunidades, a fim de fortalecer a amizade, união e solidariedade humana.. 
e) Promover programa de adoção a distância. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Para a consecução de suas finalidades, a Associação Beneficente Maria 
Pinto pode sugerir promover, colaborar, coordenar, executar e gerir ações e projetos visando: 
! - A defesa, a preservação e conservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
sustentável; 
II - Apoiar e criar programa de reciclagem de lixo e de educação sanitária e ambiental; 
III - Apoiar o combate a pobreza através da geração de emprego e renda; 
IV - A promoção da assistência social; 
V - A promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais; 
VI - Apoiar, fomentar e incentivar estudos e pesquisas que dêem suporte técnico e científico à 
execução de seus projetos, programas ou planos de ações. / 
PARÁGRAFO ÚNICO: A executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária /conforme previsto na 
LEI 9612/98 e nos termos do Capitulo Oitavo 
Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Beneficente observará os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará 
qualquer discriminação. 
§ 1 o - Para cumprir seu propósito, a Associação atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgão 
do setor público que atuam em áreas afins. 
§ 2 o - A Associação presta serviços permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Dos Associados 
Art. 4 o - A Associação será constituída de número ilimitado de sócios, serão admitidos 
como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio, 
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sendo que as pessoas físicas maiores de idade, e as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, com 
residência e/ou sede nas imediações da Associação, poderão se associar à Entidade, tendo seus 
representantes legais o direito de escolher, mediante o voto, os integrantes dos órgãos deliberativos 
e administrativos e ainda o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade e 
nas instancias deliberativas existentes, desde que comprometam a respeitar e cumprir a disposições 
deste estatuto. 
I - FUNDADORES - São sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente participarem do 
ato da constituição da entidade, e assinarem a ata de fundação. 
II - CONTRIBUINTES - São sócios contribuintes, todos aqueles, inclusive os fundadores, que 
contribuem mensalmente com determinada importância fixada pela Diretoria e aprovada pela 
Assembléia Geral; " '•, 
III - HONORÁRIO - Aqueles que contribuem de modo significativo para o,Desenvolvimento da 
Entidade, sendo os mesmo propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral. 
§ 1 o - Os Associados independentemente da categoria não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§ 2° - Os Associados menores de 18 (dezoito) anos, não poderão ocupar cargo na Diretoria e nem 
no Conselho Fiscal da Entidade. 

Art. 5 o São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais:, 
I - Votar e ser votado para os cargos eletivos do quadro diretivo; 
II - Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
III - Participar das Assembléias de quadro de sócios, com direito a voz e voto; 
IV - Opinar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Entidade; 
V - Usufruir dos benefícios e serviços assistenciais prestadas pela Entidade e pela rádio comunitária; 
VI - Acatar e prestigiar os atos e decisões dos órgãos da Entidade; e 
VII - Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art.6 ° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, devera 
submetê-la à Assembléia geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurando ao amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Da Administração 
Art. 7 o - A Associação Beneficente Maria Pinto e composta dos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; e 
III Conselho Fiscal. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação Beneficente Maria Pinto não remunera, sob qualquer forma, os 
cargos de sua Diretoria e Conselho Fiscal, cuja suas atuações são inteiramente gratuitas. 

Assembléia Geral 
Art. 8 o - A Assembléia geral é o órgão soberano e é o poder maior da Associação Beneficente Maria 
Pinto, e se constituirá pelos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Art. 9 o - Competi privativamente à Assembléia Geral: 
a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, convocando 
Assembléia Geral especialmente para esse fim, sendo necessário 2/3 (dois terços) de votos 
concordes dos sócios presentes; 
c) Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; 
d) Deliberar sobre a extinção da Associação em Assembléia Geral, convocada especialmente 
para este fim, não podendo haver deliberação em primeira convocação, sém a maioria absoluta dos 
associados, ou como no mínimo de 1/3 nas convocações seguintes; 
e) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da Associação; 
f) Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente tantas quantas vezes forem necessárias 
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por convocação da Diretoria ou por um terço dos associa< 
g) Promover as alterações estatutárias, de acordo com as necessidades da entidade e dos 
sócios, com o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse f im; . * 
h) Os demais casos tratados em Assembléia Geral deverão contar, para aprovação, com o voto 
da maioria dos sócios presentes, quites com suas obrigações estatutárias, sendo feita primeira 
chamada no horário determinado no edital de convocação e a segunda chamada 30 (trinta) minuto 
após a primeira convocação; 
i) Homologar a composição do Conselho Comunitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 
I - Pela Diretoria; 
II - Pelo Conselho Fiscal: e.< . J *~ 
III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações sociais, promovendo 
a convocação do ór jão deliberativos da Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mandado da Diretoria será de cinco (05) anos, sendo permitida mais de 
uma eleição consecutiva. 

Diretoria 
PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os dirigentes da Entidade deverão manter residência na área da 
comunidade atendida pela entidade. 
Art. 10° - Compete a Diretoria: 
a) Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e distribuir tarefas entre os membros da 
mesma; 
c) Criar e manter departamentos visando o comprimento dos objetivos gerais da Associação, 
indicando um diretor para cada departamento, que venha a ser criado; 
d) Ampliar a ação da Associação à nível do bairro, de tal modo que o conjunto da população 
participe das atividades que venham beneficiar a todos; 
e) Reunir-se extraordinariamente mediante convocação do Presidente ou da maioria simples 
dos seus membros, de 2/3 do Conselho Fiscal; e 
f) Propor aos associados, a fusão, a incorporação ou a extinção da Entidade, observando-se o 
presente Estatuto quando ao destino do seu patrimônio. 
PARÁGRAFO ÚNICO: É expressamente vedado a qualquer associado, inclusive aos membros da 
Diretoria, pratica atos de liberalidade as custa da Entidade. 
Art. 1 1 o - Compete aos membros da Diretoria: 
I - PRESIDENTE: / 
a) Representar extra e judicialmente a Associação em qualquer oportunidade, bem como 
responder pelo ativo e passivo da mesma; 
b) Dirigir as reuniões da Diretoria; 
c) Convocar e dirigir a Assembléia Geral; e 
d) Assinar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro os cheques e visar os recibos após o visto do 
Tesoureiro. 
II - VICE-PRESIDENTE: 
a) Auxiliar e substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento legais. 
III - PRIMEIRO SECRETÁRIO: 
a) Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais, 
bem como os ofícios e demais correspondências da Associação, mantendo em dia e Organizando 
os trabalhos da Secretária. 
IV - SEGUNDO SECRETÁRIO: 
a) Auxiliar e substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos legais. 
V - PRIMEIRO TESOUREIRO: 
a) Manter em ordem a contabilidade; 
b) Assinar cheques juntamente com o Presidente; 
c) Efetuar pagamentos com o "pague-se" do Presidente; 
d) Coordenar as campanhas financeiras. 
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Conselho Fiscal 
Art. 12° - O Conselho Fiscal será composto por (03) três membros efetivos e (03) três suplentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Dos membros do Conselho Fiscal (efetivos) será escolhido (01) um para 
presidência. 

Art. 13 o - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
b) Convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; 
c) Aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; ^ 
d) Convocar a Assembléia geral sempre que houver dúvidas das despesas apresentadas pela 
Diretoria, ou que a mesma negue-se a apresentar esclarecimentos quando solicitado. 
e) Ampliar com a Diretoria a ação da Associação no bairro para que todos os moradores dela 
participem. 

Art. 14° - Das Reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal: 
§ 1 o - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no mínimo uma vez por mês, em dia e hora que serão 
fixadas pelos membros, para tratar das atividades da Associação e distribuir responsabilidades; 
§ 2 o - A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para informações, avaliar e 
distribuir responsabilidades; 
§ 3 o - Toda e qualquer membro da Diretoria que faltar a cinco reuniões consecutivas e sem 
justificativas, será substituído, assumindo o suplente quando houver. Nos casos onde não há 
suplente, a Assembléia Geral, indicará um nome entre os associados como prever o estatuto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nesta reunião todos os membros da Associação terão direito a voz e voto. 

CAPÍTULO QUARTO 
Das Eleições 
Art. 15° - A eleição para escolha da nova Diretoria e Conselho Fiscal que terámandato de 5 (cinco) 
anos, deve acontecer 30 (trinta) dias antes do término do mandato da Diretoria e Conselho Fiscal 
anterior, sendo permitida mais de uma eleição consecutiva. 
§ 1 o - Concorrerão às eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da Entidade, os 
membros associados que estiverem em pleno gozo de sues direitos estatutários, que se inscrevam 
em chapas e cujos nomes constem na lista de votação; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§ 2° - A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios registrados e devidamente em 
dia com suas obrigações sociais, com 30 (Sessenta) dias de antecedência do pleito eleitoral; 
§ 3 o - A mesa eleitoral é constituída por 1 (um) presidente, 1 (um) primeiro mesário, 1 (um) segundo 
mesário, 2 (dois) secretários, e 1 (um) suplente, escolhidos em Assembléia Geral, com pelo menos 5 
(cinco) dias de antecedência da eleição; 
PARÁGRAFO ÚNICO: Não podem ser nomeados presidentes e mesários; 
I - Os candidatos e seus parentes até o segundo grau, incluindo cônjuge e ainda os parentes por 
afinidade; 
II - Os membros da Diretoria em Exercício; 
III - Em caso de empate entre mais de um candidato, considerar-se-á eleito o membro que contar 
com mais tempo na Associação, persistindo o empate será eleito o de maior idade e por último será 
feito um sorteio; 
IV - Os membros eleitos tomarão posse de imediato para suas funções e atribuições; 
V - Não coincidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas urnas, será anulada a eleição; 
VI - As chapas que concorrerem ás eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal da Associação 
deverão proceder à sua inscrição no prazo de 30 (trinta) dias antecedente às eleições. 
VII - Apenas aos maiores de 18 (dezoitos) anos ou emancipados, brasileiros natos ou naturalizados 
há, mas de 10 (dez) anos, será assegurado o direito de ser votado para cargos da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; 
VIII - Os candidatos aos cargos para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar e ainda, não poderão 
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Dos Recursos Financeiros 
Art. 16° - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser obtidos por: 
I - Contribuição dos sócios; 
II - Termos de parcerias, incentivos fiscais e financeiros dos Municípios, Estados e União, convênios 
e contratos firmados com o poder público para financiamento de projetos na sua área de atuação. 
III - Contratos, convênios, projetos e acordos firmados com empresas e agencias nacionais e 
internacionais, bem.£omo com empresas de economia mista e sociedades anônimas; 
IV - Doações, legados e heranças; 
V - Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao patrimônio sob a 
sua administração; e 
VI - Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas físicas e jurídicos de direito público ou 
privado, nacional e estrangeiros; e 
PARÁGRAFO ÚNICO: As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território. 

§ 1 °: Em hipótese alguma haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os 
representantes e associados e da Entidade. 
§ 2 o : A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de suas 
finalidades institucionais. 

CAPITULO SEXTO 
Do Patrimônio 
Art. 17° - O patrimônio da Associação Beneficente Maria Pinto, será representado pelos os bens 
móveis e imóveis, equipamentos e instalações, materiais permanente e saldos em dinheiro que 
atualmente possui ou venha a possuir, bem como as doações que lhe forem concedidas e única e 
exclusivamente para fins única e exclusivamente para serviço de. i / 
Art. 18° - Em caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido à outra 
entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social, e 
qualificado nos termos da Lei 9.790/99. 
Art. 19° - Na hipótese da Entidade perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durantes o período em que perdurou aquela 
qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPÍTULO OITAVO 
Da Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitário 
Art. 21° - A Entidade deverá promover a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
freqüência modulada, operando em baixa potência e cobertura restrita, com a finalidade de melhor 
informar a comunidade, seguindo o que determina a Lei e o Ministério das Comunicações: 
§ 1 o - Promover o bom atendimento à comunidade, com vista a: 
I - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
II - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
III - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa cível, sempre que 
necessário; 
IV - Contribuir pra o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialista, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; e 
V - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

Art. 22° - Será constituído um Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco pessoas representantes 
de Entidades da comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou de moradores, 
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desde que legalmente jnstituídas; 
Art. 23° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora,* 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4 o da Lei 
de Radiodifusão Comunitária; 
Art. 24° - O Conselho Comunitário terá que encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da Outorga, relatórios resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei; 
Art. 25° - A Associação terá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

CAPÍTULO NONO£ s * -* 
Das Disposições Qprais e Transitórias 
Art. 26° - A Diretoria organizará estrutural e administrativamente a Associação para garantir o pleno 
funcionamento deste estatuto e concretização de sua finalidade. 
Art. 27° - Este Estatuto só poderá ser reformulado por decisão da Assembléia Geral, que deverá 
contar para tal fim, com a participação de 2/3 (dois terços) de seus sócios, isto na primeira reunião, e 
na segunda convocação da maioria simples. 
Art. 28° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extra-ordinária, 
especialmente convocada para esse fim, onde em primeira convocação 2/3 (dois terços) e em 
segunda convocação com qualquer número de associados, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades, de acordo com o artigo 54, VI do Código Civil Brasileiro; Com 
extinção da Associação o seu patrimônio será destinado a uma instituição congênere. 
Art. 29° - O membro da Diretoria ou Conselho Fiscal que se candidatar a cargo eletivo junto ao poder 
público municipal, estadual ou federal, será afastado do cargo assumido o seu suplente. 
Art. 30° - As chapas que concorrerem a eleição para a diretoria ou Conselho Fiscal da Associação 
devem ser inscritas até 60 dias antes da eleição para que Assembléia Geral possa homologá-las. 
Art. 31° - Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela ASSEMBÉIA GERAL. 

Art. 32° - Todos os dirigentes da Associação Beneficente Maria Pinto, deverão manter residência na 
área da comunidade atendida pela Associação. 
Art. 33° - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Fortaleza,-17 de dezembro de 08. 

Este Estatuto será lindo e assinado por todos os dirigentes. A Sr. a Maria Ivone da Silva Borges, 
brasileira, casada, cozinheira, inscrita no CPF, sob o N° 173.914.313-20 e no RG, sob o N° 
99010219594 SSP/CE, com o endereço na Rua Potiguara, 990 - Parque Potira, município de 
Caucaia-CE, CEP: 61650-480 para Presidente: Francisco Antonio Rodrigues da Silva, brasileiro, 
solteiro, agente administrativo, inscrita no CPF, sob o N° 901.457.123-20 e no RG, sob o N° 
97018013220 SSP/CE, com o endereço na Rua Araquém, 42 - Parque Potira, município de 
Caucaia-CE, CEP: 61.648-370 para Vice-Presidente; Ana Clébia Pinto Nunes, brasileira, casada, 
professora, inscrita no CPF, sob o N° 018.689.503-87 e no RG, sob o N° 206232 SSP/CE, com o 
endereço na Rua, Galiente, 986 - Guajiru, município de Caucaia-CE, CEP: 60.341-510 para 
Primeira Secretária; Maria Irismar Trajano de Sousa, brasileira, secretaria escola, inscrita no CPF, 
sob o N° 410.309.903-87 e no RG, sob o N° 160105588 SSP/CE, com o endereço na Rua Tampico, 
1194 - Parque Guadalajara, município de Caucaia-CE, CEP: 61650-210; para Segunda Secretária; 
Cleonice Lopes de Paula, brasileira, solteira, coordenadora administrativa, inscrita no CPF, sob o N° 
378.261.743-68 e no RG, sob o N° 98012015220 SSP/CE, com o endereço na Rua Galiente, 986 -
Guajiru, município de Caucaia-CE, CEP:61650-190; para Primeira Tesoureira; Lourenço Pereira 
de Souza, brasileiro, casado, comerciante, inscrita no CPF, sob o N° 145.890.013-49 e no RG, sob o 
N° 94012005531 SSP/CE, com o endereço na Rua Ararê, 409 - Parque Potira, município de 
Caucaia-CE, CEP: 61.650-110 para Segunda Tesoureira; Geraldo Ribeiro do Nascimento, 
brasileiro, casado, Porteiro, inscrita no CPF, sob o N° 117.949.923-91 e no RG, sob o N° 
2000012012514 SSP/CE, com o endereço na Rua Anajé, 1074 - Parque Potira, município de 
Caucaia-CE, CEP: 61.650-450 para Presidente do Conselheiro; Jefferson de Sousa Marques, 
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Maria Cecília Lopes d? Rocha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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18 Fev 2009 = Folha: 2*6/ l Vk I ePF833:«TM*lt 

b rasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, inscrita no CPF, sob o N° 025.913.433-30 e no RG 
sob o N° 2002018001782 SSP/CE, com o endereço na Rua Galiente, 950 - Parque Guadalajara, 
município de Caucaia-CE, CEP: 616.650-190 para Conselheiro: Luidilma Maria Ferreira Costa, 
brasileira, casada, agente administrativo, CPF, sob o N° 613.684.313 :72 e no RG, sob o N° 
93018000584 SSP/CE, com o endereço na Rua Poebla 869 alto - Parque Potira, município de 
Caucaia-CE, CEP: 61.600 000; para Conselheira: João Pereira de Sousa, brasileiro, casado, 
vigilante, CPF, sob o N°321.790.223-87 e no RG, sob o N° 2007002029535SSP/CE, com o endereço 
na Rua Galiente 965 - Parque Potira, município de Caucaia-CE, CEP: 61.650-190 para Suplente: 
Elizabete Gomes da silva, brasileira, casada, auxiliar de cozinha, CPF, sob o N° 701.853.283-34 e no 
RG, sob o N° 2004018000863 SSP/CE, com o endereço na Rua Anage 668 - Guajiru, município de 
Caucaia-CE, CEP:61650-450 para Suplente. Francisco das Chagas Miguel brasileiro, casado, 
mecânico, inscrita no.CPF/sob o N° 289.531.263-04 e no RG, sob o N° 66774583* SSP/CE, com o 
endereço na Rua Saliente, 958 - Guajiru, município de Caucaia-CE, CEP:61650-190; para 
Conselheiro. 

•\- Fortaleza, 28 de Novembro de 2008. 

\ Maria Ivone da Silva BorgeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \J Maria Ivone da Silva Borges 
CPF 173.914.313-20 

R.G 99010219594 SSP-CE 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Francisco'Äntonto Rodrigues da SíFva 
CPF 901.457-123.20 

R.G 97018013220 SSP-CE 
Vice-Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri r\ 

Ana Clébia Pinto Nunes 
CPF 018.689.503-87 
R.G 260232 SSP-CE 
Primeira Secretaria 

Maria Irismar Irajano de Sousa 
CPF 410.309.903-87 

R.G 160105588 SSP-CE 
Segunda Secretaria 

Cleonice Lopes de Paula 
CPF 378.261.743-68 

R.G 98012015220 SSP-CE 
Primeira Tesoureira 
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LouVenço Pereira de Souza 
CPF 145.890.013-49 

R.G 94012005531 SSP-CE 
Segundo Tesoureiro 

îïoeîro Nascimento 
CPF 117.949.923-91 

R.G 2000012012514 SSP-CE 
Conselho Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í^MJ 

Jefferson de Sousa Marque 
CPF 025.913.433-30 

R.G 2002018001782 SSP-CE 
Conselho Fiscal 

Luidilma Maria Ferreira Costa 
CPF 613.684.313-72 

R.G 93018000584 SSP-CE 
ïselho Fiscal 

João Féreira de Sousa 
CPF 321.790.223-87 

R.G 2007002029535 SSP-CE 
Suplente 

Elizabete Gomes da Silva 
CPF 701.853.283-34 

R.G 2004018000863 SSP-CE 
Suplente 

Francisco das Chagas Miguel 
CPF 289.531.263-04 

R.G 66774883 SSP-CE 
Suplente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO FRANCISCO XIMENES DE MELO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o -
F=S> 

li 

Emolumentos 
FERMOJU _ 
ACM 
FERC 

ASTRAL 
. J t r o de Títulos, 

Documentos Civil o de 
Pessoas Jurídicas 
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Lourenço Pereira de SouzazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 
CPF 145.890.013-49 

R.G 94012005531 SSP-CE 
Segundo Tesoureiro 
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Q Geraldo Ribeiro Nascimento 
CPF 117.949.923-91 

R.G 2000012012514 SSP-CE 
Conselho Fiscal 

Jefferson de Sousa Marque 
CPF 025.913.433-30 

R.G 2002018001782 SSP-CE 
Conselho Fiscal 

í \ 

Luídilma Maria Ferreira Costa 
CPF 613.684.313-72 

R.G 93018000584 SSP-CE 
Conselho Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

João F*eceira de Sousa 
CPF 321.790.223-87 

R.G 2007002029535 SSP-CE 
Suplente 

A i - d o . A ^ V i G 
Elizabete Gomes da Silva 

CPF 701.853.283-34 
R.G 2004018000863 SSP-CE 

Suplente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CARTÓRIO FRANCISCO XIMENES DE MELO j 

Francisco das Chagas Miguel 
CPF 289.531.263-04 

R.G 66774883 SSP-CE 
Suplente 
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Francisco das Chagas Miguel 
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Francisco das Chagas Miguel 
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Francisco das Chagas Miguel 
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Francisco das Chagas Miguel 
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ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTO 
Rua Galiente n° 966 - Parque Potira - fone:(85) 3237 12 30 cel.88532980 

Email : valp.pereirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA càH ahoo.com.br 
CNPJ: 01.784.785\01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu MARIA IVONE DA SILVA BORGES, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIAS PINTO, declaro para os devidos 
fins que: 

• A emissora não vincula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

• A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo de sua programação para transmissão de conteúdos noticiários de 
acordo com o que estabelece o art.67.3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963; e 

• A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional assim como o estimulo mínimo a produção 
independente a relação ao conteúdo vinculado, nos moldes do art. 221. 
I I , da Constituição Federal. 

Caucaia 03 de Dezembro de 2012. 

Assinatura da representante legal da Associação 
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ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTO 
Rua Galiente n° 966 - Parque Potira - fone:(85) 3237 12 30 cel.88532980 

Email : valp.pereira @yahoo.com.br 
CNPJ: 01.784.785\01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que as pessoas responsáveis pela funcionalidade da 
Rádio Luar do Sertão Valdenice de Paula Perreira, responsável pela gestão das 
atividades Francisco Reginaldo Araujo Cardoso responsável pela área editorial. 

Caucaia 03 de Dezembro de 2012. 

Maria Ivone da Silva Borges 
Presidente 
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VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§!ã!#60Í2025085 -2aVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ 4 / 3 ^ / 2 0 0 3 
NOMEVALDENICE D E P A U L O P E R E I & A 3 I  

FILIAÇÃOERNESTO T E I X E I R A D E P A ' 

I A E S T E L A L O P E S D E ^PAULO 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
B A O P A U L 0 - S P \ * 2 3 / 1 1 / 1 9 6 5 

Doe ORIGECERT . C A S A M . 2 1 8 6 9 L B / 4 2 F 

253 A N T O N I O B E Z E R R A / F O R T / C E V 

C P F 06501704820 

ASSINATURA DO DIRETO 
LEI  N«  7 . 1 1 6 DE 2§7u8/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m é presente ^âtttiffiàtiti 
f 6 ttprodyels fui tf» 4HgiH«i. tíiíu u. 

AnsClaüKS Càm âibo Bciêrra - Tah7,Ti: 
(V Õ Js?Jjli0*? J£s'™' «WlhMSSio» Júnior -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Substitua 

O c: o!í 3 "' fcva"'sa Au9"Sla de Sousa - £ s c. Autoruad 
> c-çjRos.Mne Pereça Costa Araújo - Esc.Autori*ad; 
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ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE MARI A PI NTO 

ATA DE RELATÓRI O DO CONSELHO COMUNI TÁRI O DA RÁDI O LUAR DO SERTÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos vint e e quat ro de novembro de dois mil e doze na sede da Associação Beneficente M aria 

Pinto, situada á Rua GalientezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 296, Parque Pot ira- Caucaia - Ce , CEP: 61650-190; reuniram-

se os membros do Conselho Com unit ár io da Rádio Luar do Ser t ão, sobre presidência da Sr3 

Valdenice de Paulo Pereira af im de aval iação da Rádio Luar do Ser t ão que convidou a Sr§ 

Francisca Célia de Paula das Chagas para secretariar os serviços. A senhora presidente colocou 

em discussão a f inalidade da reunião que é t rat ar sobre a program ação e aval iação da mesma 

considerando as f inalidades legais do Serviço de Radiodifusão Com uni t ár ia. A seguir a 

presidente relatou a grade de program ação da Rádio sendo assim; 06:00 ás 08:00 M anhã com 

Deus; 08:05 ás 11:55 Cante Comunidade; 12:00 ás 13:55 Comunidade em Ação; 14:00 ás 16:55 

Cultura do nosso povo; 17:00 ás 18:55 Violas da Luar; 19:00 ás 20:00 A voz do Brasil; 20:05 as 

22:00 A voz do Coração; 22:05 ás 23:55 Você é o show. A seguir, a Sr§ Presidente colocou em 

aval iação a program ação que fo i dada como sat isfat ór ia por todos os membros do Conselho já 

que serve toda a comunidade e est á dent ro dos objet ivos t raçados e amplamente def inidos no 

estatuto da Associação Beneficente M aria Pinto. Finalment e, nada, mas havendo a ser t rat ado 

, a senhora Presidente declarou encerrada a Reunião, determinado a lavratura da presente ata 

que vai assinada por t odos. Do que pra constar e produzir seus devidos e legais efeit os, lavrei e 

assino. 

Valdenice de Paulo Pereira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diret ora Geral 
Diret ora GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ 

Francisca Célia de Paula das Chagas 

Diret ora Cult ural /  

Chirley M aira Alcont ra de Sousa 

Diretor de Programação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 / Í L s ^ r f & M (xfa-fócc ^ GUaCK 

Francisco Reginaldo Araujo Cardoso 

Diret ora Edit or ial 
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ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTO 
Rua Galiente n° 966 - Parque Potira - fone:(85) 3237 12 30 cel.88532980 

Email : valp.pereirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a vahoo.eom.br 
CNPJ: 01.784.785V01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIADOS: 

Luidilma Maria Ferreira - Rua Poebla n° 857 B, RG n° 930.1800.584 SSP-CE 
Jeffeson de Sousa Marques - Rua Galiente n° 950, RG n° 200.2018.001782 - SSP-CE 
Rosiane Oliveira do Nascimento - Rua Galiente n° 1010, RG n° 2006018003303 
SSP—CE 
Maria Irismar Trajano de Sousa - Rua Tampico n° 1174, RG n° 160105588 - SSP-CE 
Cleonice Lopes de Paulo - Rua Galiente n° 958, RG n° 980120152 - SSP-CE 
Geraldo Ribeiro do Nascimento - Rua Anajé n° 1074, RG n° 743353 - SSP-CE 
Irany Alencar Martins - Rua da Paz n° 86, RG n° 307336 - SSP-CE 
Ozeas da Silva Falcão - Rua Galiente n° 962, RG n° 92010031200 - SSP-CE 
Francisco das Chagas Miguel - Rua Galiente n° 958, RG n° 66774883 - SSP-CE 
Regina Elizier Cruz - Rua Anajé n° 174, RG n° 18269281 - SSP-CE 
Maria Lucimar Paulino - Rua João Rocha n° 245, RG n° 96018012412 - SSP-CE 
Lourenço Pereira de Souza - Av. Dom Almeida Lustosa n° 2299, RG n° 94012005531 
SSP-CE 
José Pereira de Souza - Rua Galiente n° 961, RG n° 86808285 - SSP-CE 
Antónia Pereira de Souza - Rua Galiente n°949, RG n°91018002475 - SSP-CE 
Maria Neuza do Nascimento - Rua Galiente n° 919, RG n° 1200707 - SSP-CE 
Antonio Heliton de Almeida - Rua Poebla n° 857, RG n° 20000100344383 - SSP-CE 
Maria Ivone da Silva Borges - Rua Potiguara n° 990, RG n° 37058082 - SSP-CE 
Ana Clébia Pinto Nunes - Rua Otávio Paranhas n° 936, RG n° 260232 - SSP-CE 
Elizabete Gomes da Silva - Rua Anajé n° 668, RG n° 2004018000863 - SSP-CE 
Francisco Antonio Rodrigues da Silva - Rua Araquém n° 42, RG n° 97018013220 
SSP-CE 
Silvana Matos da Silva - Rua Conjunto Aslan n° 92, RG n° 96868085 - SSP-CE 
Maria Elizabete Paulo Bezerra - Rua Vera Cruz n° 97, RG n° 92018015893 
Antonio Roberto de Araujo - Rua Maceió n° 372, RG n° 2004010288680 
Maria Elza Marques dos Santos - Rua Galiente n° 958, RG n° 2004014048330-SSP-CE 
Francisco Reginaldo Araujo Cardoso - Rua Guará n°945,RG n° 95018008697- SSP-CE 

Requerimento Vol. 2 (0084018)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 46

http://vahoo.eom.br


t f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

^Rubric* 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

A | S | S | O | C | I | A | Ç | Â | O B I E F I C E N T E M A R I A P I N T O 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
1 I 7 I g I 4 I 7 8 5 0 0 0 1 0 1 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

R I A 1 D I I | o | I L I u I A I R I I D | O | | S | E | R | T | Ã | O 

Portaria de Autorização n° _750 de 12.12.2000 Publicada no D.O.U de 26 .12 . 20Ô0_ 

Decreto Legislativo n°_167_de 28.06.2002 Publicado no D.O.U de 01.07.2002 

1 . L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

R I U I A I | G | A | L | I | E | N | T | E | I N 9 6 i l i 
B A I R R O 

P i A i R i q i U i E P O T I R A 

C I D A D E 

C A U C A I A 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF 
C | E I 0 3 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 I S | '|  4  I 6 hl S H 3 I 8 3 7 * 2 2 W 

A sede da entidade encontra-se a menas de 1 km do sistema irradiante? NÃO •  S I M •  
2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

R I U I A I | S | A | R | A | M | A | N | D | A | I | A | | 1 | 9 | 

B A I R R O 

J I  U I ' R I E I  M I A 

C I D A D E 

C I A I U I C I A I I I A 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF 

C I E I I 0 I 3 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

4 I 6 h|  I  I 7 hl S M  3 I « 3 7 ' 2 7 W 

' São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

N A O 

N Ã O 

S I M 

S I M 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outras informações de 
interesse") 

L O G R A D O U R O 

• I U I A I I  S I A I R I  A I M I A I N 1 9 6 
B A I R R O 

J I  U I R I E I  M I A 
C I D A D E 

C I A I U C U ! I A 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

I I I I I J C |E [ [ 0 [ 3 | ° | 4  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 | ' [  I  I 7 | w|  S u 3 I g [ ° |  3 I 7 I • J 2 I 7 | w|  W 

1 
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4. T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

A I P I E I L I I A I P I L I I I C I A I ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I õ I E I S 

E L I C A S L T A 

N° HOMOLOG A( PÃO 

0 5 8 8 0 0 
MODELO 

A I T ! F I M I 

POTÊNCIA DE 

I 1 U l > 

FABRICA 
l o watts 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 | 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |,j 0 I  watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 I 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ á\  ,9 I MHz 

P O T Ê K C I A M E D I D A 

2 5 0 watts 

FR4QUENCIA MEDIDA 
1 I 0 4 ,9 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

F A B R I C A N T E 

M O D E L O POTÊNCIA DE F A B R I C A N° HOMOLOGAÇÃO 

POTENCIA DE OPERAÇÃO POTE1JCIA M E D I D A 

Watts 

FREQUÊNCIA DF. OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 

- Os dados dos transmi s sores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

M I O I N I T I E I L 

GANHO max (Gt) 

0 I , I 0 I 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 2 I 9, I 0 I M 

NAO •  SIM •  

ALTURA DA TORRE 
3 I 0 I , I 0 I m 

M O D E L O 

M | T | D | I | P | I | O O | / | I 

A L T I T U D E D O L O C A L 

1 1 I 2 H > H M 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima lit ença 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K I M I P I I C I A I B I O I S I Í ! - ! S I' i !••!«'! I ! A ! I 

COMPRIMENTOíL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 1 5 1 ; 1 ° h 1  1 4 1 » 1 7 1 « 

IJERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 0l) 

6 ! 5 I 2 IdB : 0 ! . I 6 ! 8 I 

Perdas na linha (PL) L.AL 

100 

Eficiência da linha (TJ) =10 

NAO •  S I M 

MODELO 

R I G I C I 2 I 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 

Requerimento Vol. 2 (0084018)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 48



#co::\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 - OUTRAS DEFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Correções necessárias foram executadas nas instalações da estação.. A estação encontra-se no mesmo local autorizado conforme Portaria 
do MC, assim como estúdio. 

Ressalte-se que houve mudança da sede , já devidamente autorizado pelo MC e cadastado na A natcl MC - outras características foram não 
foram ALTERADAS. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wireless GPS lagger modelo - m 241, frequencimetro Radio Shack LCD RF, wattimetro 
bird 43. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

! v 
I N 

1 
C I u S 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J F 
R 

A N 1 O j j  C A 
s T j  R 

• 1 ! 
A L V E 

S 

1 1 

1 A V 
ENDEREÇO 

1 * 1 A 

N X O s 
1 D 

U M o N T I I 6 4 0 0 I 
B L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
A A P 1 2 0 1 3 

1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1  1 1 M 1 1 1 

BAIRRO 

c 1 o | c |o 
1 1 

1 ' 
O 

CED ADI 

R 1 T A 

UF 

- 1 1 | c • 1 

1 0 

REG.CREA 

3 1 » 1 -
D 

2 I 

E 
FORMAÇÃO 

N J G J . J E L 
E 

T l . l E H F . | . | E l L l 
E o M U N 1 C j A Içõesl 

6 

CEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

» 1 » 1 "I  o 1 2 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*\ l» l 
T 

8 j 
ELEFONE 
5 I ' I 3 I 2 I 6 I 5 I :  1 j  0 h I  4

 1 1 8 

FAX 

1 » 1 3 1 2 

1 6 h 1 3 
« 1 

I  V 

E-MAIL 

.| , c 
1 ' 

u s c a j  1 V 
l< 

s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ 1 !• O 
• 

1 

l F ° 
LOCAL 
. I T A 

L 
E 

z 
1 L 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj / l 

0 
DATA 

T 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• |. 2 I  
ASSINATURA 

- a 6 H 

3 
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of t . i i L a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sacado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VI NÍ CI US AFRÂNI O CASTRO ALVES 
AVENI DA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 COC -  FORTALEZA/ CE. CEP: 60192022 

Rep Numéhca 10490.54743 33000.200049 00070.486444 1 55430000004000 

Text o de Responsabi l idade do Ceden t e. 

Cr e a - CE 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Ceara. 
CNPJ: 07.135.601/ 0001-50 

Prof issional : 

Propr iet ár io: 

(00054) 

Rua Cast ro e Silva, 81. 
Centro -  Fortaleza/ CE 

CEP: 60 030-010 
Tel.: (85)  3453.5801 
Fax: (85)  3453 5804 

Site oficial: 
www . c r e a c e . o r g . b r 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11 h às 17h)  

0800 9791400 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRI A -  RECI BO DO SACADO 

Ag./ C6d Cedente 
1047/ 064743-3 

Data Emissão 
05/ 12/ 2012 

Nosso Número 
240000000007048649 

Data de Vencimento 
10/ 12/ 2012 

Valor do Documento 
40,00 

DESCRI ÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRI A 

V I N Í C I U S A F R Â N I O C A S T R O A L V E S . 

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E M A R I A P I N T O . 

Obs.: Est e bolet o não vale com o ART. 

Após o vencim en t o reim pr im a um novo bolet o no Cr ead ig i t al . 

.autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA104-0 10490.54743 33000.200049 00070.486444 1 55430000004000 

Local de Pagamento PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCI MENTO. Vencimento 
10/ 12/ 2012 

Cedente: CONSELHO REGI ONAL DE ENG. E A GR. DO CEARÁ. Agência/ Cód do Cedente: 
1047 /  054743-3 

Data do Documento: 
05/ 120012 

N°. do Documento: Espécie do Documento: Aceite: Data do Processamento: 
05/ 120012 

^ osso Número: 
240000000007048649 

Uso do Banco: Carteira: 
SR 

Espécie: 
R$ 

Quantidade: t/ ator  [=)  Valor do Documento: 
40,00 

I nst ruções: 

Texto de Responsabi l idade do Cedent e. 

Propr iet ár io: A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E M A R I A P I N T O . 

Pt of I ssional :VI NI CI US AFRÂNI O CASTRO ALVES. 

( 000S4) . 

Obs.: Est e bolet o não vale com o ART. 

[-)  Desconto /  Abatimento 

[-)  Outras Deduções: 

;+)  Mora /  Multa: 

[+)  Outros Acréscimos: 

[=)  Valor Cobrado: 

40,00 
Sacado: 
VI NÍ CI US AFRÂNI O CASTRO ALVES 
AVENI DA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 
COC -  FORTALEZA/ CE. CEP: 60192022 

CNPJ/ CPF: 

Ficha d e Com p en sação Au t en t i cação Mecân i ca 

lllllllllllllíllilllllli 

http://www.creace.org.br/creadigital/profissional/art/boleto.asp 05/12/2012 
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InTe.ra et Ba n.king::::(JAlAA 

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com provant e de pagament o de bioquet o 

Via I nt ernet  Bank ing CAI XA 

N o m e : 

Co n t a d e d é b i t o : 

VI NÍ CI US AFRÂNI O CAÍ  TRO ALVES 

1559 /  013 /  00061568- 9 

Re p r e se n t a ç ã o n u m é r i c a d o có d i g o d e b a r r a s : 

10490 .54743 33000 .200049 00070 .486444 1 5S430© 00004000 

D a t a d o v e n c i m e n t o : 

N o m e d o b a n co : 

Va l o r ( R$ ) : 

I d e n t i f i ca çã o d a o p e r a ç ã o : 

10/ 12/ 2012 

CAI XA ECONÔMI CA FEDERAL 

40 ,00 

CREA ABMP JUREMA 

D a t a d e d é b i t o : 

D a t a / h o r a d a o p e r a ç ã o : 

05/ 12/ 2012 

05/ 12/ 2012 13 :15 :05 

Código da operação: 

Chave de segurança: 

00270425 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3-rPAMR8ClWKZSNHH 

Op er ação r ea l i zad a co m su cesso co n f o r m e as i n f o r m ações f o r n eci d as p el o c l i en t e 

3ÁC CAI XA: 0800 726 0101 
Pessoas com def iciência audi t iva: 0800 726 2492 
Ouvidor ia: 0800 725 7474 
Help Desk CAI XA: 0800 726 0104 

https://intemetbajiking.(^xa.gov.br/SIIBC/imprime bioqueto. processa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA05/12/2012 
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6/12/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAConsult a ARTs pagas -  CREA/ CE 

G 
<t 

CREA-CE 
Con sel h o Reg ion al de En gen h ar i a 

e Ag r on om i a do Cear á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART ELETRÔNICA '% 

ART N°. 0 6 0 2 9 8 1 7 2 7 0 0 0 5 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 > 

Anot ação de Responsabi l idade Técn ica -  ART 

Dados do Con t r at ado 
Nom e d o Pr o f i ssi on a l 
VI NÍ CI US AFRÂNI O CASTRO ALVES 

RNP 
0 6 0 2 9 8 1 7 2 7 

CPF 
1 6 9 7 1 7 9 5 3 3 4 

Tít u l o( s)  d o Pr o f i ssi on a l 
En g en h ei r o Elet r icist a 

Nom e d a Em p r esa Co n t r a t ad a 
X . x . x . x . x . x . x . x . x 

CNPJ 
x . x . x . x 

Dados da Con t r at an t e 
Nom e d a Co n t r a t an t e 
ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE MARI A PI NTO 

CPF /  CNPJ 
0 1 7 8 4 7 8 5 0 0 0 1 0 1 

En der eço d a Co n t r a t an t e 
RUA GAUEN TE 9 6 6 PQ POTI RA PQ POTI RA -  CAUCAI A/ CE 

CEP 
6 1 6 5 0 1 9 0 

Te l e f o n e 
( 8 5 ) 3 4 8 9 0 1 0 9 

Dados da Obr a ou Ser v i ço 
Nom e d o Pr op r i et ár i o 
ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE MARI A PI NTO 

CPF /  CNPJ 
0 1 7 8 4 7 8 5 0 0 0 1 0 1 

En der eço d a Ob r a ou Ser v i ço 
R I  AR AM ANDAI  A 1 9 6 PQ POTI RA -  CAUCAI A/ CE 

Tipo d a ART 
Nor m al 

Par t i ci pação 
I n d i v i d u al 

N° . ART su b st i t u íd a 
x . x . x . x 

CEP 
6 1 6 5 0 1 9 0 

Te l e f o n e 
( 8 5 ) 3 4 8 9 0 1 0 9 

Pr o f i ssi on a l 
x .x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x 

Dados do Con t r at o 
N° Au t o /  Rel at ó r i o Fi sca l i zação 
x . x . x . x 

Pr ev i são I n íd o 
0 1 / 1 1 / 2 0 1 2 

Pr ev i são d e Té r m i n o 
3 0 / 1 2 / 2 0 1 2 

Valor da Ob r a ou Ser v i ço 
R$ 2 0 0 0 , 0 0 

Classi f i cação da ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
At i v i d ad e T écn i ca Cl assi f i cação Nível Qu a n t i d a d e Un i d ad e 

0 9 - Vi st o r i a B0 1 0 9 - RADI OFUSAO 1 - At uação 4 5 - Un i d ad e 

x .x . x . x x . x . x . x 

x . x . x . x x . x . x . x 

x . x . x . x x . x . x . x 

x . x . x . x x . x . x . x 

x . x . x . x x . x . x . x x . x . x . x x . x . x . x x . x . x . x 

I n f o r m açõ es Co m p l e m e n t a r e s 
LAUDO DE VI STORI A PARA FI NS DE RENOVAÇÃO DE OU TORGA DO SERVI ÇO DE RADI ODI FUSÃO COM UN I TÁRI A -  ESTAÇÃO DO 
SERVI ÇOx . X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X 
x .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 
X. >  i. X. X. X. 

Essa descr i ção só t em v a l o r se o p r o f i ssi on a l t i v er a at r i bu i ção co r r esp o n d en t e , e se o s d a d o s t i v er em q u a n t i d a d e s 
eq u i v a l en t es às d ec l a r a d a s. Fal t a d e ét i ca p r o f i ssi o n a l e cr i m e d e Fa l si d ad e I d eo l óg i ca ar t i go 2 9 9 do Có d i g o Pen a l Br asi l e i r o ."  

Acessi b i l i d ad e 
D e c l a r o a t e n d i m e n t o à s r e g r a s d e acessi b i l i d ad e p r e v i s t a s n a s n o r m a s t é c n i c a s d a a ce ss i b i l i d a d e d a A B N T, n a l eg i s l a çã o 
esp ec i f i ca e n o D e c r e t o n ° . 5 .2 9 6 , d e 2/ de d e z e m b r o d e 2 

CAUCAI A/ CE 
0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 

Ass i n a t u r a ao 

Est e d o cu m en t o an o t a p er an t e o Cr e a - CE, j9a 
Fed er a l n ° . 6 .4 9 6 / 7 7 )  

Ass i n a t u r a d o Co n t r a t a n t e 

e f e i t o s l eg a i s, o con t r at o escr i t o ou v er b a l r ea l i zad o en t r e a s p a r t es. ( Le 

I m p o r t a n t e 
O p r e e n c h i m e n t o d a A R T é d e i n t e i r a r e sp o n sa b i l i d a d e d o p r o f i ss i o n a l d e v e n d o s e r  o b s e r v a d a a c o d i f i c a ç ã o c o n s t a n t e n o m a n u a l d a A R T . 
Os s e r v i ç o s c l a s s i f i c a d o s d e v e m f azer p a r t e d a s a t r i b u i ç õ e s d o p r o f i ss i o n a l . A A R T s ó t e r á v a l i d a d e q u a n d o q u i t a d a . 
0 p r e e n c h i m e n t o i n co r r e t o o u i n c o m p l e t o d a A R T , i m p l i ca r á n a s u a i n v a l i d a ç ã o co n f o r m e d e t e r m i n a o A r t . 8 °  d a R e s . 3 0 7 / 8 6 do C O N FE A . 
Ve r i f i q u e no Po r t a l d o Cr e a - CE a a u t e n t i c i d a d e d e s t a A R T . (www.cr eace.or g .br )  

En t i dade d e Cl a sse 
SENGE- CE -  Si n d i cat o d o s en g en h e i r o s no est ad o do cear a 

Val o r d a A R T 
R$ 40,00 
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Í Y l M . - S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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\ ^  J 07.12.12 - 09-22 

%GFACF ANTONIO BEZERRAS | 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secret ar ia de Ser v iço de Rad iod i f usão 

Depar t am ent o de Out orga de Ser v iço de Rad iod i f usão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IÜ Rubrica: £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.051422/ 2012, Localidade /  UF: CAUCAIA/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

Aviso: 4. Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é urna: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)  

Mapa RadCom: 

CNPJ válido e atual FL 12 
Últ imo relatório do Conselho Comunitário FL. 33 

- O Estatuto Social FL 20 ss 

Pendências: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmet ros técnicos em conformidade coraa últ ima 
autor ização do M íniCom. 
- Cert idão Negativa ANATEL. Cert idão Vencida. 
-Có p i ad o RGeCPF. 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada. Mandato vencido. 

À consideração superior. 

'"WALLACE S. PINHEIRO v . • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«Natália Froomming 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Pagina 1 8» 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i . 
Coordènáção-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
\ ' V (61)3311-6281 

Ofício n p /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília^ de de 2014. 

Ao(A) Senhor(a) -
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO B E N E F I C E N T E MARIA PINTO 
Rua Galiente, n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qôô /Parque Patira 
61.600-000/Caucaia-CE ' r . . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação V 
53000.05142?/2012-51. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.051422/2012-51, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na' localidade de Caucaia/CE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
566/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta)'dias,, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

v 

Atencio m^o^merrte, 

SAMIR AMANpO*GRANJA NOBRE MAIA 
Çoordenado*<jeral de Radiodifusão Comunitária 

Requerimento Vol. 2 (0084018)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 55



S Rubrica 

MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNICAÇÕES % 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 566/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' ' : • ' ' " . • ' .'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  - • . 

Referências: ,Processo de Outorga n° 53000.051422/2012-51. 
Processo de Renovação n° 53650.002079/1998. 

; SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1.^ Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MARIA PINTO para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de CAUCAIA/CE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  •  - . • / ' , ' .  

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada. Mandato vencido. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a-Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido dè renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a. emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

i V. CPF de todos os dirigentes. 
53000.051422/2012-51 /CGRC 

IdezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
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À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N C L U S Ã O 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada. 

• 

Brasília, 05 de fevereiro de 2014. 

ecnico 

C Ê s. D I N H E I R O 

de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 566/2014/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

Brasília. de 2014. 

S A M I R A1VJANDO G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenaâor-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri 

53000.051422/2012-51 /CGRC 

•  

, 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.Nota Técnica n° 566/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: ^Processo de Outorga n° 53000.051422/2012-51. 
Processo de Renovação'n° 53650.002079/1998. 

- , SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. " Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MARIA PINTO para execução do Serviço de Radiòdifiisão Comunitária na 
localidade de CAUCAIA/CE. 

- Ata de eleição dá Diretoria em exercício, devidamente registrada. Mandato vencido. 

. • » • • • ' . ANÁLISE 

2. Tendo em vista a-Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/201.3, 
que estende a data limite para apresentação de pedido dé renovação de outorga de serviço de 
radiòdifiisão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos.'já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dosí subitens 
8.1 e 20.3 daNorman 0 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a» emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério daŝ  Comunicações, de acordo* com os parâmetros, técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa dè débitos das receitas adrnihistmdas pela Ari 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há maiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA úe 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RO ou Certidão de Casamento), 
dé acordo com ao subitem 3.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não" serão aceitos, a título1 de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação-(CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), èm atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1-e 8.4.2; 

V. CPF de todos os dirigentes. 
53000.051422/2012-51 /CGRC 
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3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Em face do exposto, a 
documentação solicitada. 

entidade deverá set comunicada para apresentar toda a 

À consideração superior. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 

Brasília, 05 de fevereiro de 2014, 

C E S . D I N H E I R O 
de Nível Superior 

n° 566/20Í4/CGRC/?CE-MC 

de 2014. 

S A M I R A M A Î T O W G R À N J A N O B R E M A I A 
CoordenaoSr-Geral de Ramodífusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

If-'; t' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'53000.051422/2012-51 / CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3 Rubrica '? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E M A R I A P I N T ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA GALI ENTE 966 - PARQUE POTI RA- FONE 32371230 OU 88532980 

CNPJ: 01.784.785/ 0001-01 

Caucaia, 25 de março de 2014. 

Ao: Min ist ér io das Comunicações. 
v BRttSÍLitt - DF 

At . Coordenador geral da Radio fusão comunit ár ia. 
&EAPA/SCE 

Sr. Samir Am ando Granja Maia.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 31/03/2014-üy.i 6 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos f ins, que a Radio Comunit ár ia Luar do Sertão, M 

104.9, concedida para a Associação Benef icente Mar ia Pinto, encont ra-se com suas 

instalações e equipament os de acordo com a ult ima autor ização do Min ist ér io das 

Comunicações, de acordo com os parâmet ros t écnicos previstos na regulament ação 

vigente, constantes da respect iva licença de f uncionament o da estação. 

Presidente 
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A KI ATfI 
ármãWármzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f J L J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aíiémiá Nêdffîhii de Tèíecomimfcacâ&s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N EGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS ABNI I  
PELA AN ATEL 

RADAS 

Nom e: ASSOCI AÇÃO BENEFI CENTE MARI A PI NTO 

CNPJ: 0 1 .7 8 4 .7 8 5 / 0 0 0 1 - 0 1 

Cer t i f icamos que não const am , até esta dat a, pendências em seu nome, relat ivas às receit as adm in ist radas pela 
Anat ei , ressalvado o direit o desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabil idade do cont r ibuint e acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta cer t idão refere-se exclusivament e à sit uação do cont r ibuint e no âmbit o desta agência, não const i t u indo, por 
conseguint e, prova de inexist ência de débit os inscr it os em Dívida At iva da União, adm in ist rados pela Procurador ia Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emit ida às 11: 21: 54 do dia 11/ 03/ 2014 (hora e data de Brasíl ia) . 

Válida at é 10/ 04/ 2014. 

Cer t idão expedida grat u i t ament e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Espocialfeti dm Regulaçfio ti* 
vorviso» Fäblicc* da Telecomunicaçõ;^ 

Matricula SIAPE H°. 1437700 
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* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Escrevente Compromiŝ  *• 
3* Ta**»* «te Note ife C8uc*»CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A T A D A A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E M A R I A PIPnSf 
E L E I Ç Ã O E P O S S E DA N O V A D I R E T O R I A *%* 

Ao dia nove de Abril de dois mil e treze, as dezesete horas, reuniram-se na seàe da 
Associação Beneficente Maria Pinto, localizada na Rua Galiente número novecentos e 
sessenta e seis, Parque Potira Caucaia Ceará, algumas pessoas com o propósito de 
escolha e posse da nova diretoria da Associação Beneficente Maria Pinto. A reunião foi 
iniciada pela Sr* Valdeniee de Paulo Pereira, atuai coordenadora da Associação, a 
mesma fez um resumo das ações da Associação. Neste período. Valdeniee também 
agradeceu o apoio da diretoria a qual finalizou o mandato. A coordenadora expôs o 
papei de cada um ao assumir este compromisso logo após foi apresentado uma chapa 
única, composta por: Irany Alencar Martins, que será presidente, Francisco Reginaldo 
Araujo Cardoso, vice-presidente, Antonio Helinton de Almeida, tesoureiro, Brenna 
Lourena de Paulo Pereira, secretaria, Maria Albaniza dos Santos, vice-secretária, 
Geraldo Ribeiro do Nascimento, conselho fiscal, Francisco Antonio Rodrigues da Silva, 
conselho fiscal, Cleonice Lopes de Paulo, suplente do conselho fiscal, João Pereira de 
Sousa, suplente do conselho fiscal. Após a apresentação da chapa foi feito a votação por 
aclamação, onde todos os presentes mostraram ser de acordo. Após a votação foi dado 
posse a nova diretoria da Associação Beneficente Maria Pinto, a qual terá um mandato 
vigente de cinco anos após a posse, ou seja, até o dia nove de Abril de dois mil e 
dezoito. Na reunião também ficou definido que a Sr* Valdeniee de Paulo Pereira 
continuará na coordenação da entidade, aonde terá plenos poderes de decisões fiente às 
ações da Associação, bem como representar a entidade em qualquer segmento com 
direito de fala e voto se necessário for. Sendo assim a nova diretoria ficou composta 
pelos representantes abaixo relacionados: 

Irany Alencar Martins, doméstica, portadora do R G 2009010335611 SSP C E , CPF 
299.722.303-25 Residente na Rua da Paz n° 69, Km 14 - PRESIDENTE 

Francisco Reginaldo Araújo Cardoso, porteiro, portador do R O 950.180.086.97 SSP 
CE, CPF 629.456.293-72 Residente na Rua Guará n e 950, Parque Potira H - V I C E -
PRESIDENTE 

Antonio Helitom de Almeida, trocador de ônibus, portador do R G 2000010034383 SSP 
CE, CPF 478.000.973-15 Residente na Rua Poebla n ò 869, Parque Potira -
TESOUREIRO 

Brenna Lourena de Paulo Pereira, universitária, portadora do RG 2007012033535 SSP 
CE, CPF 044.016.793-00 Residente na Rua Ararê n° 409, Parque Guadalajara -
SECRETARIA 

Maria Albaniza da Silva Santos, doméstica, portadora do R G 97024026630 
CPF 00086634216^4 Residente a Rua Ararê n°405, Parque Guadalajara 
- VICE-SECRETARIA 
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HscreventazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Compmtnis&dÊ -

TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Taoettoato de Matt  m Caucaia-CE 
CPf cÔíW.7 Í H.J83 - f 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

39 R.P.tï. DE OUíCAIAiCE 
Averb. ïOO00O32~JO/O 2̂ttt3 
tivroç A~O006t/t i-olhaafô} 

Geraldo Ribeiro do Nascimento vigia portador do R G 20012018514 SSP C E , CPF 
117.949.923-9 Residente na Rua Anajé n° 1074, Parque Potira - CONSELHO FISCAL 

Francisco Antonio da Silva Rodrigues, diretor escolar, portador do RG 97018014323© \ 1 

CPF 901.457.123-20 Residente na Rua Araquém n° 42, Parque Potira I - COIgSELM& 
FISCAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

Cleonice Lopes de Paulo, servidora pública, portadora do R G 9801201522^ ÍÉ2 7 

378.261.743-68 Residente na Rua Galiente n° 958, Parque Potira I - SUPLENTE DO 
CONSELHO FISCAL 

do R G 2007002029535 SSP-CE, CPF 
961, Parque Potira I - SUPLENTE DO 

João Pereira de Sousa vigia portador 
32179022387 Residente na Rua Galiente n c 

CONSELHO FISCAL 
Após o termino da eleição e posse da nova diretoria a coordenadora agradeceu a 

presença e todos, reafirmando o compromisso da continuidade dos trabalhos oferecidos 
pela Associação Beneficente Maria Pinto. Sem nada mais para o momento, eu Brenna 
Lourena Lavrarei esta ata que após lida será assinada por mim e os demais presente. 

3 
PRESIDENTE 

^ I C E - P R E S I D E N T E . 

TESOUREIRO 

SECRETARIA 

' VICE-SECRETÁRIA 

"ONSELHO FISCAL 

)NSÈLHO FISCAL COl 

SUPLENTE DÒ CONSELHO FISCAL 

JARTORIü FRANCISCO XÎHOO DE HEU) I 
rTABELIONATO DE NOTAS - CALCAIA/CE ! 
ïl.Correia,U47,Cwtro (85)821-75211 

Bel, An a Karina lita Linhares Loiolal 
Subst. Patricia Suisarass Loiola I 
mheco por setelhanca as finas de: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m DE ALOCAR «ARUMS., 

mm mmw m 
Ff. | | Test 

I CMRT«ro FRANCISCO XIHEHÊS lit ntd) 
M.MEUDNHB DE HQTAS - CAUCAIA/CE i 
JR.Cel.Correi3Tl.?47,Centro (85)3521-75211 
ITab. Bei.Ana Karina Lisa Linhares Loiola! 
I Subst. Patricia Guimarães Loiola ! 

IDou Fe. El Test. iTtf da Verdade!I 
JCaucaia-CE, 07 de 

I 

1 
Haria 
Escrev 

de 2013. î 

Sousa i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~izad3 i 

»trGÍs:5í5D59575Q59íA 
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CARTÓRIO FRftHC I M l IÍIERHS DE lt Lü 1 
5.TABELIONATO DE NOTAS - CAÜCAIA/CE 1 
:el.Correi3,L747,CfRtrê (85)3521-75221 
>. Bel.Ana Karina Lua Linhares Loiolai 

Subst, Patrícia Buiawaes Loiola I 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Dall Igna de
Oliveira, Agente Administrativo, em 13/08/2014, às 15:35, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0084039 e o código CRC B1B1E038.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE MARIA PINTO

CNPJ: 01.784.785/0001-01

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:06:38 do dia 21/11/2014 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/12/2014. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-SC

NOTA TÉCNICA Nº 18051/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.051422/2012-51
Processo de Outorga nº:53630.002079/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Beneficente Maria Pinto, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de CAUCAIA / CE.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e
20.3 da Norma nº 1/2011: 
                                          
                                     
                                        I.                   Da leitura do estatuto social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da sua atual redação  ao
disposto nos ítens 8.2, alíneas "h.3" e "j", e 8.3, alíneas "b", "d" e "h", da Norma nº
1/2011, conforme transcrição a seguir (em itálico):
 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

   
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

 
h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução (grifo nosso);

                             -   O estatuto da entidade, nos art. 9.º e 15.º
estabelece o mandato de 5 (cinco) anos, admitindo mais de uma
reeleição consecutiva.

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

                             
 8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço (grifo nosso); 
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d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos
e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes
(grifos nossos);

                                      

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil;  

                                       -   O atual Código Civil, em seu art. 60, garante a
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos
órgãos deliberativos, entretanto, da leitura do art. 9.º do estatuto da
entidade, que trata das competências da Assembleia Geral, verifica-se que
o item "f" estabelece que a convocação poderá ser feita por 1/3 (um terço)
dos associados, enquanto o item "III" do Parágrafo Único do mesmo artigo,
permite a  1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.
Portanto a entidade deverá corrigir essa contradição e adequar a redação
do art. 9.º  ao subitem 8.3 "h", da Norma n.º 1/2011.

                    II.                   Além das pendências de cunho material citadas
no item anterior, da leitura do estatuto social também observamos
algumas incoerências formais que dificultam seu entendimento e
interpretação, as quais devem ser corrigidas, a saber:

a) o art. 2.º apresenta dois parágrafos únicos;

b) o art. 9.º apresenta dois parágrafos únicos;

c) o art. 14 apresenta três parágrafos e um parágrafo único;

d) o art. 15 apresenta três parágrafos e um parágrafo único;

e) o art. 16 apresenta um parágrafo único e dois parágrafos;

f) o art. 21 apresenta um parágrafo 1.º, ao invés de um parágrafo único.

g) §2.º, do art. 15:

§2.º - A eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos sócios
registrados e devidamente em dia com suas obrigações sociais, com 30
(sessenta) dias de antecedência do pleito eleitoral; (grifo nosso)

                                    
                                        III.                  O art. 11 do estatuto social da entidade traz
em sua redação os seis cargos que compõem a diretoria, quais sejam: presidente,
vice-presidente, primeiro secretário, segundo secretário, primeiro tesoureiro e
segundo tesoureiro, entretanto a ata da última eleição da diretoria, de 09/04/2013,
indica apenas cinco eleitos para a diretoria, nos cargos de presidente, vice-
presidente, tesoureiro, secretária e vice-secretária, sendo os três últimos de
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denominações diferentes das previstas no estatuto. Deverá,  portanto, ser
providenciada a adequação do estatuto ao atual quadro diretivo ou nova ata de
eleição para os seis cargos previstos no estatuto social.
 
                                    IV.                   O art. 12 do estatuto social da entidade informa
que o conselho fiscal será composto por três membros efetivos e três suplentes,
entretanto a ata da última eleição do conselho, de 09/04/2013, indica a eleição
de apenas dois membros efetivos e dois suplentes. Deverá ser providenciada a
adequação do estatuto à atual composição do conselho fiscal ou nova ata de eleição
do conselho, contendo três membros efetivos e três suplentes, conforme previsto no
estatuto social.
 
                                      V.                 Apresentar o estatuto social na íntegra
(consolidado, com as devidas alterações solicitadas) e em cópia legível, em
atendimento ao subitem 8.2 "a" e "b" da Norma n.º 1/2011. Salientamos que as
alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao
registro inicial do estatuto social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                      VI.                   Prova de que a diretora Maria Albaniza da
Silva Santos é brasileira nata ou naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito
anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o
subitem 8.1, “e”, da Norma nº 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e
8.4.2. Caso a entidade opte por completar o quadro diretivo previsto no atual
estatuto, também deverá ser apresentada prova de que o novo membro da diretoria
é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos
(subitem 8.1, "e").

 
                                     VII.                   CPF da diretora Maria Albaniza da Silva Santos
e do novo membro caso a entidade opte por completar o quadro diretivo conforme
previsto no atual estatuto.

 
                                        VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
elaborado nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora e assinado por todos os membros
do  conselho comunitário. Cumpre-nos informar que o relatório que consta do
processo não tem data e foi assinado por quatro diretores (diretora geral, cultural,
de programação e editorial), o que não condiz com o estabelecido no item 21.4 da
Norma n.º 1/2011, que determina que o conselho deverá ser composto por, no
mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria entidade executora do serviço, desde que legalmente instituídas, com o
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n°
9.612/1998. 

 
3.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificamos que há indícios de que a entidade não se enquadra no conceito de
associação comunitária, pelos motivos elencados abaixo, sobre os quais a
requerente deverá se manifestar:
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                                         I)                  a ata da última eleição e posse da diretoria e
do conselho fiscal, de 09/04/2013, não indica ser referente a assembleia geral, e
ela traz somente as assinaturas dos eleitos. Caso a eleição tenha sido realizada sem
assembleia geral, o caráter comunitário da entidade fica comprometido;
 
                                       II)               Cumpre-nos informar que a ata da última eleição
e posse traz a informação de ter sido dirigida pela Srª Valdenice de Paulo Pereira,
atribuição que, de acordo com o estatuto social da entidade, pertence ao presidente
da instituição tanto nas reuniões da diretoria, quanto nas assembleias gerais. A
citada ata ainda qualifica a Srª Valdenice como "coordenadora da associação" e
define que ela "terá plenos poderes de decisões frente às ações da associação, bem
como representar a entidade em qualquer segmento com direito a fala e voto".
Essas atribuições pertencem ao diretor da entidade, devidamente qualificado (eleito
em assembleia geral);
 
                                          III)               a ata de eleição e posse da diretoria anterior,
de 11/02/2008,  cita que a Srª Valdenice de Paulo Pereira (não eleita para nenhum
dos cargos da diretoria) "permanecerá como  presidente de honra da associação",
cargo não especificado no estatuto. Salientamos que o processo de eleição para os
cargos que compõem a estrutura administrativa e deliberativa da entidade deverá
observar o princípio da alternância de poder, respeitando o disposto no subitem 3.3
(subitem 21.4.3, da Norma n.º 1/2011). 
 
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 01/12/2014, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0250875 e o código CRC 1DA115F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242 - Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

(48) 3229-4373   FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 20336/2014/SEI-MC

Florianópolis, 01 de dezembro de 2014.

À Senhora
IRANY DE ALENCAR MARTINS
Representante Legal da Associação Beneficente Maria Pinto
Rua Galiente n.º 966 - Parque Patira
61,600-000 / Caucaia – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.051422/2012-51.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº  18051 /2014/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                  A respeito, fica estabelecido prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR (Aviso de Recebimento)
que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da outorga.

 

3.                  O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 

4.                   Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via
internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
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não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

 

5. OBSERVAÇÃO: no expediente de resposta, deverão ser informados o
n.º do Processo de referência, o n.º deste Ofício e o n.º da Nota Técnica
por ele encaminhada.

 

 

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional 

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 01/12/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0252439 e o código CRC 01445978.
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ManTia Maria Lopes 
Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Matrícuié".. 0454964 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

RUA GALIENTE N9 966— PARQUE POTIRA— FONE: 3237123 

CNPJ: 01.784.785/0001-01 

DELEGACIA CO MC EM SAN1 £1, CATAPJNA 

RECEBI O ORIGINAUCáPIA 

FLONANÕPOUSiS006112.11.1:: 

Caucaia,26 de Dezembro de 2014. 

Ao: Ministério das Comunicações — Delegacia Regional em Santa Catarina 

Atte. Sra. Argelia Diniz Schramm — Delegada substituta 

Assunto: Resposta ao Processo de Renovação de outorga da Associação Benef. Maria Pinto. 

Em resposta ao oficio n2 20336/2014/SEI — MC, referente ao Processo de renovação 

n2: 53000.051422/2012-51,cujo o Processo de Outorga n2:53630.002079/1998 e da Nota 

Técnica n9 18051/2014/SEI — MC, vimos através deste justificar as ratificações, a qual foram 

apresentadas na avaliação deste Ministério para a renovação da Outorga concedida a 

Associação Beneficente Maria Pinto. 

Mediante a Assembleia Geral, fizemos as alterações estatutárias solicitas, a onde havia 

algumas diferenciações de texto conforme o exigido pela lei n9 10.406, de 10 de Janeiro de 

2002, que institui Código Civil. Infelizmente tal erros ocorreram por falta de conhecimento das 

novas resoluções. 

Também queremos justificar algumas colocações, a qual dificultou a leitura de texto, 

ocorrido por erros de digitação. 

Informamos que semestralmente, a entidade realiza reuniões gerais com as famílias 

assistidas para informes e avaliação dos trabalhos, porém assembleia geral só em caso de 

decisões a qual se faz necessárias a serem tomadas, a onde seguimos as regras de convocação 

por edital. 

Reconhecemos a nossa falha realmente no ato da ultima eleição da diretoria, datada 

de 09/04/2013, a onde foram eleito apenas o tesoureiro, ficando a vaga de vice- tesoureiro em 

aberto, a onde ocorreu o mesmo em relação a terceiro conselheiro, e o suplente do mesmo. 

Fica aqui o nosso pedido de reconsideração a esta falha. 

Queremos também expor a posição da senhora Valdenice de Paulo Pereira, junto a 

instituição, visto que no inicio da criação desta entidade, lhe foi concedido o titulo de 

presidente de honra, conforme é citado no Estatuto de fundação da Associação Beneficente 

Maria Pinto, pela a sua colaboração voluntária junto a instituição a qual permanece até hoje 

colaborando com a instituição. Outro equivoco cometido por nós, éramos de achar que este 

cargo fosse vitalício, a qual foi destituído em Assembleia Geral. Porém quando lhe damos o 
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poder de voto e de fala é que muitas vezes, ela por ter uma maior disponibilidade de tempo, é 

quem coordena as atividades ocorridas na entidade, como o funcionamento da escola, os 

eventos sociais na comunidade como festa, passeatas a participação em reuniões dentro da 

comunidade, porém a mesma não tem poder de tomar nenhuma decisão que venha infringir 

as decisões legais da Associação, bem como fazer movimentações financeiras e outros fins. 

Quando demos a mesma este poder de decisão e no tocante a estas ações acima citada, visto 

que muitas vezes é realizada em parceria com a comunidade. Temos a ciência de que todas as 

decisões legais compete a diretoria eleita pela coletividade. Mas uma vez reconhecemos o 

nosso erro de colocação, a onde esperamos que seja reconsiderado por este órgão. Em 

relação a reunião do dia 09/04/2013, a mesma fez uso da palavra a onde no momento 

oportuno foram exposto as atividades realizadas para uma avaliação dos atendimentos feitos 

pela entidade, porém sempre procuramos seguir as normas legais para o funcionamento da 

entidade. 

Ressaltamos ainda que o cargo de presidente de honra concedido a Sra. Valdenice de 

Paulo Pereira no inicio deste trabalho foi desconsiderado pela diretoria, visando seguir as 

regras estatutárias da entidade 

Sem mais para o momento e contando com sua compreensão e nos colocamos ao seu 

inteiro dispor, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

lrany Alencar Martins 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 
RUA GAL1ENTE N° 966 — PARQUE POTIRA CAUCA1A/ 

CNP.1: 01784.785/0001-01 

RTORIO FRANCISCO KlMt,N S t t: M eI 
belionato de NO§ Ag 

Lydíamf41~9('' 

ATA PARA REFORMULAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE MARIA PINTO 

Ao dia dezessete de dezembro do ano de dois mil e quatorze, ás nove horas e trinta 
minutos, reuniram-se em Assembléia Geral na sede da entidade, situada a Rua Galiente 
n°966, Parque Potira Caucaia — CE, CEP 61650-190, os membros da Associação 
Beneficente Maria Pinto, sob a presidência da SRA. Irany Alencar Martins, a qual 
convidou a SRTA. Brenna Lourena de Paulo para secretariar os serviços. A reunião foi 
aberta pela presidente Irany Alencar Martins, que expôs os motivos deste encontro, a 
onde foi tratado do final do ano letivo da escola, sobre a mudança do grupo gestor da 
escola e da reformulação do estatuto da Associação Beneficente Maria Pinto a qual se 
faz necessária, entre as mudanças estatutárias, que seja integrados mais alguns 
membros na diretoria vigente da Associação a qual deverá ser composta por: Um 
presidente, um. vice — presidente, um tesoureiro, um vice- tesoureiro, um secretário, um 
vice — secretário, três conselho fiscal e três suplentes do conselho fiscal. Após o edital 
de convocação, alguns nomes foram apresentados para ocupar os cargos apresentados, 
aonde por aclamação foram eleitos: Regina Elizie Cruz, para ocupar a função de 
segunda tesoureira, Francisca Maria Franco Silva, para conselheira fiscal e Carlos 
Alexandre Lima da Silva para suplente do conselho fiscal, que depois de aceito foram 
empossados. Com  isto a diretoria da Associação Beneficente Maria Pinto, ficará 
representada pelos seguintes membros: PRESIDENTE: Irany Alencar Martins, 
doméstica, portadora do RG 20090010335611 SSP CE, CPF 299.722.303 — 25, 
Residente na Rua da Paz n°69, KM 14, VICE-PRESIDENTE: Francisco Reginaldo 
Araújo Cardoso, motorista, portador do RG: 95018008697 SSP CE,CPF: 629456293-72 
Residente na Rua Guará n° 950, Parque Potira, TESOUREIRO: Antonio Hesito 
Almeida, trocador de ônibus, portador do RG: 2000010034383 SSP CE,' 
478000973-15 Residente na Rua Poebla n° 869, Parque Potira, VICE- 	TESOUREI 
Regina Elizie Cruz, doméstica, portadora do RG: 98012023419 SSP CE, 
51083698320, Residente na Rua Anagé n° 484, Parque Potira, SECRETÁRIA: Br 
Lourena de Paulo Pereira, universitária, portadora do RG: 20070012033535 SSP 
CPF: 044016793-00, Residente na Rua Araré n° 409, Parque Guadalajara, VI 
SECRETÁRIA: Maria Albaniza da Silva Santos, doméstica, portadora do 
97024026630 SSP CE, CPF: 86634216304, Residente na Rua Araré n° 405, Par Ag 
Guadalajara, CONSELHO FISCAL: Geraldo Ribeiro do Nascimento vigia portadori ac, 
RG: 20012018514 SSP CE, CPF: 11794992391 residente na Rua Anagé n° 11,; W 
Parque Potira, CONSELFIO FISCAL: Francisco Antonio Rodrigues, secretário esco 
portador do RG: 970180143220 SSP CE, CPF: 90145712320, Residente na 
Araquém n° 42, Parque Potira, CONSELHO FISCAL: Francisca Maria Franco Silva, 
doméstica portadora do RG: 2001015143790 SSP CE, CPF 02482684307, residente na 
Rua Conjunto Palmares n° 00500 ap.203 BL 01 A, Marechal Rondon, SUPLENTE DO 
CONSELHO FISCAL: Cleonice Lopes de Paulo, costureira, portadora do RG: 
98012015220 SSP CE, CPF: 37826174368, Residente na Rua Galiente n° 958, Parque 
Potira, SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: João Pereira de Sousa vigia portador do 
RG: 2007002029535 SSP CE, CPF: 32179022387, residente na Rua Galiente n° 961, 
Parque Potira, SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL. Carlos Alexandre Lima da 
Silva, monitor de esporte, portador do RG: 2000012034410 SSP CE, CPF: 
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02828196305, Residente Rua Boa Esperança n° 171, Parque Guadalajara. No decorrer 
da reunião, também foi colocado pela presidente que a partir desta data a presidente de 
honra da entidade concedido a SRA. Valdenice de Paulo Pereira,desestituido e a mesma 
não terá o poder de voto dentro da instituição conforme foi colocado na ata do dia nove 
de abril de dois mil e treze. O poder de votar é constituído apenas pela diretoria acima 
citada. Também foi informado pela presidente, que o mandato da diretoria passará a ser 
de quatro anos e não mais de cinco, a onde o mandato da atual diretoria, iniciou-se no 
dia nove de abril de dois mil e treze e terá vigência até o dia nove de abril de dois mil e 
dezessete. Sem nada mais para o momento, eu Brenna Lourena de Paulo Pereira, 
secretária da entidade, lavrarei esta ata que após lida será assinada por mim e os demais 
representantes e integrantes desta reunião a qual segue em anexo. ----"eçoot'em  lonsãõuk\r3 

=•"----." 0, CO 
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REPUBLICA FEDERATIVA  D013r-51L.A.0731' 

• ESTADO DO CEAF14 	• • 
,,,SE-CRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

E DEFESA DA CIDADANIA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÂO 

O  

m 

	

er 	 
AS 	NA DO TITULAR 

53211CART EIRA DE IDENTIDADE 

SELO 
%j0FE 

•51-•• •  nr/rAlfromoo vusrmo,,,.!  

iviDu 

AUTENTICA 

GH30457 

AlEYÁVAt~,'_ 

3 o DE 

se ANA IÇAMNA LIMA 
ANTONIO UTISAFMIE 
MANIA ANtttlá 
rlAtAiNk AAsAm. 
Assuls. LSPES bA 
LÁzAbo DA SILVA NkTu 

NIE COPIA FOTOSTATICA CONFERE COMO ORIGINAL 

NESTAS NOTAS PUBLIC. 	
ERIDO E VERDE. 

• DAVERDAD

Q
E. 

EM TESTEMUNHO 

LOIOLA • TITULAR 
AMUA SUBSTITUTA 

TAPUIA SUBSTITU 

A•• t5C. AUTORIZA TA  
SC. COMPROMISSAD 

ÉSC. COMPROMISSADO 

Ber ANA BARIN 
ANTOMTA LTDIANAIF 
MANIA AMeduc 
OPALA 9 
MI0U94. 
LAzAbb 

RES LOIOLA • TITULAR 
• TABELIÃ SUBTA 

TAOBLIÁ SUBSTI
STI

TUT
UTA 

A • B190. AUTORIZADA 
tffit, COMPROMISSADO, 
C. COMPROWISSADO 

VALIDA. EM TODOLTIERkTÓRIO NACIONAL 
	

»E:t.e4 

DATA DE 

NOME 	

EXPEDIÇA0 	 •1 5. 	 • 
2i///i9Y8 

ELIZIE CRUZ 

FuAÇA° JOSIAS PEREIRA CRUZ E MARIA PIN 

TO PEREIRAOE SOUSA 

NATURALIDADE • 

FORTALEZA —CE • 	 i8/i2/i952 
DOC ORIGEM 	 • 

• - CERT.NAS(... 44598 L 4v F 

1.i0V ANr.PEZERRAFORT. CE 
CPF 	 ..•-• • 

SÇC.:,itts. ANT. k8;?..*W?,RA.t • 

DO DIRETOR• 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 

 

A PRESENTE COPIA FOTO'. 
° EXIBIDO NESTAS NOTAS PFv 

DOSE EMTESTEMUNH1 8.4
- 

CAUCAIA. 

REGISTRO 

DATALDENASCIMENM 

FORTALEZA-CE 

Z-  CF e /2-U  

MINESTERIO DA FAZENDA 
su:rigARiA. rira RI,C,i,ITA p4optin 

1 	....N. 	
• 

41,). SECPÉTARIA 
c'ADA'Grk) 	PEN5D.44'  FISCP.5 	."" 

51:0'8,-3Ó9;3. 20 

"COES 

. NASCIMENTO 

FERA VA IdvpDL soaner 	COM 

JSELOI)E 

SW6WIW 
numWA,Cdriaii-aSFEFEEM 	 CM 
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NGN - 03 ur  
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....4*449'45iiTVW4~4~8::~/*  0,' 
4.1 ^ A" "9/1"  

..'N'0.990 LO 

'aj 5:§11..I•.• • 

g en 

LLSOLA. TITULAP 

SUBSTITUTA 
A/CITC.f LZAIDU 

NOME COMPLETO 

E Cs- ï '`&) 4 FJOME, MATRÍCULA E ASSINA11:::Dc:O.2-FU,,NCp1:15Ns.:00R,srlircAnõsINII0DFT?Ao'Csr■;piu'TIB.ALL,IILLAI,:II 
A1510.VADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRE• 

• 

DE)(01712  EM: TE,STEI;UN--"; C V  

••••, 

CAUCALA, 	• 	- 

AurEnrncAçAo 

, . 09.570 13 

••-• 

3p 

ger ANA KARINA 
Al"090(A19199dot 

#A9 
MANIA AMMBA 94"9!UZUS41-iig WWSUCTITUTA 

thm•nom RiADA  6wor,,amiCgg 

•"" 

'VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO E O DOCUMENTO comPRoBATORin OE iNscrugo NO CADASTRO DE PESSOAS FISICAS - CPF E 

DE USO ODRICATORIO NOS CASOS LEGALMENT1 OCTERMINÃOOS. 

PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO • DE NATUREZA TEPRUTARIA, PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA .  

DA RECEITA FEDERAL. 	• 	 . 	. 

Fr CARIMBO 00 ADF.NTE EMISSOU 
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ELISD 5,52 
Apuração Individual . 
Mensal Trim. Anual 

8.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 

Trim. Anual 

20,59 41,19 

15,19 30,39 

Valor (RS) 

I En. 

Luiz. Atual 

22655 

Cont. 

!AO 

Medidor 9052361 
Classe 01 - RESIDENCIAL MONOFASICO RG / CPF/ CNISI 510836983 _20  
Nome do Responsável  

1 rtni.,e c! r 	Daca ria 	. 	1 	5 kc,  
SicEnéncia 	Apreseneapo 	Pcin•• Lcilác e 	Conjunto K.K:31icEso  

Ago/2014 . 0/08/2014 18/09/2014 Mês 	jtJA/....0!4 
Jcms 

(_DATAS 

padkaibitkilU 
I

Base de Cálculo (RS) Aliquote 	Valor do Imposto 

1REAR. SER, ADA2 i3 ONTROLE ÉISCAL',  

3929.5092.65,0422,EF07.9065.8F55.08 

Mensal 

DIC 10,2c1 FIC 
DMIC 5,49 

168,58 UO% 	45,58 

Luit. Anterior 

22314 
I 

Consumo (kV" Cons. Inel 

/3,11 	0,00 
Tarifa (RS/kWh) 

.:M•lzál 

Cons. Fut 

Ia I 

Poste 2458 217W Fator de Potência ,00 

, 	sigsÉk.._,SILKeit/A 

CGF 

1114' 

517590-9 
stnpre 	, 

 

W1NM 
Rua Pacho Patavino. ISO CEP 60145 040 Fortaleza CE 

CNPJ 07.047.251/000E70 CGF 00.105.1141E9 
A Tarifa Somai •há Emegt., kttnina 	rnada pela te, 0.10,1311, cie '74 dr abril de 2<11,  

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SÉRIE B-4 I N°  

Bot
a 14 22005 02 206600 

Nome REGINA ELIZIE CRUZ End. Posta, RU ANAGE 00484 POT IRA - CAUCAIA - 61600000 

VALOR CONSUMO DO MES MULTA MORATORIA REF 05/2014 JUROS DO MES 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL SEGURO SUPER 3 + 1 1(Y 

3,07 

m. 	on."7, 	rrnr n 	
q+:•:

• c 	" 

Data de Emissão 4 	20/08/2014 

PIA FCTOSTATi GI;NreVÉÇfRA ORIMAL1  
5N TAS PU I: 	çl 000 E VERDADE.  

Si UNHO 	DA VERDADE. 

VENICIMEN TO 	229/2014 
Ati-MP8Si6A0 DO VALOR 0' Olgu. 

Tiafanissao 
Ilistribuicao 
EK'8.1'90S Setoriais 	 
Tributos deMS 	 46,03 
TOTAL  	168,53  

TOTAL A . 	

20905 
___,,,DggpNsumo mo. 12 meses) 

! 	1 	I 

i 

;1- 
n-) 	e. 

.3.,1 .1. á. 

9 
	

2014 
Or  • 

L A LINHARES 1010LA • TITULAR 
ANT0NYA LYD.  NNE 	ES DE SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 
MARIA ANGÉLICA  Dl! SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 
DANÉELE DE LIMA Fl MEZA 	ESC. AUTORIZADA 

MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ESC. COMPROMISSADO 

LÁZARO DA SILVA NETO 	ESC. COMPROMISSADO 

1 
Ser ANA 

nrro",PerfrR,Nre CONTAS EM ATRASO 
REAISO ['E VENCIMENTO: 
tr,t cosmos 	 act'ese ifflas les3is 	sats 
no valo de.RT 204,44.ifor,ic,i;,o ai'. 	Res., Aneel 414.18, 

SIJSPEr13a a 1 i-tsieCifioir, te de gereis eIetcTkã apos deconidos 
15 dias do envio deste CNU;11C.5d0, C:950 Q ,debit0 tenha sido P850, iasiOr 
descer,514rsr este avim, Aros 	 ti 	de :3 	 0.2111 

1OV6ECI1110(0, 	 cordiatLtsi. 

DEBIMS ANTERIORES 
Mssihn0 	Valor RI 
06:2014 	204,44 

Consta desta fatura RI 0,52 referente a RIS e COFINS, 
co ?dom, • $war, „ I, IS , 	,7 	.; 	, 
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Medidor 
2564667 Po"  ác, 3 :Li000 

RE 
 Nor de Potência 	ego  
CGF 	

, 
 

Classe 01-RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA 
RG / CPF/ CNP.) 024826843-07 

(Ri linfa  Rsporme v 

1471 1396 

DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

Rota 
lá 22005 05 077400 - 9 Nome 
FRANCISCA 

End.Postal 	MARIA FRANCO SILVA 
RU C CONJ PALMARES 00500 AP 203 51 01 A 
JUREMA - CAUCAIA - 61661140 

Data de Emissão 
19/11/2014 

NomedoRes~2.1 

Caneelledelle~ a,; 	Daca da 
Referência 	Apresentação 	,Tat, 

Nov/2014  19/11/2014 18/12/2014 

Base de C..51culo (R$ ) I Aliquota I Valor da Impo--co 

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE  FISCAL 

E'J48.7C58.13N.34K.1:411..E69..*.:45f 

Conjunto 
Mês  

PadrãO II:ifivifilial  '1" 1 Apura,,-1::Indr,i.d'..al 
Mensal frau. Autua Manual' Trem Anua( 

DIC 
FIC 

DN1fC 

1SEG 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Leit. Atual Q Lá. Anterior O Cianar- COP.51.4110 (IP") Q COO, tnel.0 Cons. Fax. 

”t: 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO ,1STÕRICO DE CONSUMO Mr...  ,2 

Enugia 	  
TWISId5:5C,  
Eli:triEuicac 	  
Encargos Setorlai- 
Tributos qeMS 	COF1NS.„ 

TOTAL 	  

rn, L.r1, 	un 	k.o• c, 1/40 1/40 01. (C( rs- 
,;r 	e- e 	. 	'9. 1/40 t0 	s-11 

14,64 

• 

BRNCW. SMTaiNDER, BE45,1  

rsta desta iates 	...i.!e.e(,!e 2 riS 

. 	11111 	ke, 

h =s,.tir de 215  
ceá.t,m 

1f:7211:tia: ter 1 	je 	f 

V 1 :C.1.040 	.r..0,10 

N- DGC,je,ry-F 

5227658-9 

  

macem. endeStatrad 
Rua Padre Valdevino, 150 CEP 60135 040 F011949a CE 

CNPI 02.047.2511000140 CGF 06.105.84E-3 
Sound de Ene/ia Elétrica itai Gruda pela Lei rt 10.438.de 25 deadrtftte 2002 

 

-CONIFÁ DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SÉRIE 8-4 1 N° 

VALOR CONSUMO DO MES 
	

13,96 
MULTA MORATORIA REF 08/2014 
	

0,27 
JUROS DO MES 
	

0,03 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
	

6,73 
PIS-COTINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 
	

0,68 

ti" do Cliente: 	 Referência: 
Total A Pagar (RSPil."/ :2°14  

]ata de Emissão: 
 5227658-9 

19/11i2014 	 21 67  
•:4" da Nota Fiscal: 	 N" de Controle: 

365414257 	
000 227653 00024 39242 '14 

83620000000-5 21670031000-8 00052276530-9 00.43921214-6 

111111141111111111111 	111131119111 
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Secretaria da Receite Fedem! 
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FRANcISCA MARIA 
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Nascimento 
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DAWJENASCIMENTO 

12/09/1985 

NMUNQW~ 

FORTALEZA . CE 

!:;;TC)11K; 	.,,,1 JI '1 i'lf1C:20k1A!, 
DATA DE 

2000012034410 	EM,EOÇA0 	19/07/2011 

NOME 

CARLOS ALEXANDRE LIMA DA SILVA 
niumo 

ANTONIO CARLOS MORAIS DA SILVA 

ALEXANDRA MARIA LIMA DA SILVA 

Of./C.0510EN 

CERT. NASCIMENTO - CARTÓRIO:1 ZONA TERMO:90091 FOLHA:129V 

LIVRO:A.77 FORTALEZA CE 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N 7.116 DE 29/088 

HCPUI3UCAFU)ÉI-1 	 'il--11k144i7ati-À4J 

ESTADO Co CEARÁ 
$ECRETARIA DA .5EGMAPNA"U 
PeRiaA FORENSE 00 gsw ï 
cooRwsÃooklikur~prkcAo"; 

o 

15 

Mé/ 

all/; JILVÁ 

~1::r1,..CA:RTEMA  DE IDUNYiOADE  
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A 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da 
Receita Federai 

CPF 
_ 

	

028.281.9 	.*63-0s 
 ft ik,,* CARLOS ALEXANDRE LIMA,, 
	

• • 
 

	

12/09/1985 	

~lL 
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:3!-:) R .P 	DE CALMA-CE 

A 'Prb NX.)0564.-:50/12120114  
A.-000.72. Fol nO8 

CAINNIO FRANCISCO XIMENES DE MELO 	
• 

3° Tabelionato de Notas de Caucaia/CE 
lydíannOome4dtStwea, 
Tabeliã Substituta 

REFO:RMULAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A. Associação Beneficente Maria Pinto, com sede à Rua Galiente, 966 Parque 
Potira na cidade de Caucaia, é uma entidade de personalidade Jurídica, de caráter social é 
composta pelos moradores do referido bairro, que livremente dela queiram tomar parte, 
sendo constituída pela Assembléia Geral, e por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, 
eleitos, democraticamente, pelo conjunto dos associados. 
I - A Associação não tem caráter político ou religioso nem discriminção de sexo, cor ou 
raça; 
II - A Associação não terá fins lucrativos e nem remunerara qualquer membro de sua 
Diretoria ou Conselho Fiscal; 
III - A Associação existira por tempo indeterminado, de acordo com a vontade d 14.4 
associados. 

g c,' 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação Beneficente Maria Pinto, reger-se-á po hte 
Estatuto e pôr um regimento interno que aprovado pela Assembléia Geral disciplinara cgs!eu 
funcionamento. 

a 

Art.2°- São Finalidades da Associação: 	 á  , 
a) Organizar, apoiar, fomentar e desenvolver ações para inclusão social, a defestaz's 

elevação e a manutenção da qualidade de vida do ser humano; 	 `5 LL 
b) Promover atividades que visem a melhoria da população no que se refere a sâac4",  

habitação, urbanização, segurança pública, educação e lazer, bem como 
profissionalizantes, palestras, atividades artísticas, culturais , esportivas e recreativa!s=733:3G4:=-; 

5 

y
r ' 2_ 

c) Promover a integração de recursos com instituições congêneres para a solução de 
problemas comuns da comunidade; 

d) Estimular a troca de experiência e a realização de acões comuns, entre as populações 
desta e outras comunidades, a fim de fortalecer a amizade, união e solidariedade 
humana; 

e) Promover programa de adoção a distância; 
- Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
II - A defesa, a preservação e conservação do meio ambiente e a promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
III - Apoiar e criar programa de reciclagem de lixo e de educação sanitária e ambiental; 

- A promoção da assistência social; 
V- A promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos da democracia e de 
outros valores universais; 
VI - Apoiar, fomentar e incentivar estudos e pesquisas que dêem ,suporte técnico e 
científico á execução de seus projetos, programas ou planos de ações. 

ART. 30  - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Benefic* 'ente observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eeonomicidade e da 
eficiência, e não fará qualquer discriminação. 
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a) Para cumprir seu propósito, a Associação atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou 
prestação de serviços intermidiários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins; 
b) É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
c) Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
d) Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
responsável pela Rádio Comunitária . 

CAPÍTULO SEGUNDO 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - A Associação será constituída de número ilimitado de sócios, serão adm t-
como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário pró 
admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste Município oul 
imediações da Associação, poderão se associar à Entidade, tendo seus representantes là - 
o direito de escolher, mediante o voto, os integrantes dos órgãos deliberativa  
administrativos e ainda o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida saciar: 
Entidade e nas instancias deliberativas existentes, desde que se comprometam a respeitafltr' 
cumprir as disposições deste Estatuto. 
I - Fundadores - São sócios fundadores todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes - São sócios contribuintes, todos aqueles, inclusive os fundadores, que 
contribuem mensalmente com determinada importância fixada pela Diretoria e aprovada 
pela Assembléia Geral; 
III - Honorários - Aqueles que contribuem de modo significativo para o desenvolvimento 
da Entidade, sendo os mesmo propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral. 
a) Os Associados independentemente da categoria não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade; 
b) Os Associados menores de 18(dezoito) anos, não poderão ocupar cargo na Diretoria e no 
Conselho Fiscal da Entidade; 
c) Assegure o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos, 
conferindo-lhe inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
existentes. 

Art. 5° - São direitos e deveres dos associados 
I - Votar e ser votado para os cargos eletivos do quadro diretivo; 
II - Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
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1II - Participar das Assembléias de quadro de sócios, com direito a voz e voto 
IV - Opinar sobre os trabahos desenvolvidos pela Entidade; 
V - Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
VI - Usufruir dos benefícios e serviços assistenciais prestadas pela Entidade e pela rádio 
comunitária; 
VII - Acatar e prestigiar os atos e decisões dos orgõs da Entidade. 

- .. 
Art. 6° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do qucka f, 1 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que rui Ex 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fren  
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convo 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direit 
defesa do associado em questão. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7° - A Associação Beneficente Maria Pinto e composta dos seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral; 
LI - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal. 
PARAGRAFO ÚNICO: A Associação Beneficente Maria Pinto não remunera, sob 
qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e Conselho Fiscal, cuja suas atuações são 
inteiramente gratuitas. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 8° - A Assembléia geral é o orgão soberano e é o poder maior da Associaçãos 
Beneficente Maria Pinto, se constituirá pelos sócios em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, sendo de sua exclusividade e competência. 
a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Cassar o mandato de qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, convocando 
Assembléia Geral especialmente para esse fim, sendo necessário 2/3 (dois terços) de votos 
concordes dos sócios presentes; 
c) Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; 
d) Deliberar sobre a extinção da Associação em Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, não podendo haver deliberação em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com no mínimo de 1/5 (um quinto) nas convocações 
seguintes; 
e) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da Associação; 
f) Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente tantas quantas vezes., forem necessárias 
por convocação da Diretoria ou por 1/5 ( um quinto) dos associados; 
g) Promover as alterações estatutárias de acordo com as necessidades da entidade e dos 
sócioS, com o voto concode de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes á Assembléia 
especialmente convocada para esse fim.  

h) Os demais casos tratados em Assembléia Geral deverão contar, para aprovação, com o 
voto da maioria dos sócios presentes, quites com suas obrigações estatutárias, sendo feita a 
primeira chamada no horário determinado no edital de convocação e a segunda chamada 30 
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(trinta) minutos após a primeira convocação. 
i) Homologar a composição do Conselho Comunitario. 
j) A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
Art. 9° - A Assembléia Geral Realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 
I - Pela Diretoria; 
II - Pelo Conselho Fiscal; 
III - Por requerimento de 1 /5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações [Riligis, 
promovendo a convocação dos órgãos deliberativos da Entidade. 	 E 11.5  •,„ 

DA DIRETORIA 
Art. 10° - Compete a Diretoria: 
a) Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral; 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e distribuir tarefas entre os mem 
mesma. 	 • 
c) Criar e manter departamentos visando o comprimento dos objetivos geraa 
Associação, indicando um diretor para cada departamento, que venha ser criado; 	Ea 

5 8 E> 
d) Ampliar a acão da Associaçao à nível do bairro, de tal modo que o conjunto da popW 

v,;er
nv 

participe das atividades que venham beneficiar a todos; 	 ,32,d3v37: 
013IN 30 53N- 

e) Reunir-se estraordenariamente mediante covocação do presidente ou da maioria sitn151ES 
dos seus membros, de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Ficai. 

Art. 11° - Compete aos membros da Diretoria: 
- PRESIDENTE: 

a) Representar extra e judicialmente a Associação em qualquer oportunidade, bem como 
responder pelo ativo e passivo da entidade; 
b) Dirigir as reuniões da Diretoria; 
c) Convocar e dirigir a Assembléia Geral; 
d) Assinarm juntamente com o Primeiro Tesoureiro os cheques e visar os recibos após o 

visto do Tesoureiro. 
II - VICE-PRESIDENTE: 
a) Auxiliar e substituir o Predisente em suas faltas ou impedimentos legais. 
Hl - PRIMEIRO SECRETÁRIO: 
a) Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões da Diretoria e Assembléias 
Geral, bem, como os ofícios e demais correspondências da entidade, mantendo em dia e 
Organizado os trabalhos da Secretária. 
IV -'SEGUNDO SECRETÁRIO: 
a) Auxiliar e substituir o primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos legais. 
V - PRIMEIRO. TESOUREIRO: 
a) Manter em ordem a contabilidade; 
b) Assinar cheques juntamente com o Presidente; 
c)Efeturar pagamentos com o "pague-se" do Presidente; 
d) Coordenar as campanhas financeiras. 
VI - SEGUNDO TESOUREIRO: 

o 
• 

2 
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a) Auxiliar e subsitituir o Primeiro Tesourieo em suas faltas ou impedimentos legais. 

DO CONSELHO FISCAL 
Art. 12° - O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplente, dos membros do Conselho Fiscal (efetivos) será escolhido 01 (um) para 
presidência. 
Art. 13° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria; 
b)Convocar a Diretoria para apresentar a prestação de contas; 
c) Aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; 
d) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver dúvidas das despesas apresenta 4 E g  
pela Diretoria, ou que a mesma negue-se a apresentar esclarecimentos quando solicitado; .5,̀  
e) Ampliar com a Diretoria a ação da Associação no bairro para que todos os morado ‘52 ° 
dela participem. 	 2 Ç  

DAS REUNIÕES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 
Art. 14 ° - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no mínimo uma vez por mês, em di 
hora que serão fixadas pelos membros, para tratar das atividades da Associação e distrib 
responsabilidades. 

E vai 
Art. 15 ° - A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para informaçõeig E g 
avaliar e distribuir responsabilidades. 	 1329"V`12%Uro%s,°gir 
Art. 16 ° - Todo e qualquer membro da Diretoria que faltar a cinco reuniões consecutiva 	- 
sem justificativas, será substituído, assumindo o suplente quando houver. Nos casos onde 
não há suplente, a Assembléia Geral, indicara um nome entre os associados como prever o 
estatuto. 
Art. 17° - Nesta reunião todos os membros da Associaçao terão direito a voz e voto. 

CAPÍTULO QUARTO 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 18° - A eleição para a escolha da nova Diretoria e Conselho Fiscal que terá mandato de 
4(quartro) anos, deve acontecer 30(trinta) dias antes do termino do mandato da Diretoria e 
Conselho Fiscal anterior, sendo permitida mas de uma eleiçõa consecutiva. 
a) Concorrerão ás eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da entidade, os 
membros associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos estatutários, que se 
inscrevam em chapas e cujos nomem constem na lista de votação; 
b) A eleição será pelo voto secreto ou por aclaração dos sócios registrados e devidamente 
em dia com suas obricações sociais, com 30(trinta) dias de antecedência do pleito eleitoral; 

• c) A mesa eleitoral é constituída por 1(um) presidente, 1(um) primeiro mesário, 1.(tim) 
segundo mesário, 2(dois) secretários e 1(um) suplente, escolhidos em Assembléia Geral, 
com pelo menos 5(cinco) dias de antecedência da eleição. 
Art. 19° - Não podem ser nomeados presidentes e mesários; 
I - Os candidatos e seus parentes até o segundo grau, incluindo cônjuge e ainda parentes por 
afinidade; 	• 
II - Os membros da Diretoria em exercício; 
111 - Em caso de empate entre mas de um candidato, considerar-se-á eleito o membro que 

cru  
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contar com mas tempo na entidade, persistindo o empate será eleito o de maoir idade e por 
último será feito um sorteio; 
IV - Os membros eleitos tomarão posse de imediato para sua funções e atribuições; 
V - Não coincidindo o número de votantes com o de sobrecartas nas urnas, será anulada as 
eleições; 
Vi - As chapas que concorrerem ás eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal da entidade, 
deverão proceder à sua inscrição no prazo de 30(trinta) dias antecedentes às eleições; 
VII - Apenas aos maiores de 18(dezoito) anos ou emancipados, brasileiros natos ou 
naturalizados há, mas de 10(dez) anos, será assegurado o direito de ser votado para cargos 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
VIII - Os candidatos aos cargos para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não podeiãtd 
estar no exercício de mandato eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar e ain 
não poderção assumir funçõa da qual decorra foro especial. 

CAPÍTULO QUINTO 
DA EXECUCÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO 

Art. 20° - A Entidade deverá promover a execução do Serviço de Radiodifti go; p_ 
Comunitária, em frequência modulada, operando em baixa potência e cobertura restritg,9 
com a finalidade de melhor informar a comunidade, seguindo o que determina a lei do2= 

a"wo zs 
Ministério das Comunicações. 	 ; 30;90111,1321V 3CI 0135 wo3auawooanyA 

PARAGRAFO ÚNICO: Promover o bom atendimento a comunidade, com vista a: 	
=v-, 

QUIN 	 &CO 
a) Dar oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais -da— 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalista e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

Art. 21° - Será constituído um Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de Entidades da comunidade local, tais como associações de classes, 
beneméritas, religiosos ou de moradores desde que legalmente instituídas. 
Art. 22° - O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a progamação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exlusivo da comunidade e aos princípios 
do artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 23° - O Conselho Comunitário terá que encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da Outorga, relatorios resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outro . 
aspectos, o atendimento dos objetivos estavelecidos por lei. 
Art. 24° - A Associação terá disponível e atualizado, para qualqer solicitação ou inspecção 
do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 
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Art. 25°  - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 
obtidos por: 

- Contribuição dos sócios; 
II - Termos de parcerias, incentivos fiscais e financeiros dos Municípios, Estados e União, 
Convênios e contratos Firmados com o poder Público para financiamento de projetos na 
sua área de atuação; 
111 - Contratos, convênios, projetos e acordos firmados ,com empresas e agências nacio 

	

e internacionais, bem com empresas de economia mista e sociedades anônimas; 	2 c, cn -rx 

IV -Doações, legados e heranças; C) •Ly are  

V ". Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes 
patrimônio sob a sua administração; „ 
Vi - Doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas fisicas e jurídicos de dir 
público ou privado nacional e estrangeiros; 
PARA(.RAFO ÚNICO: As rendas, recursos e eventuais resultados operacionais s 

:2 o aplicados integralmente na mantenção e desenvolvimento dos ojetivos institucionais  
I §.5 

a) Em hipótese alguma haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita 	8 3  
os representantes e associados e da Entidade; 	 fC Va?v:a nv Vt  Si 	3  
b) A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de 'stne 
finalidades institucionais. 

território. 

CAPÍTULO SETIMO 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 26°  - O patrimônio da Entidade, será representado pelos os bens móveis e imóveis, 
equipamentos e instalações, materiais permanente e saldos em dinheiro que atualmente 
possui ou venha a possuir, bem como as doações que lhe forem concedidas e única e 
exclusivamente para fins única e exclusivamente para serviço; 
Art. 27°  - Em caso de dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transfeido á outra entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialmente que tenha 
o mesmo objetivo social, e qualificado nos termos da Lei 10.406 do Código Civil; 
Art. 28°  - Na hipótese da Entidade perder a qualificação instituída pela Lei 10.406 do 
Código Civil o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durantes o 
peíodo em que perdurou aquela qualificação, será contavihnente apurado e trasferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 
memo objetivo social. 

CAPÍTULO OITAVO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29°  - A Diretoria organizará estrutural e administrativamente a Associação para 
garantir o pleno funcionamento deste estatuto e concretização de suas finalidades. 
Art. 30°  - Este Estatuto só poderá ser reformulado por decisão da Assembléia Geral, que 
deverá contar para tal fim, com a participação de 2/3 (dois terços) de seus sócios, isto na 
primeira reunião,.e na segunda convacação da amioria simples; 	 • 
Art. 31° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extra-ordinaria, 
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especialmente convocada para esse fim, onde em primeira convoca 	2/3 (dois terço) e em 
segunda convocação com qualquer número de associados, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades, de acordo com artigo 61 e 69 da lei n° 10.406,do Código Civil 
Brasileiro; Com a extinção da Associação o seu patrimônio será destinado a uma instituição 
congênere. 
Art.32° - O membro da diretoria ou Conselho Fiscal que. se  candidatar a cargo eleito junto ao 
poder público municipal, estatua' ou federal, será afastado do cargo assumindo o seu suplente. 
Art. 33° - Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral; 
Art. 34° - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Fortaleza, 17 de dezembro de 2014. 

Este estatuto será lido e assinado por todos os dirigentes. PRESIDENTE: Irany Alencar Martins, 
doméstica, portadora do RG 20090010335611 SSP CE, CPF 299.722.303 — 25, Residente na 
Rua da Paz n°69, KM 14, VICE-PRESIDENTE: Francisco Reginaldo Araújo C...run 
motorista, portador do RG: 95018008697 SSP CE,CPF: 629456293-72 Residente na Ru 1 142h 
n° 950, Parque Potira, TESOUREIRO: Antonio Heliton de Almeida, trocador de ciir 
portador do RG: 2000010034383 SSP CE, CPF: 478000973-15 Residente na Rua Po2 n 
869, Parque Potira, VICE-TESOUREIRA: Regina Elizie Cruz, doméstica, portadora 
98012023419 SSP CE, CPF: 51083698320, Residente na Rua Anagé n° 484, Parque 
SECRETÁRIA: Brenna Lourena de Paulo Pereira, universitária, portadora do 
2007012033535 SSP CE, CPF: 044016793-00, Residente na Rua Araré n° 409, 
Guadalajara, VICE-SECRETÁRIA: Maria Albaniza da Silva Santos, doméstica, portaddr 
RG: 97024026630 SSP CE, CPF: 86634216304, Residente na Rua Araré n° 405, P:rr Sã g 
Guadalajara, CONSELHO FISCAL: Geraldo Ribeiro do Nascimento vigia portador do eginf  
20012018514 SSP CE, CPF': 11794992391 residente na Rua Anagé n° 1074, Parque Prv,  
CONSELHO FISCAL: Francisco Antonio Rodrigues, secretário. escolar, portador do RG: pôi 
970180143220 SSP CE, CPF: 90145712320, Residente na Rua Araquém n° 42, Parque Potira, 
CONSELHO FISCAL: Francisca Maria Franco Silva, doméstica portadora do RG: 
2001015143790 SSP CE, CPF 02482684307, residente na Rua Conjunto Palmares n° 005.00 
ap.203 BL 01 A, Marechal Rondon„ SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Cleonice Lopes de 10 " 
Paulo, costureira, portadora do RG: 98012015220 SSP CE, C.PF: 37826174368, Residente na 
Rua Galiente n° 958, Parque Potira, SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: João Pereira de 
Sousa vigia portador do RG: 2007002029535 SSP CE, CPF: 32179022387, residente na Rua 
Galiente n° 961, Parque Potira, SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL. Carlos Alexandre Lima 
da Silva; monitor de esporte, portador do RG: 2000012034410 SSP CE, CPF: 02828196305, 
Residente Rua Boa Esperança n° 171, Parque Guadalajara. 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 20336/2014/SEI - MC (0313791)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 108



RG: 20012018514 CPF: 117949923-91 
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----.o';\ 

..--- 

--- 

TESOUREIRO 
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ã 

o ° ° 
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	 , 

1 
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SECRETÁRIO 
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Seu 	
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ri\  MUI .-À beti 	 -st  

VICE-SECRETÁRIO 

RG: 97024026630 CPF: 866342163-04 

VICE-TESOUREIRO 
0 O 

CONSELHO FISCAL 
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DOU FE EM TEMUNH 
CAUCAIA. 

tJTÉNtiCIDA-1):. 

:11E; 

)cc:( 	oh  lu 	1 ha') C r) 	LIGL.3° Tabelionato de 
Notas de Caucaia/CE 

CARTORIO FRANCISCO MIMES OE Mel° 
ntbnya, Lydantle/GOlne4S 

Tabeliã Substituta 

RG: 2001015143790 CPF: 024826843-07 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

RG: 98012015220 CPF: 378261743-68 

 

SUPLENTE DO CON ELHO FISCAL 

RG: 2007002029535 CPF: 3231790223-87 

a 

CONSELHO FISCAL 

S PLENTE CONSELHO FISCAL 

RO: 2000012034410 CPF: 028281963-05 
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A PRESENTE COPIA FOTOSTATICA 
EXIBIDO NESTAO NOTAS PUBLIC 
DOU FE. EM TESTEMUNHO 
CAUCAIA 

3 

BeC ANA NARINA L1 
A MINA 130111 
MARIA AN 
ROARIA 

C INFERE COM O ORIGINAL 

EFERIDO E VERDADE. 
,DAIFWAO 

tpÇT 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO LUAR DO SERTÃO 

Aos dezoito (18) do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze (2014), ás 19:00 horas, na 

sala anexa a Rádio Luar do Sertão, localizada na rua Saramandaia n2 196 Alto reuniu —se 

extraordinariamente, a diretoria da Associação Beneficente Maria Pinto, juntamente com 

representantes de Igrejas e Associações, com o objetivo de eleger e dar posse ao novo 

Conselho Comunitário da Rádio Luar do Sertão, vindo assim atender as normas do sistema de 

Rádio fusão comunitária exigida pelos Ministérios da Comunicação e também apresentar o 

relatório das programações do ultimo ano. A reunião foi conduzida pela presidente da 

Associação Beneficente Maria Pinto, senhora Irany, a mesma agradeceu a presença dos 

segmentos ali representadós. Falou da importância desta parceria, destacou a importância 

desta rádio na comunidade, que leva informação aos moradores da grande Jurema. Também 

foi colocada a necessidade da mudança do conselho Comunitário da rádio, visto que a 

diretorias das entidades também são mudada de acordo com as normas estatutárias. A 

presidente fez uma breve explanação sobre os procedimentos legais do funcionamento de 

uma rádio Comunitária. Em seguida foram apresentadas as entidades ali representadas e feito 

a composição do conselho e posse dos integrantes, com as sua devidas funções ficando 

composto da seguinte forma: DIRETOR GERAL: representado pela SRA. REGINA CÉLIA FERREIRA 

AMORIM, RG: 96018007265 SSP CE, residente na Rua Anagé, n2 753 do PROJETO 

GUADALAJARA, DIRETOR ÇULTURAL:SRA. ROBERTA LIMA RODRIGUES DE 

MORAIS,RG:2001012004702 SSP CE, CPF:015112483-35, RESIDENTE NA Rua Vera Cruz n2  
1420, representando da Associação Beneficente Tancredo Neves DIRETOR EDUCACIONAL:JOSÉ 

WILSON MAXILIANO, RG:99002343958 SSP CE,CPF:189310063-49,residente na Rua Santiago 

do Chile n2  435 da IGREJA MISSÃO DO EVANGELHO DE CRISTO EM NÓS, DIRETOR DE 

PROGRAMAÇÃO:SR. CAETANO SOARES RODRIGUES,RG:97002175668 SSP CE,CPF:191332513- 
04,residente na Rua Zoroastro n245 representante da IGREJA BIBLICA EM JUREMA,DIRETOR 

EDITORIAL:SR. ANTONIO BRITO, RG:2735950/93 SSP CE,CPF: 69879338391, residente na Rua 
Saramandaia n2196,representante da IGREJA BATISTA DO 72 DIA. Após a escolha, os 

conselheiros foram empossados, e a diretora geral a SRA. REGINA, fez uso da palavra onde 

expos o relatório da programação: 00:00 ás 06:00 MADRUGADA MUSICAL, 06:00 ÁS 8:00 

ATITUDES CRISTÃ, 08:00 ás 10:00 VIOLA DA LUAR,10:00 ÁS 12:00 REPERTÓRIO DE ROBERTO 

CARLOS, sempre intercalando com informações de utilidade publica, das 12:00 ás 14:00, LUAR 

INFORMA, programa noticiário e esportivo, das 14:ás 17:00, SHOW DOS POPULARES, que leva 

a população a participar do programa, das 17:00 ás 19:00, FORROZÃO , DA 104, das 19:00 ás 
20:00 horas, VOZ DO BRASIL. das 20:00 ás 22:00, HORA DO TERÇO, das 22:00 ás 24:00 CRISTO 

EM NÓS, final de semanas das 8:00 ás 12:00,MANHÃ SERTANEJA das 12:ás 15:00 JOVEM 
GUARDA, das 15:00 ás 18:00, BREGA,das 18:00 ás 24:00 MUSICAL LIVRE.A SRA. REGINA, 

diretora geral ainda falou da importância da transparência administrativa, seriedade na 

construção dos trabalhos, e propósitos futuro. Sem mas para o momento eu Brenna Lourena 

de Paulo Pereira, lavrarei esta ata que após lida será assinada por mim e os demais presentes. 

falenno_ 
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IGREJA BÍBLICA EM JUREMA 
CNPJ: 12.796.747/0001-87 

R.ZOROASTRO,45 
JUREMA - CAUCAIA 

CEP 61.652 -130 
PR.CAETANO SOARES 

PRESIDENTE 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
limo. Sr.CARLOS ALBERTO FREIRE RERSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Local: Fortaleza/CE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que apoiamos a iniciativa da 
Associação Beneficente Maria Pinto, de Implantar uma Radio Comunitária em Frequência Modulada, no 
Distrito da Grande Jurema, no Município de Caucaia, Estado do Ceará, para a Divulgação Cultural, 
Artística esportiva e Informativa de Nossa Comunidade. 

Caucaia 24 de Dezembro de 2014 

PR.CA-ÉTAN SOAR 
PRESI 

CNPJ: 12.796.747/0001-87 
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Data de Vencimento Valor a Pagar (R$) 

15/12/2014 187,68 
Código do cliente 8999 9915 8213 	DV: 6 
N°  do Telefone 8532948964 
Período de apuração 27/10/2014 a 26/11/2014 
Data de emissão 27/11/2014 
Tipo de cliente Residencial 
Estado de instalação Ceará 
Número da fatura 0217809577-0 

Histórico de consumo 

Total utilizado em min:seg 
das faturas com vencimento em: 

Tipo de Ligação Outubro Novembro Dezembro 

Minutos Locais Utilizados 112:00 77:00 45:00 

Lig Locais Celular (VC1) 2:30 aoo 336 

A. PRESENTE COPIA FOTOSTATICA CONFERE COM O ORIGINAL 
EXISITO NiSTAS NOTAS PUBLICAS. O 	RIDO E VERDADE. DOU FE EM TESFEMUNHO 	 DA VERDADE. CAUCAIA. 

" AILP 
2VTENT1 

roodriakeiírrc:4 
EllAzigE 

it.r. ANA NARINA 
A/4TO~ LTDI 
MARIA AN 
RAFAELA 
MIGUEL LOP 
LÁZARO DA SILVA NETO 

Ouvidoria GVT: acesse www.gvt.com.br  
ou utilize o "Fale com a Ouvidoria", 
pelo fax (41) 3025-2882 e cartas 
para a Rua Lourenço Pinto, 299. 
CEP: 80010-160 - Curitiba - PR. 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 
Rua Lourenço Pinto, 299 
CEP: 80010-160 - Curitiba - PR 

página: 1/4 

2.1=.11 

Vencimento 

15/12/2014 

---= 

0417 - CTCE FORTALEZA CE PIÁ 
CAETANO SOARES RODRIGUES 
RUA DE PEDESTRE E14 170 
CJ PLANALTO ARATURI - ARATURI (JUREMA) 
61655-080 CAUCAIA CE 

1111 11 NI11111 	11 11111111 II 
7213052470283590000021692730021214 

1 

RESUMO 
PRESTADORA GVT 
Plano Contratado / Serviços Mensais 
Internet 

Pacote Protect 
Serviço Internet Power 25 Mega mo 

Telefone 
GVT na Medida Casa - Assinatura Mensal 1 linha (°214  
GVT na Medida Casa - Franquia Mensal 1 linha 020)  

TV por Assinatura 
Pacote Super HD - DTH (") 

Total 

VALOR (R$) 

9,90 
54,90 

33,80 
11,10 

73,62 
183,32 

Ligações 
Ligações Locais Excedentes 

	
0,00 

Ligações Locais para Celular (VC1) 
	

4,36 
Total 
	

4,36 

TOTAL GERAL A PAGAR 187,68 

Em 02/11/14 foi incluído o número 9 à frente dos 
celulares dos DDDs 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99, 
passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais 
informações em www.gvt.com.br/9digilo.  
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IGREJA BATISTA DO 7° DIA RENOVADA 
CNPJ/MF N° 52.642.162/0001-27 

Av. Dom Almeida Lustosa, 3765 — Jurema — Caucaia/CE 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Ilmo Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Local: Fortaleza/CE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que apoiamos a iniciativa da Associação Beneficente Maria 

Pinto, de implantar uma Radio Comunitária em frequência modulada, no 

Distrito da Grande Jurema, no município de Caucaia, Estado do Ceará, para 

a divulgação Cultural, Artística, Esportiva e informativa da nossa 

comunidade. 

Caucaia, 24 de dezembro de 2014 

p,,Nrk--O t.wo OJL.NÇ,J 	3Z( 56eci-0  
Pr. Local 
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93 .09 .3.9 
CANDENAMMENTO 
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;;;*,cà0 gmETOF 
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1,5U ALH o 
o 

OtOzáa 

<,a2rtorio Jurema - RCPN - Te?. smRa 
//- Ana Claudia Carvalho Bezerra -J-Fe1kék 	

=  0 510 
~w 

/ Av.Dom Almeida Lustosa,1W,R,~90CRWOPIA-9 
present - (5P-i-êafa 

reprodução fiel do origi 

Do que dou fé. Caucaia-CE 29 ..ç ezembro d 
	

014 

Selo(s): 359829-GG** 

FRANCISCO CLAUDIO FAÇANHA DA SILVA - tscrevente 
Carimbo:93529 Total:R$ 1,78 Pedido: 110 

Certifico que a 

Ó' 
	'N'31\

b 0 ffil 51  

---s'-'s. 	O fiumd 	'-';:',jc; 
do Distrito de Jur eMa '''' ,..., 

‘4., ;,, 

?.832,DmagRea Lsrosa !Sã .- b,b2(%Jtráseranfiun.17:7goasa ,L45.?:: 

1à5) 8778- 1 31 8—;?' 	 

Cartono Jurema - RCPN - Tel, 
Ana Claudia Carvalho Bezerra - 
Av.Dom Almeida Lustosa.: 1520,PQ 
Certifico que a presente cópia 
reprodução fiel do original 

Do que dou fé. Caucaia-CE 29 de deze 	e 

Selo(s): 355830-CG****45,*<***********************, 

FRANCISCO CLAUDIO FAÇANHA DA SILVA - Escrevente 
Carimbo:93530 Total:R$ 1.78 Pedido: 110 

?AUSTERO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas F sitas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
698.793.383-91 

Nom e 
ANTONI • NUNES DE BRITO 

eCOVLALL  

	

c; r 	',.,0 

	

,Siit.:r 	(pckm,   

Cartorio Jurema - RCPN - Te 
i.i.----.- ' 1 j "a   

	

Ana Claudia Carvalho Bezerr 134pm4 
	
: 

•52V 1.  

Av.Dom Almeida Lustosa,1520, 

reprodução fiel do original 
Certifico que a presente ccip:a9ekg°'é

Do que dou fé. Caucaia7CE 29 de dezembro de 2014 
Selo(s): 355831- CO***** 	

*************'**.*.****: FRANCISCO 

5555555 ........ ... . ãiCs://4  = .......... .. - carimb0,93531 Total:R$ 1,78 Pedido: 110 

Nascimento 
28/09/1974 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE iDENTIMCAÇÃO 
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HISTORICO DE VOLUME 
Mês/Ano 	Agua ;ra'i 	Esgoto (rr?; 

•• 

• 

ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

' 
JUROS DE 0. 033:.' FIO D I A 

S4JfIYA 11111. rn DE 	2 
,r 	3o1Hv3VM 

10 

Valor (RS) 

21 6E1 

0, 75 
1, 02 

exao  -QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 

	

=
r5_ c W, de AmostrasCloro 	Turbidez 

1-72i3 Ld s25- f gi as 	 1 1 	' • 11 

	

/••'.'.. 	.1.; 1 " . a . alisadas 
l's 	.- 	 ; ;•,,, 1 o dl. r..32 	conformidade 
o m.=, ..., . 
.... • AS ..., 

ENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Cor 	Coliformes Totais 
,*31 

Escherkhia Coli 
; 

ql\ISTATAMOS, DEBITO DE R:1 113,42-CASO PAGO, DESCONSIDERAR. 
IP 28 1.1"Pç:INFLA° CONTRA APARALISIA INFANTIL 

. 

nák,  
TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 
Descrição 

P I S 
Cai' I NO 

. MÉS/ANO 

11/2014 

SUBSIDIO, 
Descrição 
	 Valor (RS) 

VALOR DO. SERV I CO 	 02.30 
VALOR 00 SUBSIDIO 	 28,17 
VAIOR TOTAL R prinrip  

VENCIMENTO 	1 	TOTAL A PAGAR (R$) 

04/17/2011 	31.1U  

Valor (RS) 

1.02 
0,20 

hiUlr , 1'3 
OE°.," 13 
JFIN;  11 
F'E v; I I 
MOR 11 
PM I 
MO ..11 

a 
.11I1 .'11 

11 
SET /11 

IA 

(4ikik(LE.:1 
CENTRAL DE ATE MENTI 
080,0 50195 

155 

Cagece 
Na de inscrição: 

e!~ 
DADOS CO CLIENTE 

Nome: Flf JUN I ri MIN 	nr RR I TO 

End. Leitura: RU SARAHANDA I R, '196, CS-C, CONJ MARECHAL RONDON 

Cidade: 	coin 
	

CEP: til 	t1•'.50 

End. Entrega: 

Cidade: 
	 CEP: 

Local: 001 
	

Setor: 072 	Quadra: 01.01 	Lote: 	0200 C orup: 	00 I 
Subsetor: ti() 	Subquadra: 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 	I Comercial: 000 Industrial: 000 	I Pública: 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço 	Medidor 	Leitura Anterior 
FIGUR 01 ors5SW7 	-112 

   

Leitura Atual 
-124 

Volumerm.) 
12 

Média Semestral (ai') 
13 

    

DATAS 

Leitura Atual:11 • 11 ' 2011 1 	Emissão: 1 : 1 1 20111 Lacre Agua: 1 '7,-31-2 12 
Leitura Anterioni 	• • ■I Próxima Leitura: ' 	' 	" 	Lacre Esgoto. 

ONDE PAGAR SUA FATURA 
Bancos: Bradesco, BNB, ItaCt131C, Banco do Brasil, Caixa 
Econdnica Federal, Santander, Triângulo. Outros: PagFácil,  ' 
A CagecedIsponibIllza o serviço de débito em conta de 
sua fatura. Ative já este serviço. Consulte sua agência. 

É obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado junto à Cagece, 
conforme resoluções das Agências Reguladoras. 

Maiores Informações pelo telefone: 0800 275 0195,  Entidades Reguladoras: Fortaleza: ACFOR . Autarquia de 
nas lojas de etendlmem.o, de ah às 17h, 	si:: negui:45,o, Fiscaliza:2;c. e Controle dos Serviços Públicos de 
www.cagece.com.br  ou na ouvidoria Cagece: Saneamento Ambiental: 0800 285 1919 - Demais 
3101.1918, de 8h ás 12h e 1311 as 17h. Ouvidoria Localidades: Afite  - Agência Reguladora de Serviços 
estadual:155.Site da NICE: www.areeee.gov.br 	Públicos Delegados do Estado do Ceará:0800 275 3838. 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 20336/2014/SEI - MC (0313791)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 118



CAUCAIA 	de 2014 

1-0,au:04(1) rt 
ilson Maximia 

CPF: 189.310.063-49 

IGREJA MISSÃO DO EVANGELHO DE CRISTO EM NÓS 

FUNDADA EM 12 DE AGOSTO DE 2001 

CNPJ: 10.538.559/0001-23 

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ RIBAMAR, 371 

ITAMBÉ II- CAUCAIA- CEARÁ 

Ao 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

limo. Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RERSENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Local: Fortaleza/CE 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que apoiamos a iniciativa da Associação Beneficente Maria Pinto, de 

implantar uma rádio Comunitária em frequência modulada, no Distrito da Grande 

Jurema, no município de Caucaia, estado do Ceara, para a divulgação Cultural, Artística 

Esportiva e Informativa de nossa comunidade. 
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'::.ii 	- -• 1. A .ir 1~-ffilletili 	-,.- ,t 
itk k,  
	.3 aãl

i
.o.ft
.tw
'litàe.y.e

1"
.1K
,.aetx 

41f9:  ... 
k"..4 

ACt/WENT.~: 

 

  

LWrIAJ"W
, '"f':  

%::,:x::, 	•-■=,.^  . 	. 

APRESE s• ■-  N. 	,,,;,-,,....  -.■ 
EXIBIDO I,

1 	
:.' 	EI  •  "‘ .p15....?-1 

 '~ililk.  
CAUCAIA --- 

30 

NOME 	  
.1JOSE WILSON MAXIMIANO 

r
DOO IDENTIDADE ORG.EMISSOR UF 

	

99002343958 	SSP 	 E. 

	  DATA NASCINIFIOQI 

189.310.063-49 F04/02%105'41
,  

. FISLDÇÀO 	  

JOSE MAxIMIANO DA ' 
SILVA 
LUSNIRA DOS SANTOS 

• 

PERM15.91,0 	 ACC 	CATAM. 

SUA 	A 
ROCHA - ES 

c 

kr ANA NARINA. 
AgiuNNA LYINANNE 
MARIA ANGELICA DE 
RAFAEL.,  FAÇANN 
MIGUEL LOPES 
LÁZARO DA kl 

S LO,OLA T 
TABELIÃ SUB 

EllÁ SUES 
ESC. AUTOR) 

. COMPROMI 
COmPROMIS 

'0090751:;10Ei0 	VIA.6a2D03-/-2-07H,  [ 1'297046/1993  

deueavAçôcs 

1  . 	EXIBIDO NESTAS NOTAS PÚBLICAS. 	RIDO E VERDADE.: , \ 
I 	

. 'S. 	ou FE EM TESTEMUNHO 	 DA VERDADE.' 
CAUCAIA. 

1;1 

 

300 

III 
O 	Agt014YA OU. 

Ref.  ANA 

NA 42. 
• 

MARIA ANGE ,_,, 	..• .. I.- 

, 
rn •15 

RAFAEL* FACriro,4  
MIGUEL LOPESC: 	-- 

COS 

LÁZARO op, ,,-,„,,e, NRI,. ,... 	 - auTENTicaçÃo 

Ng GH304.574 
*- • 
ccz,. 

a e), "` A' PRESENTE COPIA FOTOSTATIOA CONFERE COM O ORIGINAL, 

• 

ASSINATURA 00,ROUTADOR,  

l( 

 

LOCAL  	 DATA EMISSÃO

,',' FORTALEZA., CE, 	

. 

-711 21/03/2012 

(' 	 J/ • 

Mtlin 

..-"I■SelrIATURO:E.;
1 

--CE12975:7,67
81301

5.; 
487322  

3 00 
Lra 
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19/0844 	18.07:14 	 DIME 	 127 	 . 	67,71 
emalam IngentieffigagÉvowa 

Leis. Atual 	Leit. Anterior f3 Cense. Contutuo (kW1) O Cons. InclCoas. Fot. t3 Tarifa (RS/ItWII)e Valor (Itt) 13 

19006 19749 1.80 137 0,00 

2385637-8 	eW,Pad,,,wmedm 1511 CLP601351140 eddeNtièrodl 
CNP) 07.047.251/0001...11 (G11.4.1415..14/1-3 

"'Card, Sutta .k-frivit.e.kuriea foi oeud 	 r•UP 

R'"" 13 22000 02 0374 	- N 	Data de Emissão 19/08/2014 

Nome  JOSE WILSON 14AX IMANO 
Em!' Postal RU SANTIAGO DO CHILE 00339 

ITAMBE II - CAUCAIA - 61602650 
Medidor 10388555 
	 Poste ,)000 0000 

Ciol'se  01-RE SIDENC IAL MONOFÁSICO 
	 FmnrdePod.Mck-1 0,00 

InG/ CPF/ CNP] 189310063-49 
	

CGF 

Nome do Responsttml 

ilaUESTEIr:g VS.Z2401D 4,11. 1 ApPán_P jalia 
afli 

• /,, 

Ano/2014 	9/08/2014 

de Cálculo (1111) 
memenieranumm 

d, 

.1liquota 

1 ! 	h 	Conjunto 

i7/09/2014 	Mês 

Valor do Iroposco Mensal 

emriegli:, 

Jun.2014 

Trim. 

PadUbiLk.j 

 

A”ual 

£9131' 

Mero :d 

27,43 

Dir.. 

Y:divided 

Muni 

67,71 
[

Rase 

16,28 	tafi: 5,67 11,34 2 ',69 0.00 0,00 0,00 

egffilMEEMBEEPPCME9 FIC 3,48 6,97 1 0.00 0,00 0,00 

:160,14DC.41387.6EDE.7640.CB7D.R55.8512 	
DMIC ;3:29 0.00 

(WhaeaRECErffig;'57211:0ZWIWg0t... ,: 	[[M 

V,1 LOR CONSUMO DO MES 	 67,71 

MLLTA IIORATORIA REF 05/2014 	 1,84 

JUROS DO NES 	 0,86 
I_UMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 	 13,46 

SEGURO FAMILIA RES. SUPF" 	,i PLANO]. 	3,66 

4.1  

1010912414 
1xfiliV..A 
PP.,1•.;AR (R$) 87,53 

a:CrwIMMDERNaPfilaa., :) C,6 
Energia 	. 23.57 
I, anst, i saao . 	 i 	i 	1  
[ istribuicao  	!MJ; 	i 	1 ii, 0 	1 	1 

.1 ,,i :,.. dl ', I-, ,r, Encargos Soor ia is  	1.37 	1 ro, 	. N I i-1 i al 	 VI f.- 

1 i ibUte li.11S P161 CNN:) 	13,49 	1-1, '41 21 7V'="41 21:21‘'€V;-.■ 
a I,  ,_4Vrf LO,.1  
r-11 e-I 

6.7,71 
	111.11 1e, 1.1 5.e.1.11.1 i.,1.. 11,. r....1..„N.,1,..,.,„, 

• CONTAS EM ATRASO 

KISO DE REDITO VENC1D0: 
Wormamos existir debito!. veKides 52U1 .1,.C)95CiPM. ¡Ceais ate 95t8 

cata, nowlor de R$ 185,13. Seu fovr*ciment,2 de dliergia. p(,der.,!, ser 
susPenso em ate 90 eiss contados PKtif O fatura .2encida 2 nao 
Ftga, 

DEBITAS MTERIORE 
Mes Hno 	Valor R$ 

06/2014 	99,36 
07:2014 	85,33 

  

Consta desta i.stura R$ 0,21 1. efeenl.e 	e Cg1NS. 

Coro Cliente, constam quitadas as faturas de ccnsumo de ener 
dia eletrico desta unidade consumidora vencidas ate 31/12/20 

:3, conforme a Lei N. 12.007/2009. Esta dectorcgoo substitui 

„DE. 

'10TikL 	  
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ASSOCIAÇÃOBENEFICENTE TANCREDO NEVES 

RUA VERA CRUZ N2 1044 — PARQUE POTIRA— FONE 32371634 

CNPJ: N2 10.487.718/00-08 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ilmo Sr. CARLOS ALBERTO RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que apoiamos a iniciativa da Associação Beneficente Maria Pinto, de dar 

continuidade na Radio Comunitária em frequência modulada, no Distrito da Grande Jurema, 

no município de Caucaia, Estado do Ceará, para a divulgação Cultural, Artistica, Esportiva e 

informativa da nossa comunidade. 

Caucaia, 24 de dezembro de 2014. 

g6Á" 	4p.,»  
Presidente 
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. (9\454 \;,,,,\o, skop 	ak Tnewsp., 

, ASSINATURA Do ..1 I fui.An 

.• 2211/51. 0  ' !Is - "g"..j2KMP"j? / V". E0) 

0 Kft010 }:VERDADE.'  

-- -DA VERDADE 

.e Á 
ANA 	IM• LINHARES LOIOLA TI LAR 

,OONYA LY0 	
GOM • DE SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 

,A RIA ANGELICA DE • RIZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 
NIELE DELIMA FIRM 	

ESC. AUTORIZADA 

MIGUEL LOPES DA ROCHA 	
ESC. COMPROMISSADO 

1 ir ZA PO DA SILVA NETO • 
ESC. COMPROMISSADO 

A 

LO 

,..1:,11110{1 NESTAS N' TAS RUO 

D011 FÉ: EM TM .  MUNHO 

CAUCAIA. 

L m  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO MILTON BARBOSA DE SOUSA 

2 VIA.  

e! „ 
REGISTRO 2 O 
GERAL 

fç  

$P !gani 1.íffl  

çarie4r- 
9 

R 2  

❑ d 

LIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

40702 	 DATA DE 	14104/2011 
EXPEDIÇÃO 

RIGUES DE MORAIS 

RIGUES 

RODRIGUES 

DffiB,1,1vgyNT. 

CARTÓRIO:ANT.BEZERRA TERMO:65481 FOLHA:163 
ALEZA - CE 

P.: 26 
ASSINATURA DO DIRETOR  

ROBERTA 

FildrBATIS 

JOANECILDA 

• 

DOC. ORIGEM 
CERT. CASAM 
LIVRO:B-115  
CPF 

úk 

xtr.--rx 
- 

EWIDD NESTAS N0 "&ç. lAVO 
DOU re elni014 
CAUCAIA. 

REFERIDO E  vYtiy 
DF 

iR 

rcca 

i , ,5.1  
.. <1,-,. e ,-.5, Bei' ANA Mr.  AL, , UNHARES 1010LA - 

2 d 	A NTONYA LY* , NNE GO ' DE SOUZA • TABELIÃ •LUSSTSTU 

— 	ELILCA  DFEIRIM'  °UZA  . 	ESC. A. 	'27'  .  .Á. •-■ 1 2 'J'47iti.EA2 	
TABELIÃ S.  

N. .' . 
i'n ct.R.,  MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ESC. COMPROAii,.,- ... o 	.• LÁZARO DA SILVA NETO - ESC, COMPROMISS,  : 

g 8 4 PRESENTE COPIA FeTC,TATIÇA CO • 
EXIGIDO IlW,45 ,TA5. 	Otg: O E gg L  

1! ã 
CDA)UtiCrAiA' °11 	."1.4  

R z 
w  

lb tncaS 

DEZ. 2014 
1111 

,!„, 

Bei 11~AR A LIMA LINHARES 
ANTO A LYDIA E GOMES DE SOUZA - PLBELIA 
MARIA ANGELI 	DE SOUZA - TA 	,Y• 
DA MELE DE LI • A FIRMEZA 
MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ES, 	' 
L4ZARD DA SILVA 

CÓDIGO DE CONTROLE 

589C.E66E.CE72.DE65  

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:20:06 'do dia 05/0512014 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

MINISTÈRIO DA FAZENDA 

Receita Fede:ral 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

015.112.483-35  

ROBERTA LIMA RODRIGUES RIGUES pE MORAIS 

Nascimento 
07/0511987 

TE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

E'RESE.,1TS. CEIA KTDSTAnA 	
,km U '3,,t',INAL 

J.2 
'" EXI0100 NEETASIIIN 5 oca 	

0,R€FERIDO E VERDADE 

Doll FE, MI TESTE,  HO 	
DA VERDADE 

CAUCAUS. 

2 	2014 

Bei" ANA vi!rr 	! k L 	
UNHARES LOIOLA • TITULAR 

A NTONYA LYDIANNE GO 	
DE SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 

MARIA' ANGELICA DE ,OLIZA 	
TABELIÃ SUBSTITUTA 

DANIELE DE LIMA FIRMEZA 	
ESC. AUTORIZADA 

MIGUEL LOPES DA ROCHA 	
ESC. COMPROMISSADO 

LÁZARO DA SILVA NETO 	
ESC. COMPROMISSADO 
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PROJETO GUADALAJARA 

RUA SACY N2 489 —A PARQUE GUADALAJARA 

CNPJ: N2  490.688.0001-99 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

limo Sr. CARLOS ALBERTO RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que apoiamos a iniciativa da Associação Beneficente Maria Pinto, de dar 

continuidade na Radio Comunitária em frequência modulada, no Distrito da Grande Jurema, 

no município de Caucaia, Estado do Ceará, para a divulgação Cultural, Artistica, Esportiva e 

informativa da nossa comunidade. 

Caucaia, 24 de dezembro de 2014. 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, ESTADO DO CEARÁ , 	 ' • 
SECRETARIA DA. SEGURANÇA PUBLICA 

E DEFESA SOCIAL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO '  

VALIDA EM TODO O TERRITORIO  NACIONAL 
'REGISTRO 	 • 	. • 	DATA DE 

GERAL 960180.07965 	"E"Á
0  23/6/2005 

NOME REGINA CELIA FERE IRA AMORIM. 

AMORIM E 1v1AF:I 
AL\TÃ 
NATURALIDADE 	. 

TRU' 	D 	 or4 
tioCL&RI'dêiá 	 , 	 ' 1/4)  / 	."" 

CEM' . NA SC .. '84511. L 96 F 
84' BELEM 
CPF 

e•IF 

• • 
oef.n. 

4,f2.1 vuAck 
ASSINARIA O TITU AFRg 

DATA DE NASCIMENTO 

.rét, 

Fr)  

'Ç''/ LEI N7 116 

.454411.7 iSA; t'X'SSI A 	DQPI É A 

T. 1938948 

5, 
• A PRESENTE CÓP 
	

OSTATi 
":2.•  CABIDO NESTAS NO S PUULI 
~~DOU F. EM TESTEM NIIO 
~~CAUCAIA. 

O"JurERCUA4 DiNV441,- 
REFERIDO:5 VtRODE. 

DA VERDADE 

-',.•,021A.KTOSTAt:  
- EXIBIDO NESTAS NO S RIU 

DOU FE. 	TESTE UNI-10 
CAUCAIA.  

NIEEt.W•I 04  
S ktrp111,4 E VERDADE 

DA VERDADE. o 

2 2014 

• 

o 

290 2014 

Ber ANA KA 	A 1 NHA ES LOIOLA • TITULAR 
ANTONYA LYDIAN 	OMES • SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 
MARIA ANGELICA DE SOU 	TABELIÃ SUBSTITUTA 

~~DA.NIELE DE LIMA FIRMEZA 	•ESC. AUTORIZADA 
MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ESC. COMPROMISSADO 

~~LÃ ZARO DA SILVA NETO 	ESC. COMPROMISSADO 

CPF - CADASTRO  
S 

'<
PESSOAS

.. 
	FÍSICAS 

Nome 
REGINA CELIA F.,,EFkRE' 

' 	
•:- .,. `d. I.iu 	 .....r 

NQ de Inscrição 	%. 	ata do Nascimento , 
35583 1 Iln"-‘34 '‘'''''''''N•••,,,..'._'''' ' 	21/05/59 

II al IF: 10'. 11 II 111111,111111111 11111 
kr.,4 :NITRE AiVt 

o nOtioce E VERDADE 
DA VERDADE. 

m 	r.. 

	

5 7:5 ,  

~~	

2 : D 41 2014 
c0 •it' ,.., 	, 	 I,  0 ." 	i.' 

d 	
Si 	./....-4. 

gel ANA Knir LI. • LINFIARES LOIOLA • TITULAR 
ANTONYA LYDIANNE GOM DE SOUZA • TABELIÃ SUBSTITUTA 

.51•,....ii,/ lAry - ..2'..-•,' ,s' tr,A,,,ANRIÈLEANDGEELLIICNIAA  DFERmOUZA 	TABELIÃ SUBSTITUTA 
ESC AUTORIZADA 

.. , • -3-_,- 

•• 	i ,C, 	MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ESC COMPROMISSADO 

LAIA RO DA SILVA NETO • ESC. COMPROMISSADO  

sI • 

Bel.' ANA VII LI A LINHARES LOIOLA TITULAR 
ANTONYA LYD 	• GO ES DE SOUZA .TABELIA SUBSTITUTA 
MARIA ANGELICA DE SOUZA 	TABELIÃ SUBSTITUTA 	••• 
DANIELE DE LIMA FI • MEZA 	ESC. AUTORIZADA  
MIGUEL LOPES DA ROCHA 	ESC. COMPROMISSADO 
LAZARD DA SILVA NETO 	ESC. COMPROVII 	1' 

S 
E R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL P R O 	

', '‘ '—::-S-til 4ric.;1:—LFLAi!'"ng,5EtAQI;R—OARIQ .VE11:çg'rli  v: ..;;;;) 7  / g8  

i 

	2EZ
gg

) 

cr 	

F,,,   ,.:,:„ 

g ,..1 ce..9 MIGUEL LONS DA FONA 	C. AUYORIZADAI 

È t- g •as DANIELE DE LIMA FIRMEZA 
0 W <A ,-, MARIA ANSIELi 	DE SOUZA 	

;.:/-r— Y' --"'"'''';' 

,?2,d 	KARI A LIMA U 

PRC§g
II  

5-C•40 

1,5`4:4 . CAVOU.. 
fil IU 
„,-8 	boun, em!  tfouiv 

i '.4.5, 

§ Ai  ANU) L1 
VOIAN E COME SOE 5. 

	

LiZARD CA SILVA NETO 	
ESC. COMPROMISSADO, 

NI 

...F-  
ESC. COMPROMISSADO 

c  • tf:,44-k4  

, 

5 . 

 

• I.: 2.W 

Este documento o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE PESSOAS F, vedada a exigência por barceiros, salvo nos casos previstos na Legislação vigente. 

• 

tcgA 
EMA 	NO AS 01<0 p• DOU PÊ. ai TL.51L UNI40 
CAUCAIA. 
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,1 
Apuração Individual 

Mensal Trim. Anual 

I If 
	

:1,99 

2,00 

Conjunto jups,w  
Mês 	n 

PadLlirb41,11ÃIF 

     

DIC 
FIC 
DMIC 

Mensal 

7,52 

 

Trim. 

LI 

Anual 

     

     

'í.)4/1014 VENCIMENTO 
TOTAL A 
PAGAR (R$) 

lJENTE 

91 339 --7 	 Of. 01.31,050 endesa bobo 
Rua Padre, Valdevino, 1 50 CEP 60135 040. Fortaleza CC 

ar,ifinu ,cto 	 11'• ii.i . 	 CNPJ 07.047.251/01)01-70 CGF 06.105.8411-3 
1,1,11,111, 	,11 1̀•1,,  1',11,1̀1•11. 1 	, 	AlaraaSOCi:ár1einemin 	ita foi criadá, pelataii n.10.435,de 24 de LIWII (11;2002 • 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SÉRIE B-4 I N 

Rota 	• 	 Data de Emissão 
1=4 22005 0;1  17011.00 - LI 1 /171 ',/70.14 

Nome 
REGINA (EL IA FERRE IRA AMOR 111,1 

End. Postal 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE MARIA PINTO

CNPJ: 01.784.785/0001-01

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:53:19 do dia 13/10/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/11/2015.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 13/10/2015 12:53
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 23074/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.051422/2012-51
Processo de Outorga nº: 53630.002079/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Beneficente Maria Pinto, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia/CE.
 

ANÁLISE

2.                                          Considerando os documentos já encaminhados por
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na
forma dos art. 40 e 131 da Portaria nº 4334/2015, que regulamenta as disposições
relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,  publicada no DOU de
21/09/2015, a saber:

I.                   Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4334/2015).

 Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade de
adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria nº 4334/2015,
conforme transcrição a seguir (em itálico):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

1. ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução. (grifo nosso)

O estatuto, em seu art. 18, fixa o mandato de quatro anos para a Diretoria, mas
não estabelece apenas uma recondução.

 

II.               Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4334/2015).

O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora, com vista
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9612/1998. O relatório deve estar acompanhado
da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura de todos os
membros do Conselho. Caso ainda haja programas de cunho religioso, informar a
quais religiões eles se vinculam, ou se atendem a uma pluralidade de religiões.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
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constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 14/10/2015, às 14:42, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/10/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0766882 e o código CRC E119E239.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 33871/2015/SEI-MC

Brasília, 14 de outubro de 2015

À Senhora

IRANY DE ALENCAR MARTINS

Representante Legal da Associação Beneficente Maria Pinto

Rua Galiente n.º 966 - Parque Patira

61.650-190 / Caucaia – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.051422/2012-51.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23074/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de renovação de outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 14/10/2015, às 14:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0767556 e o código CRC 1D0AEF92.
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 
RUA GALIENTE N° 966 - PARQUE POTIRA - JUREMA. - CAUCAIA 

CNPJ: 01.784.78510001-01- FONE PARA CONTATO - 988532980 

Caucaia, 19 de Novembro d 20015. 

Ao: Ministério das Comunicações - Delegacia de Santa Catarina 

Ao: Exmo. Delegado Sr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

Ref.: Justificativa referente ao oficio n° 33871/2015 / SEI - MC 

Vimos através deste, informar o recebimento do documento acima citado, a 
onde se trata de urna alteração a ser feita em nosso estatuto, assim como também a 
emissão do relatório da programação da rádio Luar do Sertão. 

Queremos através deste, pedir a sua compreensão, no cumprimento do envio das 
ressalvas que deveriam ser envidas com trinta dias baseado no recebimento conforme 
AR, que salvo engano foi no dia 23/10/2015, a onde por motivo maior talvez não 
consiga cumprir com esta data, visto que a vice - tesoureira da entidade, a Sra. Elizie 
Cruz, encontrar-se temporariamente acompanhando seu marido que se encontra enfermo 
na cidade de Itapagé e lá a mesma esta contando com a ajuda de familiares. Entramos 
em contado com a mesma a onde esta, se comprometeu de vim o mais breve possível, 
para resolver os problemas acima citado. 

Informamos que estaremos enviando todos os documentos solicitados o mais 
breve possível, pois é de interesse da entidade a continuidade desta importante parceria 
para a nossa. comunidade. 

Ciente de sua atenção, e nos colocando ao seu inteiro dispor, subscrevemo-nos. 

	

Atenciosamente, 	- ° °-~-~---~-----` 

	

¡) 	 ?ïJ1hía 5o ito !Ø  CO O 
Art+rt Mirnni;ai'to 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

RUA GALIENTE N2 966 — Parque Potira — Fone 988532989 ou 32372833. 

CNPJ: 01.784.785/0001-01 

Caucaia,30 de Novembro de 2015. 

Resposta do Oficio n° 33871/2015/SEI-MC 

Ao Sr. Carlos Vinicius Lannes Duering 

A Associação Beneficente Maria Pinto, vem através deste, 

encaminhar a documentação solicitada, para a continuidade da analise do 

processo acima citado para que seja expedida a concessão da Radio Luar 

do Sertão. Ciente de uma analise positiva e nos colocando ao seu inteiro 

dispor, lhe agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente 

Vice Presidente 

DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI 0 ORIGINALICÔPIA 

FLORtANõPOUS jijJ. 

1 	Assinatura r C~srimbo 	̀ 1 

V ar ,fá 11yf7.1a Lopes 
Agente Admiroistrazivo 

DRMC -04!  Matricula 0454964 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242-1° andar, salas 107 a 110—Centro 
CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP) 

Oficio n° 33R71 /2015/SFT-MC 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 23074/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que trata 
de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou 
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da data -de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) 
que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido 
indeferido e o referido processo de renovação de outorga arquivado. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do Processo 
de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota Técnica. 

httpsl/sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_  imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=93WMinfra sistema--10000... 1/2 
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1IISTÉRIO DAS COI NICAçóEs 
DELEGACIA REGIOY_ ? E'.1 SANTA CAT 4 A — DRMC:'S C 

NOTA TÉCNIC &, : 23074/201 5/SEI-MC 

Processo d: .c_ oração n°: 53000.051422`N.à1Z-5i 
Processo de Outorga n°: 53630.002079 ' 
Assun:o. Exigências relativas ao requerirnenro de renovação de outorga. 

SUMAKIV LX1:(..'U lIVU 

L 	 Trata-se da ano' w° _ 	de renovação de :-_r 4a Associação Beneficente 
Maria Pinto, entidade autorizada. a 	serviço de Radio _ s C-munitária na localidade de 
Caucaia/CE. 

ANÁLISE 

2. 	 Considerando os documentos já encamin Yw os por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos art. 40 e 131 da Portaria 
nO 4334/2015, que-  regulamenta as disposições relativas ao Sere co de Radiodifusão Comunitária, 
publicada no DOU de 21 09 201. asar: 

L 	Estatuto sv e _a_ 	d  _ 	_ -e _sw._d_ no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas f -. :3:.  _ , w,_ ._ _ a__ _ _ .__ _ 	do .__ 	ala o. da Portaria n° 4334/2015). 

Da leitura do es:u uc _ _ o.  atuea:adc. constuta-se a necessidade de adequação de sua 
redação ao disposto no art. 41. da :raoa n` 4334 2015, conforme transcrição a seguir (em itálico): 

Art. 40) O estatuto social da e.= = =ode deverá conter as seguintes disposições: 

V — especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o 
modo de funcionamento, notadamente no que concerne: 

1. ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro 
anos, sendo admitida uma recondução. (grifo nosso) 

O estatuto, em seu art. 18, fixa o mandato de quatro anos para a Diretoria, mas não estabelece 
apenas uma recondução. 

IL 	Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n°4334/2015). 

O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9612/1998. 
O relatório deve estar acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a 
assinatura de todos os membros do Conselho. Caso ainda haja programas de cunho religioso, 
informar a quais religiões eles se vinculam, ouse atendem a uma pluralidade de religiões. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do 
pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

_. 	__._ .... A consideração superior.____.  

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?Acao=documento  imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=929691&infra sistema=10000... 1/2 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

RUA GALIENTE N2 966 — PARQUE POTRA — CAU CAIA ~.,~~o~~^~,~~'~» 

-CNPJ: 01.7847875.0001.01 
 

ATA PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

MARIA PINTO 

Aos trinta dias de outubro do ano de dois mil e quinze, às quinze horas, na sede da 
entidade, localizada na Rua Galiente n° 966, Parque Potira, Caucaia — CE, CEP 61650-

190, reuniram-se os `membros da Associação Beneficente Maria Pinto, sob a 
presidência da SRA. Irany Alencar Martins, a qual convocou a SRA. Brenna Lourena de 

Paulo Pereira para secretariar os serviços. A reunião foi aberta pela presidente Irany 
Alencar Martins, que expôs motivo da reunião. A mesma falou da necessidade de fazer 

alteração no estatuto, para cumprir exigências dos Ministérios das Comunicações, que 

regulamenta as disposições relativas ao = Serviços de Radiodifusão Comunitária; no 

CAPITULO QUARTO DAS ELEICÕES, precisamente no ARTIGO 18° onde por um erro de 
redação não ficou claro o processo de eleição da entidade, a onde é do conhecimento 

de todos que: A eleição da Nova Diretoria e Conselho Fiscal é de QUATRO ANOS, e que 

deve acontecer trinta dias antes do termino do mandato da Diretoria e conselho Fiscal 

anterior, sendo admitida apenas a uma recondução dos membros já participantes. A 

presidente deixou claro que a o mandato da atual diretoria que é composta por: 
Presidente Irany Alencar Martins, doméstica, portadora do RG: 20090010335611 SSP 

CE. CPF: 299722303-25, residente na Rua da Paz, n269 Km 14,Vice Presidente: 

Francisco Reginaldo Araújo Cardoso, motorista, portador do RG: 95018008697 SSP CE, 
CPF: 62945629372, residente na Rua Guará n2 950,Parque Potira, Tesoureiro: Antonio 
Heliton de Almeida, trocador de ônibus, RG: 2000010034383SSP CE, CPF:478000973-

15 Residente.na Rua Poebla n2869 Parque Potira, Vice Tesoureira: Regina Eliziê Cruz, 

doméstica, portadora do RG: 98012023419 SSP CE, CPF: 510836983-20, residente na 

Rua Anajé n2 484, Parque Potira, Secretária Brenna Lourena de Paulo Pereira, 

universitária, portadora do RG:200 70012033535 SSP CE, CPF:044016793-00, residente 

na Rua Araré n° 409, Parque Guadalajara, Vice Secretária: Maria Albaniza da silva 

santos, doméstica, portadora do RG: 97024026630 SSP CE, CPF:866342163-

04,residente na Rua Araré n° 405- Parque Guadalajara, Conselho Fiscal: Geraldo 
Ribeiro do Nascimento, vigia portador do RG: 20012018514, SSP CE, CPF: 117949923-
91, residente na Rua Anajé, n9 1074, Parque Potira, Conselho Fiscal: Francisco Antonio 

Rodrigues, secretário escolar, portador do RG: 970180143220, SSP CE, CPF:901457123-

20, residente na Rua Araquém n9 42 Parque Potira, Conselho Fiscal: Francisca Maria 

Franco Silva, doméstica, portadora do RG: 2001015143790, SSP CE,CPF: 024826843-07 

residente na Rua Conjunto Palmares, n° ~ Q pPR€ 	ooa+m~sc~nc NFAÇC 	al Rondon, 
E 	EXIBIDO NESTES NOTAS PUBL 	0 REFERIDO É V.-RDADE 

Suplente do Conselho Fiscal: Cleonice L p 	le~P.aul",eg "a,po mora do RG: 
Z É < á?UCAI4. 

NQVJ 2015 
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çafll,.cr r.rr,'~iíln I'ostt?  
.u[olltarla• CP[:035.i4S.723 9A 

98012015220 SSP CE, CPF: 378261743-68, residente na Rua Galiente ná 968 Paru 

Potira, Suplente do conselho Fiscal: João Pereira de Sousa, vigia, portador do 

20070020295355P CE, CPF :321790223-87, residente na Rua Galiente n° 961 Parque 
Potira, Suplente do conselho Fiscal: Carlos Alexandre Lima da Silva Monitor de esporte, 

portador do RG: 2000012034410 SSP CE, CPF : 028281963-5, residente na Rua Boa 

Esperança n9171, Parque Guadalajara. À presidente deixou claro que o mandato teve 
inicio em nove de Abril de dois mil e treze e terá vigência até o dia nove de Abril de 
dois mil e dezessete. Sendo nada mais para o momento, eu Brenna Lourena de Paulo 
Pereira, lavrarei esta ata, que apos lido será assinados por me e os demais 
representam e membros da diretoria. Esta alteração entra em vigor na data de seu 
registro  
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Maria Albaniza da Silva Santos 

	

VICE-SECRETÁRIA 	 W' 

	

RG: 97024026630 SSP-CE, CPF: 86634216304 	-' 
' yh. 

Geraldo ribeiro do Nascimento 

CONSELHO FISCAL 

RG: 20012018514 S P-CE, CPF: 117 4992391 

Francisco Antonio Rodrigues 

CONSELHO FISCAL 

RG: 970180143220 SSP-CE, CPF: 90145712320 

Francisca Maria Franco Silva 

CONSELHO FISCAL 

RG: 2001015143790 SSP-CE, CPF: 02482684307 

Qii yLeL Qor d ouuQ 

Cleonice Lopes de Paulo 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

RG: 98012015220 SSP-CE, CPF: 37826174368 

João Pereira de Sousa 

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 

RG: 2007002029535SSP-CE, CPF: 32179022387 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO ~IE!0 
RUA GALIENTE N° 966 — PARQUE POTIRA — CAUCAIAaI~aOfth~~  .ISCO fIf~EhESGEI 

	

CNPJ• 01.784.785/0001-01 	
t   

I(Il;~.lu rttÇ(t}.il 
ruur.~~i~~ i~Pi ':'35.5ü9J23~)! 

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO 

CAPITULO QUARTO 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 180 - A eleição da nova. Diretoria e conselho Fiscal terá o mandato de QUATRO ANOS, e terão 
que acontecer, trinta dias agites do termino do mandato da Diretoria e conselho Fiscal anterior, sendo 
admitida somente a urna recondução. 

Caucaía, 30 de outubro de 2015. 

Esta reformulação será lida e assinada por todos os dirigentes e entrará em vigor a 

partir do registro em cartório; PRESIDENTE: Irany Alencar Martins, doméstica, portadora 

do RG 20090010335611 SSP CE, CPF 299.722.303 — 25, Residente na Rua da Paz n°69, KM 

14, VICE-PRESIDENTE: Francisco Reginaldo Araújo Cardoso, motorista, portador do RG: 

95018008697 SSP CE, residente na Rua Guará n° 950, Parque Potira, TESOUREIRO: 

Antonio Heliton de Almeida, trocador de ônibus, portador do RG: 2000010034383 SSP CE, 

CPF: 478000973-15 Residente na Rua Poebla n° 869, Parque Poti.ra, VICE-TESOUREIRA: 

Regina Elizie Cruz, doméstica, portadora do RG: 9801202341.9 SSP CE, CPF: 51083698320, 

Residente na Rua Anabé n° 484, Parque Potira, SECRETÁRIA: Brenna Lourena de Paulo 

Pereira, universitária, portadora do RG: 20070012033535 SSP CE, CPF: 044016793-03, 

Residente na Rua Araré n° 409, Parque Guadalajara, VICE-SECRETÁRIA.: Maria A]baniza 

da Silva Santos, doméstica, portadora do RG: 97024026630 SSP CE, CPF: 00086634216304, 

Residente na Rua Araré n° 405, Parque Guadalajara, CONSELHO FISCAL: Geraldo Ribeiro 

do Nascimento vigia portador do RG: 20012018514 SSP CE, CPF: 1179499239, residente na 

Rua Anagé n° 1074, Parque Potira, CONSELHO FISCAL: Francisco Antonio Rodrigues, 

secretário escolar, portador do RG: 9701.801.43220 SSP CE, CPF: 90145712320, Residente 

na Rua Araquém n° 42, Parque Potira, CONSELHO FISCAL: Francisca Maria Franco Silva, 

doméstica portadora do RG: 2001015143790 SSP CE, CPF 02482684307, residente na Rua 

Conjunto Palmeares n° 00500 ap.203 BL 01. A, Marechal Rondon, SUPLENTE DO 

CONSELHO FISCAL: Cleonice Lopes de Paulo, costureira, portadora do RG: 98012015220 

SSP CE, CPF: 378261.74368, Residente na Rua Galiente n° 958, Parque Potira, SUPLENTE 

DO CONSELHO FISCAL: João Pereira de Sousa vigia portador do RG:2007002029535 SSP 

CE, C.PF: 32179022387, .-esidente na Rua Galiel 	Eh91~E>ãi~ 	tR ~D~ NTE DO 
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CONSELHO FISCAL: Carlos Alexandre Lima da Silva, Monitor de esportes, portadora 	
, 

RG: 2000012034410 SS-CE, CPF: 02828196305, residente na Rua Boa Esperança 
171, Parque Guadalajara. 	 1' 
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Francisco Antonio Rodrigues 
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Conselho Fiscal 	 j.. 
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Cleonice Lopes de Paulo 
Suplente do conselho fiscal 
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TEtTICAÇAO 

ATA DO CONSELHO COM UM ,,
^
rn0 DA RÁDIO LUAR DO SERTÃO 

Aos (07) se-te de novembro do alio de dois mil e quinze (Z815)as19hOQmin horas, na 

sala anexa a Rádio Luar do Sertão, localizada na rua saramandaia n 196 alto reuniu-se 

extraordinariamente, a diretoria da Associa 
-
0 Beneficente Maria Pinto, juntamente 

com o Conselho Comunitário da Rádio Luar do Sertão, a fim de fazer relatório de 

avaliação da atual programação veicu!ada pela emissora. A reunião foi conduzida pela 

presidente da Associação Beneficente Maria Pinto, senhora lrany de Alencar Martins, a 

mesma agradeceu a presença de todos os membros do Conselho. A presidente 

agradeceu a parceria, e salientou a importância desta rádio na comunidade, que leva 

informações aos moradores da grande jurema. Em seguida passou a palavra para a 

Diretora Geral do Conselho a Sra. Regina Célia Ferreira Amorim, a mesma tomou posse 

dos trabalhos que convidou a Diretora Cultural a Sra. Roberta Lima Rodrigues de 

Morais para secretariar- os trabalhos. Foram citados nomes de todos os membros do 

Conselho Comunitário; DIRETOR GERAL; REGINA CÉLIA FERREIRA AMORBM RG: 

96818007265 SSP-CE, CPF: residente na Rua Anagé, no 753 do PROJETO 

GUADALAJARA; DIRETOR CULTURAL; ROBERTA LIMA RODRIGUES DE MORAIS, RG: 

2001012004702 SSP-CE, CPF: 015112483-35, residente na Rua Vera Cruz n2 1420, da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TANCREDO NEVES; DIRETOR EDUCACIONAL; JOSÉ WILSON 

MAXILIANO RG: 99002343958 SSP-CE, CPF: 189310063-49, residente na Rua Santiago 

do Chile n2 435, da IGREJA MISSÃO D(] EVANGELHO DE CRISTO EM NÓS; DIRETOR 

PROGRAMAÇÃO; CAETANO SOARES RODRIGUES, RG: 97082175668 SSP-CE, CPF: 

191332513'04, residente na Rua Zoroastro n2 45, da IGREJA BIBLICA EM JUREMA; 

DIRETOR EDITORIAL; ANTONIO NUNES DE BRITO, RG: 273595096 SSP-CE, CPF: 

69879338391, residente na Rua Sa/@rnenda)ama196,da IGREJA BATISTA D07e DIA; A 

presidente reforçou o quanto vem sendo gratificante o trabalho da emissora para a 

comunidade e também agradeceu a parceria de todos envolvidos, em seguida passou a 

todos os membros do conselho o motivo da reunião que é fazer um relatório de 

avaliação da atual programação veiculada pela emissora. A Diretora Geral apresentou 

a grade de programa ão da Rádio, dando também oportunidade a todos a manifestar 

e comentar sobre a programação; OO:OUásO6:U0 Madrugada Musical, 06:00 ás 08:00 

Atitude Cristã, programa de cunho religioso Evangélico; 08:00 ás 10:00 Viola Da Luar, 

programa de cunho cultural apresentando musica de viola, repentes e cantoria, 

trazendo a cultura nordestina paia população, 10:00 ás 12:00 Repertório de Roberto 

Carlos, sempre intercalando corri informações de utíi'i(Jade publica; IZ:O0ásl4:00Luar 

Informa, programa noticiário esportivo, regional e local; 14:00 ás 15:00 Unificados em 

26 a 

CNPJ"OL784787~ 
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Crista, programa de cunho religioso Evangélico ; 15:00 ás 19:00 Forrozão da 104,9 

programa voltando a música popular nordestina tocando todos os estilos de forro; 

19:00 ás 20:00 Voz do Brasil, 20:00 às 22:00 Hora do Terço, programa de cunho 

religioso Católico; 22:00 ás 24:00 Cristo em Nós, programa de cunho religioso 

Evangélico; Final de semana 08:00 ás 12:00 Manhã Sertaneja, 12:00 ás 15:00 Jovem 

Guarda, 15:00 ás 18:00 Brega, 18:00 ás 24:00 Musical Livre. Afinal da apresentação da 

programação e relatório de cada programa todos os membro do conselho 

demonstraram total satisfação com o mesmo já que atende todos os públicos sendo 

também reforçada a abertura da emissora a uma pluralidade de religiões. Sem mas 

para o momento a Diretora Geral do Conselho Comunitário Irany de Alencar Martins 

encerrou a reunião e juntamente com a presidente da Associação Beneficente Maria 

Pinto Irany de Alencar Martins ficaram na responsabilidade de lavrar a ata após 

assinatura de todos os presentes. 
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RG: 2009001335611 SSP-CE, CPF: 299722.303-25 

Francisco Reginaldo Araújo Cardoso 

VICE-PRESIDENTE 

RG: 95018008697 SSP-CE, CPF: 62946293-72, 

Antonio Heliton de Almeida 

TESOUREIRO 

RG: 2000010034383 SSP-CE, CPF: 478000973-15 

2kt 
Regina Ekie Cruz 

VICE-TESOUREIRO 

RG: 98012023419 SSP-CE, CPF: 51083698320 
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[renna Lourena de Paulo Pereira 

SE C R ETÁ R A 

RG: 2007012033535 SSP-CE, CPF: 044016793.00 

Maria Albaniza da Silva Santos 

VICE-SECRETÁRIA 

RG: 97024026630 SSPCE, CPF: 86634216304 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO LUAR DO SERTÃO 

LÍ4 	 fiou É.. 	 VUDADE 
RUDE 

REGINA CÉLIA FERRLIRA AMOREIM 	 ° 
4fyj( 	56 

DIRETOR GERAL 

RG: 96018007265 SSP-CE, CPF: 
4 	bft1 	& LÁ H 	 E - 	'- 1 	\ 

ROBERTA UMA RODRIGUES DE MORAIS 

DIRETOR CULTURA 

RG: 2001012004702 SSP-CE, CPF: 015112483-35 

JOSÉ WILSON MAXIUANO 

DIRETOR EDUCACIONAL 

RG: 99002343958 5SP-CE, CPF: 189310063-49 

CAETANO SOARES RODRIGUES 

DIRETOR PRQ/SRAMAÇÃO 

RG: 9700217566,gSSp-E, CPF: 113325 1.3-04, 
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ANTONQ NUNES DE BRTO 

DIRETOR EDrrOFAL 

RG: 273595096 SSPCE CPF: 69879338391 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 478.000.973­15

Nome da Pessoa Física: ANTONIO HELITON DE ALMEIDA 

Data de Nascimento: 02/07/1973

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/06/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:20:52 do dia 14/01/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8F7B.5218.5082.2D45
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.051422/2012

ASSOCIACAO BENEFICENTE MARIA PINTO

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAUCAIA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

IRANY ALENCAR MARTINS 299.722.303-25 Presidente 09/04/2013
09/04/2017

FRANCISCO REGINALDO
ARAÚJO CARDOSO

629.456.293-72 Vice-Presidente 09/04/2013
09/04/2017

MARIA ALBANISA DA SILVA
SANTOS

866.342.163-04 2º Secretário 09/04/2013
09/04/2017

BRENNA LOURENA DE PAULO
PEREIRA

044.016.793-00 1º Secretário 09/04/2013
09/04/2017

ANTONIO HELITON DE
ALMEIDA

478.000.973-15 1º Tesoureiro 09/04/2013
09/04/2017

REGINA ELIZIE CRUZ 510.836.983-20 2º Tesoureiro 09/04/2013
09/04/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

CONSTATAÇÕES:
A) PROCESSO DIGITALIZADO E CADASTRADO NO SEI.
B) PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. Requerimento de Renovação: fls. 10, evento SEI 0083993;
2. CNPJ válido e atual: fls. 13, evento SEI 0083993;
3. Estatuto Social: fls. 17 a 26 (evento SEI 0313797) e alteração estatutária fls. 08 a 10 (0867162).
Possui registro cartorário em Pessoas Jurídicas.
Atende às exigências do art. 40, da Portaria n° 4334/2015;
4. Ata de eleição da diretoria em exercício: fls 22 do evento SEI 0084018.
Possui registro cartorário em Pessoas Jurídicas;
5. Certidão negativa de débitos de receitas da ANATEL: evento SEI 076882;
6. RG e CPF dos dirigentes: fls. 25 a 28 do evento SEI 0084018, fls 03 e 10 do evento SEI 0313791 e evento SEI
0923103;
7. Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 11 a 14 do evento SEI 0867162;
8. Declaração de a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última autorização
constante da licença de funcionamento da estação: fls. 20 do evento SEI 0084018.
C) CONCLUSÃO
Processo instruído, sugiro o deferimento do pedido de renovação de outorga.

Analista: Argélia Diniz Schramm  SIAPE: 1786758

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 145/2016/SEI-MC

Florianópolis, 14 de janeiro de 2016.
À Coordenação de Análise de Denúncias - CODEN
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Beneficente Maria Pinto, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia/CE, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 15/01/2016, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923171 e o código CRC ED66BFE7.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Caucaia
Município: Caucaia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO CNPJ: 01.784.785/0001-01
Nome Fantasia: RÁDIO LUAR DO SERTÃO Bairro: JUREMA

Logradouro: RUA CANAVIEIRA, 429 - JUREMA Número: .
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01784785000101 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 61600000 Logradouro: RUA CANAVIEIRA, 429 - JUREMA

Número: . Complemento: Bairro: JUREMA Estado: CE
Município: Caucaia Distrito: Caucaia SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 61600000 Logradouro: RUA GALIENTE

Número: 966 Complemento: Bairro: PARQUE POTIRA Estado: CE
Município: Caucaia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 85 02371571 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/07/2002 Data Limite Instalação: 01/03/2020

Número do Processo: 536500020791998 Fistel: 50011368063

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

750 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

26870 ATOATO  SCMSCM  28/06/2002 02/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

167 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/06/2002 01/07/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

34283 ATOATO  SCMSCM  07/03/2003 12/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO - CNPJ/CPF
(01.784.785/0001-01)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: CAUCAIA/CE Canal: 285

Indicativo: ZYC460

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  DomingoDomingo   

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.051422/2012-51

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caucaia,
Estado do Ceará.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 26/01/2016,
às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0936747 e o código CRC 4761D1C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.

Parecer Jurídico Parecer Referencial n º 475/2015 CONJUR (0941544)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 171



Certidão obtida via Internet CNPJ (0942602)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 172



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE MARIA PINTO

CNPJ: 01.784.785/0001-01

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:51:31 do dia 28/01/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/02/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 28/01/2016 11:51
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 1457/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.051422/2012-51

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Beneficente Maria Pinto, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caucaia/CE, por meio da Portaria nº 750, publicada no DOU de 26/12/2000, e
Decreto Legislativo nº 167, publicado no DOU de 01/07/2002.

 
 

ANÁLISE

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 01/07/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 12/12/2012, fls. nº 10, evento SEI (0083993),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e da Portaria 4334/2015. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        
REQUERENTE

          

            
Associação Beneficente Maria
Pinto                                         
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QUADRO DIRETIVO
           

Presidente: Irany Alencar Martins

Vice-Presidente: Francisco Reginaldo Araújo Cardoso

Primeira-Secretária: Brenna Lourena de Paulo Pereira

Segunda-Secretária: Maria Albanisa da Silva Santos         

Primeiro-Tesoureiro: Antônio Heliton de Almeida

Segunda-Tesoureira: Regina Elizie Cruz
            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998 e da
Portaria nº 4334/2015.

            

            

Ok, fls. 17 a 26
do evento SEI
(0313791) e fls.
08 a 10 do
evento SEI
(0867162)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, fls. 22 do
evento SEI (
0084018)

            

 Ok, fls. 25 a 28
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

do evento SEI (
0084018); fls.
03 a 10 do
evento SEI
(0313791) e
evento SEI
(0923103)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, fls. 20 do
evento SEI (
0084018)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
( 0942596)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, evento SEI
( 0942602)      

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
versando sobre a programação veiculada

            

Ok, fls. 11 a 14
do evento SEI (
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pela emissora.

            

0867162)

            

 

4.                                             Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0936747).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI (0941544).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 29/01/2016, às 14:53, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 29/01/2016, às 15:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0941545 e o código CRC 61C73F7E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 01/07/2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
Maria Pinto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de CAUCAIA/ CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

Nota Técnica 1457 (0941545)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 179

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.051422/2012-51 e nº 53630.002079/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01/07/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
CAUCAIA/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.051422/2012-51

Entidade: Associação Beneficente Maria Pinto

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.051422/2012-51 (ver
documento 0941545), no qual a Associação Beneficente Maria Pinto solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caucaia / CE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005446 e o código CRC 22F98671.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada à Associação
Beneficente Maria Pinto, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de CAUCAIA/ CE.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.051422/2012-51 e nº 53630.002079/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de CAUCAIA/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1015/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.051422/2012-51 e nº 53630.002079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de CAUCAIA/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019688 e o código CRC 08ED085E.
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EM Nº 317/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de CAUCAIA/
CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019705 e o código CRC D6737F5E.
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 11/05/2016 16:30:41

Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Operador: Pedro Paulo Verano de Souza

Ofício: 3930967

Data prevista de publicação: 12/05/2016

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

8986383 ATOPORTARIA Nº 1015.rtf
7727ff2953b3c234

b543273bad14afb8
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 212,59

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 212,59

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3930967

1 de 1 11/05/2016 16:31
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.967215 2 68110000021259
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003930967
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/05/2016 212,59
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Beneficente Maria Pinto
Rua Galiente n.º 966, Parque Patira
Caucaia, CE - CEP: 61.650-190

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3930967 enviado em 11/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03930.967215 2 68110000021259
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/05/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/05/2016 4 ND N 11/05/2016 00000000003930967
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 212,59 212,59

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3930967 enviado em 11/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Beneficente Maria Pinto
Rua Galiente n.º 966, Parque Patira
Caucaia, CE - CEP: 61.650-190

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17227/2016/SEI-MC

À Senhora
IRANY DE ALENCAR MARTINS
Representante Legal da Associação Beneficente Maria Pinto
Rua Galiente n.º 966 - Parque Patira
61.650-190 / Caucaia – CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1015, de 10 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/05/2016, às 08:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134022 e o código CRC 51A2490A.
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Ofício nº 17227/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.051422/2012-51
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.051422/2012-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,
 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2017, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1446676 e o código CRC C906B7EA.

Minutas e Anexos

MINUTA PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051422/2012-51 e nº
53630.002079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de CAUCAIA/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de CAUCAIA/
CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 1446676
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PORTARIA Nº 563/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.051422/2012-51 e nº 53630.002079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de CAUCAIA/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1655904 e o código CRC D25F3BDA.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 1655904
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EM nº        /MCTIC/2016
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de CAUCAIA/
CE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1655912 e o código CRC 5E26F8ED.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 1655912
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EM nº 00940/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.051422/2012-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 
de julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PINTO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
CAUCAIA/ CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.051422/2012-51
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317533 e o código CRC 7B126CD9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 2317533
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327339)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 200



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327339)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 216



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327339)         SEI 53000.051422/2012-51 / pg. 220



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.051422/2012-51.

Entidade: Associação Beneficente Maria Pinto.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1457/2016/SEI-MCTIC ( 0941545), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
Associação Beneficente Maria Pinto, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CAUCAIA, estado do CEARÁ, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Ressalto que os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Entretanto, verificou-
se que a Portaria nº 563/2017/SEI-MCTIC, 1655904, assinada pelo Ministro anterior,
não havia sido publicada no DOU, motivo pelo qual serão elaboradas nova Portaria
e nova Exposição de Motivos, a serem submetidas ao atual Ministro.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 05/09/2019, às 20:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/09/2019, às 15:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4595065 e o código CRC 565B9F95.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.051422/2012-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita
no CNPJ nº 01.784.785/0001-01, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de
julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia,
estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1457/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no
CNPJ nº 01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4595065
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no
CNPJ nº 01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/09/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610658 e o código CRC 2D0E22B6.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4610658
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.051422/2012-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita
no CNPJ nº 01.784.785/0001-01, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de
julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia,
estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1457/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 09/09/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610668 e o código CRC F2DA6B2F.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4610668
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.051422/2012-51
Referência:
 
Interessado: Associação Beneficente Maria Pinto
Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como exposição de motivos, que
visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, manifesto-me favorável à adoção das providências necessárias
ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647680 e o código CRC D292FD73.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4647680
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4944/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51,
resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no
CNPJ nº 01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650508 e o código CRC 1E9C3BFF.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4650508
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:00:52
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518130
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053772 ATO PORTARIA Nº 4878 MIN NOT.rtf
d32883e0d4927806
97c8872cfb8eac6e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053773 ATO PORTARIA Nº 4972 MIN NOT.rtf
871524fc651b2f5a
528406d0951bd608

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053774 ATO PORTARIA Nº 4973 MIN NOT.rtf
a9672a20f9008b09
94ba33804b3b9ca6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053775 ATO PORTARIA Nº 4978 MIN NOT.rtf
b41455447b8be980
761d66d1875f17a6

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053776 ATO PORTARIA Nº 4979 MIN NOT.rtf
891921cec6e9ebc7
6286fff799b664b1

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053777 ATO PORTARIA Nº 4980 MIN NOT.rtf
b0eb29daaf30f4ec
cc8f4ce90a238498

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053778 ATO PORTARIA Nº 4981 MIN NOT.rtf
9eced5d9985e986e
369d13f4a386769c

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053779 ATO PORTARIA Nº 4879 MIN NOT.rtf
f739e6eb1b7ab23b
5a38ebd0ea7bd22f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053780 ATO PORTARIA Nº 4880 MIN NOT.rtf
fda79e5e364f3631
20e8e6599c2a5dcb

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053781 ATO PORTARIA Nº 4881 MIN NOT.rtf
0bb36da61a608305
b17f96f01b9ba651

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053802 ATO PORTARIA Nº 4883 MIN NOT.rtf
135cfd72cd018033
e0773fb887ee9eaa

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12053803 ATO PORTARIA Nº 4884 MIN NOT.rtf
92ac4b63a0b9d02c
973ee985366c5459

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053804 ATO PORTARIA Nº 4944 MIN NOT.rtf
da8a08efbe22644d
405ba87cd15ca2ae

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053805 ATO PORTARIA Nº 4969 MIN NOT.rtf
754cc4c57074274b
cdc6ecfd0231d5f5

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053806 ATO PORTARIA Nº 4970 MIN NOT.rtf
4500f5c5d2b68cae
8f9c68d99ce6a395

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 109,00 R$ 3.601,36
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092700019
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.878-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ nº
02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.879-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, CNPJ nº
02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.880-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.000031/2003 e nº 53900.046276/2016-22, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano, inscrita no CNPJ nº
04.761.633/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.881-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.883-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ nº
02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.884-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ nº
02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.944-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.969-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº
03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.001560/2002 e nº 53900.046499/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nº
05.093.453/0001-23, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.972-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000921/1998 e nº 53900.046954/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São Mateus, inscrita no CNPJ nº
02.438.294/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.973-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.978-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038585/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Nova Voz
para Trindade, CNPJ nº 24.826.580/0001-39, cuja sede se situa na Avenida A, Quadra
20, Lote 07, nº 02, Bairro Jardim das Oliveiras, na localidade de Trindade, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.051422/2012-51.

Entidade: Associação Beneficente Maria Pinto.

Assunto: Encam inham ento de Processo à P resid ência da Rep ú b lica.

 

Por meio da Portaria nº 4944 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 27/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Beneficente Maria Pinto para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Caucaia, estado do Ceará. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53000.051422/2012-51,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Rad iod ifusão Com unitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
46 84162 e o código CRC 3326 8 D55.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4684162
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EM nº 01233/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.051422/2012-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº 01.784.785/0001-01, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 01 de julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de  Caucaia,  estado  do  Ceará,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  caput  do  art.  223  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1457/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.944/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40673/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.051422/2012-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771641 e o código CRC 0BB374D2.

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4771641
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